
Proc. Administrativo 224/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 10/03/2023 às 08:59:23

Setores envolvidos:

GAB, DPU, DPADM, DJ, DPF, DPADM-DAA, DPADM-DAA-SPA, DPADM-DCL, DPADM-DCL-SAP, DPF-DCO, DJ-PROC3

Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétrica, adequação para

instalação de equipamentos de combate a incêndio  e pintura do Almoxarifado, sito a Rua Darcy

Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico do Pato – Cajati/SP.

 

 Bom dia! Anexo aos autos o Memorando 3.882/2023 - REFORMA ELETRICA ALMOXARIFADO referente a Contratação
de empresa especializada para execução de reforma elétrica, adequação para instalação de equipamentos de
combate a incêndio  e pintura do Almoxarifado, sito a Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico do Pato –
Cajati/SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário
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 Memorando 3.882/2023

De: Antonia L. - DPU

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 09/03/2023 às 16:38:21

 

Solicitamos providenciar a reserva de recurso orçamentário e posterior contratação de uma
empresa especializada.
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétrica, adequação
para instalação de equipamentos de combate a incêndio  e pintura do Almoxarifado, sito a Rua
Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico do Pato – Cajati/SP.
Justificativa: Em atendimento ao protocolo 68685/2021 e memorando 1doc 3794/2023. Após a
apresentação dos projetos elétricos, complementares  e bombeiro executado pela empresa TCT
Engenharia Ltda ME e aprovação do orçamento  junto ao Departamento de Contabilidade e
Finanças, solicitamos a contratação de empresa especializada para a realização desses
serviços. O prédio onde hoje atende o Almoxarifado Central apresenta diversos problemas
estruturais. O forro esta danificado em vários locais, apresentando risco à segurança, uma vez
que suas placas estão soltas. As instalações elétricas também são antigas e o prédio não
possui sistema de combate a incêndio muito menos o AVCB do Corpo de Bombeiros.
Orçamento Base: R$ 304.284,23 (trezentos e quatro mil, duzentos e oitenta e quatro reais e
vinte e três centavos)
Prazo de execução: 90 (noventa) dias
Critério de medição: medição mensal
Deverá ter aptidão para desempenho na execução de reforma elétrica, adequação para
instalação de equipamentos de combate a incêndio  e pintura do Almoxarifado, sito a Rua Darcy
Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico do Pato – Cajati/SP – com no mínimo as quantidades
apresentadas abaixo nos itens de maior relevância na planilha orçamentária parte do edital
objeto da presente licitação, a saber:

Capacidade Operacional

Descrição Unidade Acervo, limitado a 50%

Cabo de cobre M 1342,50

Luminaria de led Und 22,50

Climatizador Und 1,00

Pintura M 840,79

Cordoalha de cobre nu M 95,00

Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes limitadas as parcelas
de maior relevância, abaixo indicadas, do objeto da presente licitação, quais são:

Capacidade Técnica Profissional

Descrição

Cabo de cobre

Luminaria de led
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Climatizador

Pintura

Cordoalha de cobre nu

Comprovação de visita técnica ou declaração para empresas que optarem em não realizar a
Visita Técnica, em papel timbrado e subscrita por representante legal que possui plena ciência
das características gerais da obra a serem executadas e dos projetos referentes a Licitação de
forma a não poder alegar posterior desconhecimento do objeto a ser contratado.
Qualificação Técnica (Artigo 30 da Lei Federal 8666/93 e demais atualizações). Registro da
empresa ou inscrição na entidade profissional competente – CREA ou CAU.  Comprovação de
aptidão para desempenho de atividade pertinente (capacidade operacional) e compatível em
características e quantidades do objeto da licitação. As especificações e quantidades de
serviços exigidas para comprovação de experiência deverão estar devidamente registrados nas
entidades profissionais competentes.
Qualificação Técnica:
Para Habilitação: Registro da empresa no CREA ou CAU, Profissional Habilitado, Atestado de
Capacidade Operacional registrado no CREA ou CAU e Atestado de Capacidade Profissional
registrado no CREA ou CAU.
Para Assinatura do Contrato: Apresentação da ART do Responsável Técnico Registrado no
CREA  ou  CAU.
Segue anexo: Planilha Orçamentária, Cronograma, Memorial Descritivo, Projetos
Arquitetônicos, BDI.
Jaison Sangaletti
Diretor Departamento de Planejamento Urbano
CREA 5060838477
Ciente e de acordo:
Luiz Henrique Koga
Prefeito do Município de Cajati
_

Antonia  Linard escriturario

Anexos:

001_ALMOXARIFADO_CAJATI_CLIM_EX_4000_R00_AR_1002_3_.pdf

001_ALMOXARIFADO_CAJATI_ELE_ENT_1005_R00_ELE_4000_3_.pdf

001_ALMOXARIFADO_CAJATI_ELE_EX_1000_R03_ELE_1000_3_.pdf

001_ALMOXARIFADO_CAJATI_ELE_EX_1000_R03_ELE_1001_3_.pdf

001_ALMOXARIFADO_CAJATI_ELE_EX_1000_R03_ELE_1002_3_.pdf

001_ALMOXARIFADO_CAJATI_ELE_EX_1000_R03_ELE_1003_3_.pdf

001_ALMOXARIFADO_CAJATI_ELE_EX_1000_R03_ELE_1004_3_.pdf

001_ALMOXARIFADO_CAJATI_ELE_SPDA_EX_2000_R00_SPDA_2000_3_.pdf

001_ALMOXARIFADO_CAJATI_ELE_SPDA_EX_2000_R00_SPDA_2001_3_.pdf

BDI_3_.pdf

CRONOGRAMA_3_.pdf

MEMORIAL_DESCRITIVO_3_.pdf

ORCAMENTO_3_.pdf
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ELETRODUTO

Tipo-Tamanho Comprimento

Eletroduto Flexivel Corrugado de PVC - Ø20
mm - 3/4"

2

Bengala em PVC com rosca 1.1/4" 5

MATERIAIS - COMPONENTES

Tipo Contagem

CABOS

Tipo-Tamanho Comprimento total

Cabo Flexível 10mm² até 750V com isolamento em
PVC

1Caixa de medição e proteção com visor de vidro

1Caixa de inspeção tipo solo em Polipropileno PP Ø300 x 300mm com
tampa

(m)

2.5

Haste de aterramento tipo COPPERWELD alta camada ø 5/8" ou 13 mm -
comprimento 2.4m
Conector em bronze reforçado para 1 cabo e 1 haste
Armação Rex pesada 1 estribo + Isolador roldana em porcelana

1

1
1

Fita de aço perfurada cinta - 19mm x 10m Galvanizada 1
1Mini Disjuntor Tripolar 50A, Curva C
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M
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POSTE DE CONCRETO EXISTNTE

NOVA CAIXA DE MEDIÇÃO (VER DETALHE 1)

LOCAÇÃO DO RAMAL
ESC 1:75

Haste de aterramento tipo COPPERWELD -
diâmetro mínimo 13mm - comprimento 2,4 m

Caixa de inspeção de aterramento cônica

Ramal de ligação (Distribuidora)
Altura mínima 5.5 m

Eletroduto rígido de aterramento ø3/4"

#10
Disjuntor Tripolar 50A_Curva C

Caixa de medição e proteção

Fixação do eletroduto - Fita de aço perfurada
cinta 19mm galvanizada

Bengala do eletroduto
Altura 15cm acima do
ramal de ligação

Poste existente

Isolador do ramal de entrada

DETALHE 1 - POSTE RAMAL DE ENTRADA

Eletroduto do QDG interno

ESC 1:25

SEM ESCALA

CONECTOR EM BRONZE REFORÇADO
PARA 1 CABO E 1 HASTE 

HASTE DE ATERRAMENTO TIPO 

øMÍN 5/8" OU 13mm x 2,40m 
COPPERWELD ALTA CAMADA 

CABO DE COBRE NU OU CABO ISOLADO 750V DE ø16mm² 

COM TAMPA DE FERRO FUNDIDO REFORÇADA
CAIXA DE INSPEÇÃO TIPO SOLO EM PVC

COM BOCAL INTERIOR QUADRADO ARTICULADO
E BORDA EXTERIOR REDONDA Ø300mm PARA
PASSEIOS E PISOS SUJEITOS ÀS CARGA
PESADA

DETALHE 2 - CONEXÃO DO ATERRAMENTO DA
CAIXA DE MEDIÇÃO E PROTEÇÃO

SEM ESCALA

QDC - GERAL

POTÊNCIA TOTAL 19,13 KW

POTÊNCIA DE RESERVA

POTÊNCIA DE ENTRADA

TENSÃO DE ENTRADA

CORRENTE NOMINAL

220 V

47,91 A

19,05 KW

3,75 KW

POTÊNCIA DEMANDADA - 80% 15,30 KW

PROTEÇÃO 3P - 50A

CONDUTOR 10 mm²
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SEM ESCALA

XX VA
CIL-XX X

X

#XX

DETALHE DAS ALTURAS DE TOMADAS, INTERRUPTORES E QUADRO

SEM ESCALA

VISTA FRONTAL VISTA LATERAL

TOMADA 2P+T CAIXA 4x2"

VISTA POSTERIOR

INTERRUPTOR SIMPLES

VISTA FRONTAL VISTA POSTERIOR

FASE

220V

RETORNO A

RETORNO B

20A

TOMADA 220V 20A 2P+T CAIXA 4x2"

INTERRUPTOR SIMPLES 2 TECLAS

VISTA FRONTAL VISTA POSTERIOR

FASE

RETORNO A

RETORNO B

RETORNO C

INTERRUPTOR SIMPLES 3 TECLAS

FASE

RETORNO

DESLIGA

LIGA

DETALHE ILUSTRATIVO DE TOMADAS E INTERRUPTORES

SEM ESCALA

ELETRODUTO

Tipo-Tamanho Comprimento

Eletroduto Flexivel Corrugado de PVC - Ø20
mm - 3/4"

646

Eletroduto Flexivel Corrugado de PVC - Ø25
mm - 1"

143

Eletroduto Flexivel Corrugado de PVC - Ø32
mm - 1.1/4"

82

MATERIAIS - COMPONENTES

Tipo Contagem

Eletroduto Flexível Corrugado PEAD - DN 40
mm - 1.1/4"

69

CABOS

Tipo-Tamanho
Comprimento (m)

Cabo Flexível 2,5mm² até 750V com isolamento
em PVC 162

Cabo Flexível 4,0mm² até 750V com isolamento
em PVC 684

Cabo Flexível 6,0mm² até 750V com isolamento
em PVC 47

Cabo Flexível 10,0mm² até 750V com isolamento
em PVC 163

61

Fase Neutro Terra Retorno

409

247

96

55

17

250

97

66

392

-

-

-

Caixa de Luz 4"x2", de embutir, em PVC para eletroduto corrugado

7Interruptor simples, 4"x2"

1Interruptor com 2 teclas simples, 4"x2"

1Interruptor com 3 teclas simples, 4"x2"
16Tomada Simples 2P+T, 10A, Caixa 4"x2"
4Tomada Simples 2P+T, 20A, Caixa 4"x2"
9Conjunto 2 Tomadas Simples 2P+T, 10A, Caixa 4"x2"
23Espelho 4"x2" com saída de fio

Total

980

1181

240

284
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SALA DE
EPI's

ARMAZENAGEM
DE ÓLEOS

h = 3,00 m

ARMAZENAGEM DE
MÓVEIS INUTILIZADOS

COZINHA

W.C MASCULINO

W.C FEMININO

ESCRITÓRIO

GALPÃO

h = 3,00 m

h = 3,00 m

h = 3,00 m

h = 3,00 m

PERIFÉRICO DE
INFORMÁTICA

ESTOQUE

EN
TR

AD
A 

D
E 

EN
ER

G
IA

20VA
CIL-01 B

20VA
CIL-01 B

40VA
CIL-01 A

40VA
CIL-01 A

40VA
CIL-01 A

40VA
CIL-01 A

27,8VA
CIL-01 C

20VA
CIL-01 E

40VA
CIL-01 F

40VA
CIL-01 F

55.6VA
CIL-01 J

55.6VA
CIL-01 J

55.6VA
CIL-01 J

20VA
CIL-01 G

20VA
CIL-01 G

20VA
CIL-01 H

20VA
CIL-01 H

20VA
CIL-01 I

20VA
CIL-01 I

55.6VA
CIL-01 J

55.6VA
CIL-01 J

55.6VA
CIL-01 J

55.6VA
CIL-01 J

55.6VA
CIL-01 J

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

80VA
CIL-02 L

28.9VA
CIL-03 K

28.9VA
CIL-03 K

28.9VA
CIL-03 K

28.9VA
CIL-03 K

28.9VA
CIL-03 K

28.9VA
CIL-03 K

28.9VA
CIL-03 K

28.9VA
CIL-03 K

28.9VA
CIL-03 K

28.9VA
CIL-03 K

28.9VA
CIL-03 K

28.9VA
CIL-03 K

28.9VA
CIL-03 K

28.9VA
CIL-03 K

28.9VA
CIL-03 K

40VA
CIL-03 M

40VA
CIL-03 M

40VA
CIL-03 M

SEM ESCALA

DETALHE DAS ALTURAS DE TOMADAS, INTERRUPTORES E QUADRO

SEM ESCALA

VISTA FRONTAL VISTA LATERAL

TOMADA 2P+T CAIXA 4x2"

VISTA POSTERIOR

INTERRUPTOR SIMPLES

VISTA FRONTAL VISTA POSTERIOR

FASE

220V

RETORNO A

RETORNO B

20A

TOMADA 220V 20A 2P+T CAIXA 4x2"

INTERRUPTOR SIMPLES 2 TECLAS

VISTA FRONTAL VISTA POSTERIOR

FASE

RETORNO A

RETORNO B

RETORNO C

INTERRUPTOR SIMPLES 3 TECLAS

FASE

RETORNO

DESLIGA

LIGA

DETALHE ILUSTRATIVO DE TOMADAS E INTERRUPTORES

SEM ESCALA
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SALA DE
EPI's

ARMAZENAGEM
DE ÓLEOS

h = 3,00 m

ARMAZENAGEM DE
MÓVEIS INUTILIZADOS

COZINHA

W.C MASCULINO

W.C FEMININO

ESCRITÓRIO

GALPÃO

h = 3,00 m

h = 3,00 m

h = 3,00 m

h = 3,00 m

PERIFÉRICO DE
INFORMÁTICA

ESTOQUE

EN
TR

AD
A 

D
E 

EN
ER

G
IA

PT01 - UTP 4P CAT5E

CABO P/ CÂMERA

PT03 - UTP 4P CAT5E

PT04 - UTP 4P CAT5E

4x CCI-50-2P

1x CCI-50-2P

2x CCI-50-2P

1x CCI-50-2P

CABO FIBRA ÓTICA - REDE
CABO CCI - TELEFONE

CABO P/ CÂMERA

CABO P/ CÂMERACABO P/ CÂMERACABO P/ CÂMERA

CABO P/ CÂMERA

PT02 - UTP 4P CAT5E

·

XXX

SEM ESCALA

ELETRODUTO

Tipo-Tamanho Comprimento

Eletroduto Flexivel Corrugado Reforçado de PVC -
Ø20 mm - 3/4"

198

Eletroduto Flexivel Corrugado PEAD - Ø20 mm -
3/4"

27

MATERIAIS - COMPONENTES

Tipo Contagem

CABOS

Tipo-Tamanho Comprimento (m)

Cabo Fibra Óptica - entrada de rede de internet 54

Cabo de Rede UTP4P - CAT 5E 44

Cabo Telefônico CCI-50 - 2 pares 95

Cabo para câmeras 79

1Caixa para medidor
1Engate rápido para telefônia
4Tomada para telefone - RJ11 - 2 fios
4Tomada para rede - RJ45 - 2 fios
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IDR TETRAPOLAR 30mA -  63A

A B C

B
A
R
R
A
M
E
N
TO

DPS - 150V - 40KA

VE
M

 D
A 

EN
TR

AD
A 

D
E 

EN
ER

G
IA

Ø
1.

1/
4"

3#
 1

0m
m

²

Q
D

C

  50A

Q
D

G
 - 

TÉ
R

R
EO

TE
R
R
A

B
A
R
R
A
M
E
N
TO

N
E
U
TR
O

MATERIAIS - COMPONENTES

Tipo Contagem

1Quadro de Distribuição em PVC Embutir (18/24 disjuntores)
3DPS - Disjuntor de Proteção contra Surtos, Monopolar - 275V - 40kA
1IDR - Interruptor Diferencial Tetrapolar - 63A - 30mA
4Mini Disjuntor Bipolar 25A, Curva B
2Mini Disjuntor Monopolar 16A, Curva C
2Mini Disjuntor Monopolar 20A, Curva C
2Mini Disjuntor Monopolar 25A, Curva C

1Mini Disjuntor Tripolar 50A, Curva C

1

#2.5

4

#4

7

#4 Ø1"

1

#2.5
3

#2.5

2

#6

6

#4

5

#4 Ø1"

8

#4

10

#4

9

#4

4

#4

Ø1.1/4"

#10

#10

Ø1.1/4"

Ø1"

Ø3/4"

Ø3/4"

Ø3/4"

Ø3/4"

DETALHE QUADRO
SEM ESCALA

QDC - GERAL

POTÊNCIA TOTAL 19,13 KW

POTÊNCIA DE RESERVA

POTÊNCIA DE ENTRADA

TENSÃO DE ENTRADA

CORRENTE NOMINAL

220 V

47,91 A

19,05 KW

3,75 KW

POTÊNCIA DEMANDADA - 80% 15,30 KW

PROTEÇÃO 3P - 50A

CONDUTOR 10 mm²

QUADRO DE CARGAS

Nº
CIRCUITO DESCRIÇÃO / AMBIENTE POTÊNCIA

(VA) FASE A FASE B FASE C DEMANDA
(%)

TENSÃO
(V)

CORRENTE
(A) PROTEÇÃO (A) CONDUTOR

(MM²)

1 908 908 80 127 7,15 1P-16A 2.50

2 2080 80 127 16,38 1P-20A 6.00

3 553 80 127 4,36 1P-16A 2.50

4 2400 80 127 18,90 1P-20A 4.00

5 3000 80 127 23,62 1P-25A

6 3000 80 127 23,62 1P-25A

7 2871 80 220 13,05 2P-25A

8 1353 80 220 6,15 2P-25A

9 1353 80 220 6,15 2P-25A

10 1553 80 220 7,06 2P-25A

Iluminação: Corredor entrada - Escritório - Periférico de
informática - Estoque - Corredor - WC feminino - WC
masculino - Cozinha/Lavanderia - Externo
Iluminação: Galpão/Copa

Tomada geral: Escritório - Estoque - Periférico de
informática - Galpão

Iluminação: Galpão - Armazenagem de móveis inutilizados,
óleos e sala de EPI's

Tomada geral: Cozinha/Lavanderia

Tomada geral: Copa

Tomada específica: Ar condicionado - Escritório

Tomada específica: Climatizador 1 - Galpão

Tomada específica: Empilhadeira

Tomada específica: Climatizador 2 - Galpão

553

2080

2400

3000

3000

1436 1436

677 677

677677

777 777

4.00

4.00

4.00

4.00

4.00

4.00

QUEDA DE 
TENSÃO (V)

TOTAL 6442 6197 6433

4,43

QUEDA DE 
TENSÃO (%)

4

5,07 4

4,32 4

6,22 5

3,45 3

2,59 3

1,05 1

2,25 2

0,90 1

2,58 2
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DESCIDA EM BARRA CHATA
VER DETALHE 06

DESCIDA EM BARRA CHATA
VER DETALHE 06

DESCIDA EM BARRA CHATA
VER DETALHE 06

DESCIDA EM BARRA CHATA
VER DETALHE 06

DESCIDA EM BARRA CHATA
VER DETALHE 06

DESCIDA EM BARRA CHATA
VER DETALHE 06

DESCIDA EM BARRA CHATA
VER DETALHE 06

BARRA CHATA 7/10mm
VER DETALHE 03

BARRA CHATA 7/10mm
VER DETALHE 03

BARRA CHATA 7/10mm
VER DETALHE 03

BARRA CHATA 7/10mm
VER DETALHE 03

BARRA CHATA 7/10mm
VER DETALHE 03

BARRA CHATA 7/10mm
VER DETALHE 03

BARRA CHATA 7/10mm BARRA CHATA 7/10mm

BARRA CHATA 7/10mm
VER DETALHE 03

BARRA CHATA 7/10mm
VER DETALHE 03

SALA DE
EPI's

ARMAZENAGEM
DE ÓLEOS

h = 3,00 m

ARMAZENAGEM DE
MÓVEIS INUTILIZADOS

COZINHA

W.C MASCULINO

W.C FEMININO

ESCRITÓRIO

GALPÃO

h = 3,00 m

h = 3,00 m

h = 3,00 m

h = 3,00 m

PERIFÉRICO DE
INFORMÁTICA

PLANTA DE SPDA - SUBSISTEMA DE CAPTAÇÃO

VER DETALHE 03 VER DETALHE 03

CABO NU #50mm²
A 60cm DE PROF.

CABO NU #50mm²
A 60cm DE PROF.

CABO NU #50mm²
A 60cm DE PROF.

CABO NU #50mm²
A 60cm DE PROF.

CABO NU #50mm²
A 60cm DE PROF.

CABO NU #50mm²
A 60cm DE PROF.

CABO NU #50mm²
A 60cm DE PROF.

CABO NU #50mm²
A 60cm DE PROF.

CABO NU #50mm²
A 60cm DE PROF.

SUBIDA EM BARRA CHATA
VER DETALHES 07 E 08

SUBIDA EM BARRA CHATA
VER DETALHES 07 E 08

SUBIDA EM BARRA CHATA
VER DETALHES 07 E 08

SUBIDA EM BARRA CHATA
VER DETALHES 07 E 08

SUBIDA EM BARRA CHATA
VER DETALHES 07 E 08

SALA DE
EPI's

ARMAZENAGEM
DE ÓLEOS

h = 3,00 m

ARMAZENAGEM DE
MÓVEIS INUTILIZADOS

COZINHA

W.C MASCULINO

W.C FEMININO

ESCRITÓRIO

GALPÃO

h = 3,00 m

h = 3,00 m

h = 3,00 m

h = 3,00 m

PERIFÉRICO DE
INFORMÁTICA

6,
92

SUBIDA EM BARRA CHATA
VER DETALHES 07 E 08

SUBIDA EM BARRA CHATA
VER DETALHES 07 E 08

PLANTA DE SPDA - SUBSISTEMA DE ATERRAMENTO

30cm

#50mm²

DE ATERRAMENTO
DETALHE 01 - DETALHE GENÉRICO VALA DA MALHA 

50
cm

CABO DE COBRE NU

TERMINAL AÉREO DE BARRA 
CHATA DE ALUMÍNIO
7/8" x 1/8" x 300mm

PARAFUSO AUTOPERFURANTE SEXTAVADO

POLIURETANO

BARRA CHATA EM ALUMÍNIO
7/8" x 1/8" x 3m

+ ARRUELA LISA INOX 
PARAFUSO INOX Ø4,2 x 32mm 

APLICAR POLIURETANO

BARRA CHATA EM ALUMÍNIO
7/8" x 1/8" x 3m 

+ BUCHA DE NYLON K54 

Ø300mm ABA LARGA 
TAMPA DE FERRO FUNDIDO

CAIXA DE INSPEÇÃO

SEM TAMPA Ø300 x 400 

DE ATERRAMENTO
DETALHE 02 - DETALHE GENÉRICO CAIXA

DE ALUMÍNIO EM TELHADO DE FIBROCIMENTO
DETALHE 03 - DETALHE GENÉRICO DE FIXAÇÃO BARRA CHATA 

ROSCA SOBERBA M6 x 45mm

PARAFUSO CABEÇA CHATA EM AÇO

INOX Ø1/4" x 3/4" 

PARAFUSO SEXTAVADO EM AÇO INOX

BUCHA DE NYLON Nº8

BUCHA DE NYLON Nº8

3/4" x 3/16" x 3m

BARRA CHATA DE COBRE 

ROSCA SOBERBA M6 x 45mm

PARAFUSO SEXTAVADO EM AÇO INOX

INOX Ø1/4" 

PORCA  SEXTAVADA EM AÇO 

DE ALUMÍNIO EM PAREDE DE ALVENARIA
DETALHE 04 - DETALHE GENÉRICO DE FIXAÇÃO DE BARRA CHATA 

CHATA DE ALUMÍNIO
DETALHE 05 - DETALHE GENÉRICO DE FIXAÇÃO DE MINICAPTOR ÁEREO EM BARRA

BARRA CHATA DE ALUMÍNIO

7/8" x 1/8" x 3m 

CONECTAR NA MALHA

DA CAPTAÇÃO

TERMINAL DE COMPRESSÃO

AÇO INOX 

PARAFUSSO EM 

 E 2 PORCAS 

A EMENDA É FEITA A CADA 3 METROS,

COM 2 PARAFUSOS DE ROSCA MECÂNICA

CAPTAÇÃO E SUBSISTEMA DE DESCIDA
DETALHE 06 - DETALHE DE CONEXÃO ENTRE SUBSISTEMA DE 

COM TAMPA DE FERRO FUNDIDO REFORÇADA

CAIXA DE INSPEÇÃO TIPO SOLO EM PVC REF.: TEL-552

COM BOCAL INTERIOR QUADRADO ARTICULADO

E BORDA EXTERIOR REDONDA Ø300mm PARA

PASSEIOS E PISOS SUJEITOS ÀS CARGA

PESADA REF.:TEL-536

50mm²

CABO DE COBRE NU

CONECTOR REFORÇADO EM BRONZE 

ESTANHADO PARA CONEXÃO ENTRE
CABOS 16mm² A 70mm² E 

HASTE DE ATERRAMENTO TIPO

COPPERWELD (ALTA CAMADA)

CUNHA REF.: TEL-095

ABRAÇADEIRA TIPO D

REF.:TEL-5503

ELETRODUTO DE PVC

TIGRE 1" x 3m

FERRAGENS

TERMINAL DE COMPRESSÃO

COBRE ESTANHADO 1 FURO P/

CABO COBRE 50mm²

Ø1" x 3m

ELETRODUTO EM PVC

PARAFUSO SEXTAVADO

M6 x 45mm

EM AÇO INOX ROSCA SOBERBA

EM ALUMÍNIO Ø 1/4" x 7/8"

BUCHA DE NYLON Nº8

PARAFUSO CABEÇA CHATA

CABO DE COBRE NU

50mm²  

PORCA SEXTAVADA ALUMÍNIO

7/8" x 1/8" x 3m 

BARRA CHATA DE ALUMÍNIO

ALUMÍNIO Ø1/4" x 7/8"

Ø 1/4" 

EM ALUMÍNIO Ø 1/4" 

PORCA SEXTAVADA

PARAFUSO CABEÇA CHATA

ALUMÍNIO E CABO DE COBRE NÚ #35mm²
DETALHE 07 - DETALHE DE CONEXÃO ENTRE BARRA CHATA DE 

DESCIDA COM O SUBSISTEMA DE ATERRAMENTO
DETALHE 08 - DETALHE DE CONEXÃO ENTRE O SUBSISTEMA DE 
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SALA DE
EPI's

ARMAZENAGEM
DE ÓLEOS

h = 3,00 m

ARMAZENAGEM DE
MÓVEIS INUTILIZADOS

COZINHA

W.C MASCULINO

W.C FEMININO

ESCRITÓRIO

GALPÃO

h = 3,00 m

h = 3,00 m

h = 3,00 m

h = 3,00 m

PERIFÉRICO DE
INFORMÁTICA

VOLUME DE PROTEÇÃO PARA O
PLANO DE REFERÊNCIA 02.

VOLUME DE PROTEÇÃO PARA O
PLANO DE REFERÊNCIA 01.

5
FACHADA LATERAL

PLANO DE REFERÊNCIA 01.

VOLUME DE PROTEÇÃO PARA O
PLANO DE REFERÊNCIA 01.

PLANO DE REFERÊNCIA 02.

VOLUME DE PROTEÇÃO PARA O
PLANO DE REFERÊNCIA 02.

2,
24

4,
92

EDIFICAÇÃO ADJACENTE AO GALPÃO

ESCALA 1:50
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              Despesas indiretas 

AC: Taxa de administração central;

S: Taxa de seguros;

R: Taxa de riscos;

G: Taxa de garantias;

DF: Taxa de despesas financeiras;

Bonificação

L: Taxa de lucro / remuneração;

Detalhe Impostos

PIS

COFINS

ISSQN

CPRB

I: Taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISSQN, CPRB)

BDI = (1 + AC + S + R + G)x(1 + DF)x(1 + L) -1

(1 - I)

DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E 
DESPESAS INDIRETAS

Total Despesas Indiretas

Total Bonificação

Fórmula para o cálculo do B.D.I. ( benefícios e despesas indiretas )
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30 60 90

1 2 3

DATA BASE: 
INÍCIO:  05 dias após a da data da assinatura da O.S.
FINAL: 90 dias a partir da data da assinatura da O.S.

ITEM SERVIÇOS 30 dias 60 dias 90 dias
1. ENTRADA DE ENERGIA

% 100%
ENTRADA DE ENERGIA R$ 5.018,84 5.018,84

2. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
% 90% 10%

INSTAL R$ 98.499,44 10.944,38 109.443,82

3. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
% 100%

QUADR R$ 2.851,53 2.851,53

4. CABEAMENTO ESTRUTURADO
% 100%

CABEA R$ 6.447,67 6.447,67

5. CLIMATIZAÇÃO
% 100%

CLIMAT R$ 57.535,60 57.535,60

6. SPDA
% 70% 30%

SPDA R$ 18.326,39 7.854,17 26.180,55

7. SERVIÇOS COMPLEMENTARES
% 20% 80%

SERVIÇ R$ 6.502,69 26.010,74 32.513,43

8. PINTURA
% 100%

PINTUR R$ 64.292,79 64.292,79

103.518,28R$     102.608,26R$         98.157,70R$             304.284,23R$                                                   T O T A L 

REFORMA ELÉTRICA, ADEQUAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO  E PINTURA DO 
ALMOXARIFADO, SITO A RUA DARCY BUENO DA CRUZ, Nº 200 – 
BAIRRO BICO DO PATO – CAJATI/SP

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

PRAZO PROPOSTO

março-23

U
N

ID
A

D
E 1º mês 2º mês 3º mês

TOTAL
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Página 1 de 19 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRA:  

Reforma elétrica, adequação para instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura 

do Almoxarifado 

LOCAL:  

Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200  – Bairro Bico de Pato – Cajati / SP.  

APRESENTAÇÃO: 

Este memorial descritivo tem por objetivo estabelecer critérios de medição, tipo de materiais, bem 

como descrever e especificar de forma clara os serviços a serem executados para a reforma elétrica e 

pintura do almoxarifado do município de Cajati/sp. 

 

DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

1. NORMAS DE REFERÊNCIA 

Os projetos, especificações, testes de equipamentos e materiais dos sistemas de proteção contra 

descargas atmosféricas deverão estar de acordo com as Normas Técnicas, recomendações e prescrições 

ao longo deste memorial descritivo. 

Para o desenvolvimento das soluções apresentadas foram observadas as normas, códigos e 

recomendações das entidades a seguir relacionadas: 

o ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas: 

 NBR5410/2008 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 

 NBR5413/1992 – Iluminância de interiores; 

 NBR5419:1/2015 - Proteção contra descargas atmosféricas, princípios gerais. 

 NBR5419:2/2015 - Proteção contra descargas atmosféricas, gerenciamento de risco. 

 NBR5419:3/2015 - Proteção contra descargas atmosféricas, danos físicos a estruturas e 

perigos à vida; 

 NBR ISO/CIE 8995-1/2013 – Iluminação de ambientes de trabalho. Parte 1: Interior; 

 NBR 12693/2021 – Sistemas de proteção por extintores de incêndio; 

 NBR 14565/2000 – Procedimento básico para elaboração de projetos de cabeamento de 

telecomunicações para rede interna estruturada; 

 NBR16401-1/2008 – Instalações de ar-condicionado – Sistemas centrais e unitários. 

Parte 1: Projetos das instalações; 

 NBR 16401-2/2008 – Instalações de ar-condicionado – Sistemas centrais e unitários. 

Parte 2: Parâmetros de conforto térmico; 

 NBR16401-3/2008 – Instalações de ar-condicionado – Sistemas centrais e unitários. 

Parte 3: Qualidade do ar interior. 
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o Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA: 

 Resolução-RE nº 09, de 16 de janeiro de 2003. 

o Recomendações da Elektro: 

 Cartilha Digital Ligação Nova – Neo Energia Elektro; 

 DIS-NOR-030 – Rev 01 – Fornecimento de Energia Elétrica em Tensão Secundária de 

Distribuição a Edificações Individuais – Elektro. 

o Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de dezembro de 2018. 

o Instruções Técnicas de 2019 elaborada pela CBPMESP. 

Deverão ser consideradas as versões mais atualizadas (em vigor) das normas pertinentes ao projeto. 

2. GENERALIDADES 

A execução de todo o sistema elétrico, SPDA (sistemas de proteção contra descargas atmosféricas) e 

climatização deverá ser feita por profissionais devidamente habilitados, qualificados e exclusivamente 

com materiais de primeira qualidade, de modo que sejam garantidas as melhores condições possíveis de 

operação, eficiência e durabilidade. 

Todos os adornos e/ou aprimoramentos indicados nos desenhos, nos detalhes ou parcialmente 

desenhados para qualquer área ou local em particular deverão ser considerados para áreas ou locais 

semelhantes, a não ser que existir indicação ou anotação do contrário. 

A execução da obra deverá obedecer rigorosamente ao projeto, no que se refere aos desenhos e 

especificações, bem como, a todas as recomendações dos fabricantes, dos materiais indicados e as 

normas brasileiras da ABNT. 

A empresa contratada para implantação do projeto será responsável por qualquer serviço 

executado em desacordo com o projeto, correndo por sua conta exclusiva a demolição e reconstrução 

deles.  

Todas as medidas dimensionais deverão ser conferidas no local, antes da efetiva execução dos 

trabalhos. 

A empresa contratada para implantação do projeto deverá incluir em seu orçamento e proposta 

todos os materiais e serviços, mesmo quando não especificados nos projetos, mas necessários ao 

perfeito acabamento, funcionamento e estabilidade das edificações. 

Deverá ainda empresa contratada para implantação do projeto, inspecionar o local e as condições 

de execução dos serviços. Todos os equipamentos, descrições, acessórios e detalhes construtivos 

contidas neste memorial. Sua aplicação deverá ser realizada de acordo com as indicações das plantas, 

diagramas, cortes, detalhes e esquemas gráficos dos desenhos que integram o projeto executivo. 
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A empresa que executar os serviços não deve prevalecer-se de eventuais omissões, ou de qualquer 

divergência de especificação para eximir-se de suas responsabilidades, devendo, pelo contrário, alertar 

a fiscalização quando houver quaisquer ocorrências. 

O orçamento executado e entregue junto com este memorial foi feito todo baseado nos projetos.  

 

1. ENTRADA DE ENERGIA 

 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 10 

MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS 

Será medido por unidade de entrada de energia elétrica instalada (un). 

O item remunera o fornecimento de entrada de energia elétrica, aérea, trifásica, com caixa de 

sobrepor, cabo de 10 mm2 e disjuntor din 50A, bem como mão de obra necessária para 

instalação do mesmo. 

 

POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 200 KG, H = 7,00 M  

Será medido por unidade de poste instalado (un).  

O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com carga 

nominal de 200 kg e comprimento de 7,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a 

mão -de-obra necessária para a instalação completa do poste. 

 

BENGALA EM PVC PARA RAMAL DE ENTRADA, DIÂMETRO DE 32 MM  

Será medido por unidade de bengala instalada (un).  

O item remunera o fornecimento de bengala em PVC, diâmetro de 32 mm para ramal de 

entrada padrão AES-Eletropaulo; referência Coflex ou equivalente. Remunera também 

materiais complementares, acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa. 

 

REMOÇÃO DE POSTE DE CONCRETO  

Será medido por unidade retirada (un).  

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção de poste de 

concreto, inclusive a base de sustentação; remunera também a seleção e a guarda do material 

reaproveitável. 

 

REMOÇÃO DE CAIXA DE MEDIÇÃO PADRÃO COMPLETA  

Será medido por unidade retirada (un).  

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção de caixa de 

medição padrão completa; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

2. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 

ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO DE 20 MM  

Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m).  
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O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo 

leve, diâmetro externo de 20 mm, diâmetro interno de 15,4 mm, espessura da parede de 0,3 

mm, referência 1/2´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou equivalente, 

para instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; 

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 

execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame 

galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 

ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO DE 25 MM  

Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m).  

O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo 

leve, diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da parede de 0,3 

mm, referência 3/4´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou equivalente, 

para instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; 

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 

execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame 

galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 

ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO DE 32 MM  

Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m).  

O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo 

leve, diâmetro externo de 32 mm, diâmetro interno de 25,0 mm, espessura da parede de 0,3 

mm, referência 1´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou equivalente, para 

instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; 

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 

execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame 

galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m).  

O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado PEAD, tipo 

leve, diâmetro externo de 40 mm, diâmetro interno de 32,0 mm, espessura da parede de 0,3 

mm, referência 1´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou equivalente, para 

instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; 

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 

execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame 

galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

O item remunera o fornecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-

chama 450/750 v, para circuitos terminais, bem como materiais e mão de obra necessária para 

instalação do mesmo. 
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CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

O item remunera o fornecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-

chama 450/750 v, para circuitos terminais, bem como materiais e mão de obra necessária para 

instalação do mesmo. 

 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

O item remunera o fornecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-

chama 450/750 v, para circuitos terminais, bem como materiais e mão de obra necessária para 

instalação do mesmo. 

 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

O item remunera o fornecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-

chama 450/750 v, para circuitos terminais, bem como materiais e mão de obra necessária para 

instalação do mesmo. 

 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

O item remunera o fornecimento e instalação de caixa retangular 4" x 2" alta (2,00 m do piso), 

pvc, instalada em parede, bem como materiais e mão de obra necessária para instalação do 

mesmo. 

 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

O item remunera o fornecimento e instalação de caixa retangular 4" x 2" média (1,30 m do 

piso), pvc, instalada em parede, bem como materiais e mão de obra necessária para instalação 

do mesmo. 

 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Será medido por unidade de interruptor instalado (un). 

O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor simples (1 módulo), 10a/250v, 

incluindo suporte e placa, bem como materiais e mão de obra necessária para instalação do 

mesmo. 

 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
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Será medido por unidade de interruptor instalado (un). 

O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor simples (2 módulos), 10a/250v, 

incluindo suporte e placa, bem como materiais e mão de obra necessária para instalação do 

mesmo. 

 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Será medido por unidade de interruptor instalado (un). 

O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor simples (3 módulos), 10a/250v, 

incluindo suporte e placa, bem como materiais e mão de obra necessária para instalação do 

mesmo. 

 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Será medido por unidade de tomada instalada (un). 

O item remunera o fornecimento e instalação de tomada alta de embutir (1 módulo), 2p+t 10 

a, incluindo suporte e placa, bem como materiais e mão de obra necessária para instalação do 

mesmo. 

 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Será medido por unidade de tomada instalada (un). 

O item remunera o fornecimento e instalação de tomada média de embutir (1 módulo), 2p+t 

10 a, incluindo suporte e placa, bem como materiais e mão de obra necessária para instalação 

do mesmo. 

 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Será medido por unidade de tomada instalada (un). 

O item remunera o fornecimento e instalação de tomada baixa de embutir (1 módulo), 2p+t 10 

a, incluindo suporte e placa, bem como materiais e mão de obra necessária para instalação do 

mesmo. 

 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Será medido por unidade de tomada instalada (un). 

O item remunera o fornecimento e instalação de tomada média de embutir (2 módulos), 2p+t 

10 a, incluindo suporte e placa, bem como materiais e mão de obra necessária para instalação 

do mesmo. 

 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Será medido por unidade de tomada instalada (un). 
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O item remunera o fornecimento e instalação de tomada baixa de embutir (2 módulos), 2p+t 

10 a, incluindo suporte e placa, bem como materiais e mão de obra necessária para instalação 

do mesmo. 

 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 

15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

O item remunera o fornecimento e instalação de luminária arandela tipo meia lua, de 

sobrepor, com 1 lâmpada fluorescente de 15 w, sem reator, bem como materiais e mão de 

obra necessária para instalação do mesmo. 

 

LUMINÁRIA LED QUADRADA DE SOBREPOR COM DIFUSOR PRISMÁTICO TRANSLÚCIDO, 4000 

K, FLUXO LUMINOSO DE 1363 A 1800 LM, POTÊNCIA DE 15 W A 24 W  

Será medido por unidade de luminária instalada (un).  

O item remunera o fornecimento de luminária led quadrada de sobrepor, com drive, composta 

por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 1363 até 1800 lm, 

vida útil de no mínimo 50.000 h, potência de 15 a 24 W, driver para tensão 220 V ou 

multitensão de 100 a 240 V, eficiência mínima 94 lm / W, corpo em chapa de aço tratada, com 

pintura eletrostática na cor branca, difusor translúcido; referência comercial ref. 400-24/1 LED 

da ARM, EF75- S2000840, difusor leitoso da Lumicenter, PL 289/LED18W TL da Prolumi ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação 

completa da luminária. 

 

Luminária LED retangular de sobrepor com difusor translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 

3690 a 4800 lm, potência de 38 W a 41 W  

Será medido por unidade de luminária instalada (un).  

O item remunera o fornecimento de luminária led retangular de sobrepor, com driver, 

composta por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 3690 a 

4800 lm, vida útil >= 50.000 h, potência de 38 a 41 W, driver para tensão de 220 V, corpo em 

chapa de aço tratada com pintura eletrostática na cor branca, difusor plano translucido; 

referência comercial: AL 0756 da Ajalumi, SM-755/2LED LC da ARM, FSA-72 da Lumalux, PL 

389/2LED19 ON TL da Prolumi, LHT42-S4000840 da Lumicenter ou equivalente. Remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. 

 

LUMINÁRIA LED RETANGULAR PARA PAREDE OU PISO, FLUXO LUMINOSO DE 11838 A 12150 

LM, EFICIÊNCIA MÍNIMA 107 LM/W - POTÊNCIA DE 86 W/120 W  

Será medido por unidade de luminária instalada (un).  

O item remunera o fornecimento de luminária LED retangular para parede ou piso, composta 

por módulos led IRC>=70, temperatura de cor entre 5.000K e 6.000K, fluxo luminoso de 11838 

lm até 12.150lm, facho luminoso aberto, vida útil >=50.000h, potência de 86 W até 120 W, 

driver multitensão compatível com limites mínimo e máximo entre, 90 V a 305 V, eficiência 

mínima 107 lm/W, corpo em alumínio com pintura, em várias cores, IP>=66. Remunera 

também o suporte para fixação na parede ou piso, caso seja necessário. Não remunera o 

guindaste. Referência Comercial: Luminária FLED 100-RR25 fabricação Fortlight, LEX11-

S3M750 fabricação Lumicenter, CLFMP100 fabricação Conexled ou equivalente; remunera 
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também equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra para a instalação completa da 

luminária. 

 

REFLETOR RETANGULAR FECHADO, COM LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

Será medido por unidade de refletor instalado (un). 

O item remunera o fornecimento e instalação de refletor retangular fechado, com lâmpada 

vapor metálico 400 w, bem como materiais e mão de obra necessária para instalação do 

mesmo. 

 

REMOÇÃO DE TUBULAÇÃO ELÉTRICA APARENTE COM DIÂMETRO EXTERNO ATÉ 50 MM  

Será medido por comprimento de tubulação elétrica retirada (m).  

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de 

tubulação elétrica aparente, com diâmetro externo até 50 mm; remunera também a seleção e 

a guarda do material reaproveitável. 

 

REMOÇÃO DE TUBULAÇÃO ELÉTRICA EMBUTIDA COM DIÂMETRO EXTERNO ATÉ 50 MM  

Será medido por comprimento de tubulação elétrica retirada (m).  

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de 

tubulação elétrica embutida, com diâmetro externo até 50 mm; remunera também a seleção e 

a guarda do material reaproveitável. 

 

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017 

Será medido por comprimento de cabo elétrico retirado (m).  

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de 

cabos elétricos; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

 

REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Será medido por unidade de interruptor/tomada retirado (un).  

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de 

interruptor ou tomada; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Será medido por unidade de luminária retirada (un).  

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de 

luminária; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

 

3. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE EMBUTIR, PARA DISJUNTORES 24 DIN / 18 BOLT-

ON - 150 A - SEM COMPONENTES  

Será medido por unidade de quadro instalado (un).  
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O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de 

aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 24 DIN / 18 BOLT-ON e 

barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de 

montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; 

abertura ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação completa 

do quadro, modelo QDETG-U-II Universal, referência 904502 da Cemar ou equivalente; não 

remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, BIPOLAR 220/380 V, CORRENTE DE 10 A ATÉ 50 A  

Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).  

O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 50 A e 

tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, 

Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 

parafusos em suporte apropriado.  

 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).  

O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, monopolar, 

modelos com correntes de 16 A, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, 

Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 

parafusos em suporte apropriado.  

 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).  

O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, monopolar, 

modelos com correntes de 20 A, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, 

Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 

parafusos em suporte apropriado.  

 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).  

O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, monopolar, 

modelos com correntes de 25 A, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, 

Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 

parafusos em suporte apropriado.  
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DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).  

O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, tripolar, modelos 

com correntes de 50 A, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, 

Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 

parafusos em suporte apropriado. 

 

DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL DE 63 A X 30 MA - 4 POLOS  

Será medido por unidade de dispositivo instalado (un).  

O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual (interruptor 

de corrente de fuga) de 63A x 30 mA, com 4 pólos, referência BPA 463/030 da GE, ou 5 SM1 

346-0 MB da Siemens, ou equivalente. 

 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE 

*45* KA (TIPO AC) 

Será medido por unidade de dispositivo instalado (un).  

O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo dps classe ii, 1 polo, tensao 

maxima de 275 v, corrente maxima de *45* ka, ou equivalente. 

 

REMOÇÃO DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, CHAMADA OU CAIXA DE PASSAGEM  

Será medido por área de quadro ou caixa retirada (m²).  

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de 

quadro de distribuição, chamada ou caixa de passagem, inclusive os componentes internos; 

remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

REMOÇÃO DE DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO  

Será medido por unidade retirada (un).  

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 

disjuntor termomagnético; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

4. CABEAMENTO ESTRUTURADO 

 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Será medido por metro de eletroduto instalado (m). 

O item remunera o fornecimento de eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para 

circuitos terminais, instalado em forro, bem como mão de obra necessária para instalação do 

mesmo. 

 

CABO TELEFÔNICO CCI-50 2 PARES, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM ENTRADA DE 

EDIFICAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

Será medido por metro de cabo instalado (m). 
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O item remunera o fornecimento de cabo telefônico cci-50 2 pares, sem blindagem, instalado 

em entrada de edificação, bem como mão de obra necessária para instalação do mesmo. 

 

CABO TELEFÔNICO CCI-50 2 PARES, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM DISTRIBUIÇÃO DE 

EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

Será medido por metro de cabo instalado (m). 

O item remunera o fornecimento de cabo telefônico cci-50 2 pares, sem blindagem, instalado 

em distribuição de edificação residencial, bem como mão de obra necessária para instalação 

do mesmo. 

 

CABO ÓPTICO MULTIMODO, 4 FIBRAS, 50/125 ΜM - USO INTERNO/EXTERNO 

Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

O item remunera o fornecimento de cabo óptico constituído por: 4 fibras multimodo em 

cordões ópticos, elemento central em material dielétrico, diâmetro do núcleo central 50 / 125 

μm, capa em material termoplástico resistente a intempéries tipo tight, na cor preta, com 

características adequadas para a terminação de sistemas ópticos, fazendo a ligação entre o 

anel óptico metropolitano externo e o equipamento óptico localizado no interior das 

edificações, sem a necessidade de emendas de transição do ambiente externo para o interno; 

referência comercial Cabo óptico CFOT.MM50-EO COG da Metro Cable, CFOT.MM-EO-04 da 

Furukawa ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a 

enfiação e instalação do cabo. 

 

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 5E, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

Será medido por metro de cabo instalado (m). 

O item remunera o fornecimento de cabo eletrônico categoria 5e, instalado em edificação 

institucional, bem como mão de obra necessária para instalação do mesmo. 

 

TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

Será medido por unidade de tomada instalada (un). 

O item remunera o fornecimento de tomada para telefone RJ11, bem como mão de obra 

necessária para instalação da mesma. 

 

TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

Será medido por unidade de tomada instalada (un). 

O item remunera o fornecimento de tomada de rede RJ45, bem como mão de obra necessária 

para instalação da mesma. 

 

5. CLIMATIZAÇÃO 

 

INSTALAÇÃO DE CLIMATIZADOR EVAPORATIVO - COM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

O dimensionamento do ar e tubulações foram feitos conforme a norma NBR 16401 e a norma 

da ANVISA. 
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Para definir um climatizador ideal para atender toda a área do galpão, foi calculado um volume 

para o galpão 𝑉 = 2400 𝑚³ e adotado uma taxa média de renovação de ar para indústrias de 45 𝑁𝑅/ℎ (Número de renovação / hora). 𝑉𝑎𝑧ã𝑜 =  𝑉𝑔𝑎𝑙𝑝ã𝑜 × 𝑇𝑎𝑥𝑎 𝑑𝑒 𝑟𝑒𝑛𝑜𝑣𝑎çã𝑜 𝑑𝑒 𝑎𝑟  [𝑚3/ℎ] 

Então, para dois sistemas é necessária uma vazão de aproximadamente 50.000𝑚³/ℎ. 

Considerando o fabricante Lion Clima, definimos dois climatizados do modelo LC-50 que 

atende a vazão calculada e os dois juntos atende a área do galpão, podendo então ser esse 

modelo ou um similar que atenda a mesma vazão. 

 

DUTO EM PAINEL RÍGIDO DE LÃ DE VIDRO ACÚSTICO, ESPESSURA 25 MM  

Será medido pela área de superfície de duto em painéis executado (m²).  

O item remunera o fornecimento de painel rígido em lã de vidro de alta densidade, com 

espessura de 25 mm, revestidos em sua face externa por FSK (Foil Scrim Kraft aluminizado) e 

na face interna por tecido de vidro preto; referência comercial Climaver Acustic da Isover ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios, barra roscada, fixadores, porcas e 

arruelas, fita, cola, reforço interno, perfil U, perfilado chapa, chumbador e a mão de obra 

necessária para a instalação completa dos dutos. 

 

DIFUSOR DE AR DE LONGO ALCANCE TIPO JET-NOZZLES, VAZÃO DE AR 1.330 M³/H  

Será medido por unidade de difusor de ar instalado (un).  

O item remunera o fornecimento e instalação de difusor de jato de ar orientável, de longo 

alcance, tipo Jet-Nozzles, formato redondo, para insuflamento de ar, fabricado em alumínio 

pintado com esmalte sintético, vazão de ar 1.330 m³/h; referência comercial DUE-S de 400 da 

Trox ou equivalente. Remunera também materiais e acessórios para completa instalação. 

 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

Será medido por comprimento de tubo instalado (m). 

O item remunera o fornecimento de tubo, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-

ramal de água, bem como mão de obra necessária para instalação do mesmo. 

 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

Será medido por unidade de tê instalado (un). 

O item remunera o fornecimento de te, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-

ramal de água, bem como mão de obra necessária para instalação do mesmo. 

 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

O item remunera o fornecimento de joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em 

ramal de distribuição de água, bem como mão de obra necessária para instalação do mesmo. 
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LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

Será medido por unidade de luva instalada (un). 

O item remunera o fornecimento de luva, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal de 

distribuição de água, bem como mão de obra necessária para instalação da mesma. 

 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 3/4" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

Será medido por unidade de registro instalado (un). 

O item remunera o fornecimento de registro de esfera, pvc, roscável, com volante, 3/4", bem 

como mão de obra necessária para instalação do mesmo. 

 

6. SPDA 

 

CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

Será medido por comprimento de cordoalha instalada (m). 

O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre nu 50 mm², não enterrada, com 

isolador, bem como mão de obra necessária para instalação da mesma. 

 

CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

Será medido por comprimento de cordoalha instalada (m). 

O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre nu 35 mm², não enterrada, com 

isolador, bem como mão de obra necessária para instalação da mesma. 

 

CONECTOR SPLIT-BOLT PARA CABO DE 50 MM², LATÃO, SIMPLES  

Será medido por unidade de conector instalado (un).  

O item remunera o fornecimento e instalação de conector simples de 50 mm², tipo SPLITBOLT, 

em latão, para cabo. 

 

BARRA CONDUTORA CHATA EM ALUMÍNIO DE 7/8´ X 1/8´, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 

FIXAÇÃO  

Será medido por comprimento de barra condutora instalada (m).  

O item remunera o fornecimento de barra condutora chata em alumínio, com seção de 7/8 x 

1/8; referência comercial TEL-771 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também o 

fornecimento de parafusos e buchas de náilon para a fixação, materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação da barra condutora 

 

CONECTOR SPLIT-BOLT PARA CABO DE 35 MM², LATÃO, SIMPLES  

Será medido por unidade de conector instalado (un).  

O item remunera o fornecimento e instalação de conector simples de 35 mm², tipo SPLITBOLT, 

em latão, para cabo. 
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CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO 

INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

Será medido por unidade de caixa de inspeção instalada (un). 

O item remunera o fornecimento de caixa de inspeção para aterramento, circular, em 

polietileno, diâmetro interno = 0,3 m, bem como mão de obra necessária para instalação da 

mesma. 

 

7. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TORRE METÁLICA COM ALTURA ATÉ 10 M  

Será medido pela altura do andaime montado e desmontado, sendo medido 100% na 

desmontagem (m).  

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a montagem, 

desmontagem, empilhamento das peças e traslado interno na obra, para andaimes em torres 

com até 10 m de altura, inclusive o madeiramento do tablado. 

 

REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, 

ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL  

Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³).  

O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria 

ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção 

e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer 

a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 

Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 

municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo:  

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas;  

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 

destinação final, independente da distância do local de despejo;  

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a 

caçamba;  

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 

caçamba;  

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 

transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados.  

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 

apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 

unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação;  
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g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 

15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE ELEVAÇÃO OU ELEMENTO VAZADO, INCLUINDO 

REVESTIMENTO  

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 

cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).  

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 

execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de 

elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho 

em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO CERÂMICO, INCLUINDO A BASE  

Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, medida no 

projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²).  

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 

execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos cerâmicos, inclusive a 

base de assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

Será medido por área de massa única aplicada em alvenaria (m²). 

O item remunera o fornecimento de massa única, para recebimento de pintura, em argamassa 

traço 1:2:8, preparo manual, aplicada manualmente em faces internas de paredes, espessura 

de 20mm, com execução de taliscas, bem como mão de obra necessária para instalação da 

mesma. 

 

Placa cerâmica esmaltada PEI-4 para área interna com saída para o exterior, grupo de absorção 

BIIb, tráfego médio, assentado com argamassa colante industrializada  

Será medido pela área de piso revestida com placa cerâmica acetinado, descontando-se toda e 

qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  

O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A 

ou classe extra), tipo acetinado para tráfego médio, indicada para pisos internos ou áreas 

internas com saída para o exterior, com as seguintes características:  

a) Referência comercial: Savane, Incesa, Artens, Geral ou equivalente;  

b) Absorção de água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIb classificação esmaltado (média absorção, 

resistência mecânica média);  

c) Resistência à abrasão superficial: tráfego médio;  

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 

mancha);  

e) Resistência química: classe GL;  

f) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5;  
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g) Resistente a gretagem;  

h) Resistente ao choque térmico;  

i) Coeficiente de atrito: < 0,4 (não deslizante); remunera também o fornecimento de 

argamassa colante industrializada tipo AC-II, a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da 

argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das 

normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 

superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 

e NBR 14081-1. 

 

REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM CIMENTO BRANCO, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 

5 MM  

Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  

O item remunera o fornecimento de cimento branco comum não estrutural, a mão de obra 

necessária para os serviços de preparo da pasta de cimento, aplicação da pasta nas juntas, 

acabamento final com a utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico ou de 

madeira e a limpeza das juntas. Norma técnica: NBR 9817. 

 

RETIRADA DE FORRO QUALQUER EM PLACAS OU TIRAS APOIADAS  

Será medido por área de forro retirado (m²).  

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de forros em 

placas ou tiras apoiadas, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

RECOLOCAÇÃO DE FORROS APOIADOS OU ENCAIXADOS  

Será medido por área de forro recolocado (m²)  

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a recolocação do forro. 

 

ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA ATÉ 1,5 M  

Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 

horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³).  

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo 

de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

 

REATERRO MANUAL PARA SIMPLES REGULARIZAÇÃO SEM COMPACTAÇÃO  

Será medido pelo volume de reaterro executado (m³).  

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para execução 

dos serviços de reaterro manual, com material existente ou importado, para simples 

regularização sem compactação. 

 

PORTA LISA DE MADEIRA, INTERNA "PIM", PARA ACABAMENTO EM PINTURA, PADRÃO 

DIMENSIONAL MÉDIO/PESADO, COM FERRAGENS, COMPLETO - 80 X 210 CM  

Será medido por unidade de porta montada e instalada (un).  

O item remunera o fornecimento da folha de porta sólida lisa em madeira, acabamento base 

pintura; guarnição, alizar/batente em madeira; 03 dobradiças em aço inoxidável 304; ferragem 
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completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta tipo alavanca para porta 

interna 01 folha (ferragem para tráfego intenso de 100.000 ciclos de abertura e fechamento), 

conforme NBR 15930-2; acessórios e mão de obra necessária para montagem e instalação 

completa da porta. 

 

PLACA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL E REQUADRO EM METALON  

Será medido por área de placa executada (m²).  

O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme 

normas e leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta 

resolução, requadro em metalon de 30 x 20 mm; remunera também o fornecimento de 

estrutura de fixação da placa em metalon pintado; inclusive materiais acessórios e a mão-de-

obra necessária para instalação completa da placa. 

 

LIMPEZA FINAL DA OBRA  

Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²).  

O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza 

geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive 

varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta 

para a utilização. 

 

8. PINTURA 

8.1 INTERNA 

 

TINTA LÁTEX ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO  

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 

m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão 

ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).  

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex standard à base de 

emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água, 

conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e 

maresia; referência comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 

superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do 

fabricante, sobre superfície revestida com massa. 

 

8.2 EXTERNA 

 

TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO  

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 

m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão 

ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).  
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O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, 

diluente (água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, 

ou fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta 

acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a 

execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do 

selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, 

sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 

11702. 

 

8.3 ESQUADRIAS 

 

ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA  

Será medido pela área desenvolvida das peças metálicas (m²), com os acréscimos:  

a) Estrutura metálica plana: multiplicar a área desenvolvida das peças por 2.  

b) Estrutura metálica em arco: acrescentar em 30% a área desenvolvida das peças e multiplicar 

por 2.  

c) Sistema de medição indicativo, podendo ser elaborados outros tipos de medições  

O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de secagem rápida com 

acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referência comercial: Coralite Zero da 

Coral, Metalatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium da Suvinil ou 

equivalente, fornecimento de fundo preparador a base de água para proteção de superfície; 

referência comercial: Fundo preparador Coralit Balance da Coral, Metalatex Eco fundo 

antiferrugem da Sherwin Willians, Fundo preparador da Suvinil ou equivalente. Preparo da 

superfície: A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão 

ou mofo, partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas, o brilho 

eliminado através de lixamento, antes de qualquer aplicação (NBR 13245). Remunera 

equipamentos, materiais acessórios e a mão-deobra necessária para a execução dos serviços 

de: aplicação em duas demãos de fundo preparador a base de água destinada a proteção e 

reparo da superfície, aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base de água, para 

estruturas internas ou externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme recomentações 

indicadas pelos fabricantes. 

 

VERNIZ EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA  

Será medido por área (m²):  

a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 

havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois);  

b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela 

área da peça multiplicada por 5 (cinco);  

c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 

uma vez.  

O item remunera o fornecimento de verniz sintético, acabamento brilhante, resistente a 

intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 11702. 

Referência verniz Rexpar Marítimo da Sherwin Williams, ou Suvinil, verniz Copal da Glasurit, ou 
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Sparlack, Copal da Akzo / Ypiranga, ou Verniz Copal / Eucaverniz da Eucatex, ou equivalente; 

diluente aguarrás; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos 

serviços de: limpeza e preparo da superfície, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação do verniz, em três demãos, sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, 

conforme especificações do fabricante. 

 

8.4 CAIAÇÃO DA MURETA 

 

CAIAÇÃO 

Será medido por área de caiação realizada na mureta (m²). 

O item remunera a execução de caiação na mureta ao redor do almoxarifado, bem como 

matérias e mão de obra necessário para execução. 

 

 

Cajati, 07 de março de 2023. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

BTS Engenharia 
Eng.ª Barbara Taeko da Silva Sioia 

CREA-SP: 5070673435 
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 Preço Unitário 

(R$) 
 Pr. Unit. + 
B.D.I. (R$)  

Pr. Total (R$)

1. ENTRADA DE ENERGIA

SINAPI 101506
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 1,00  1.944,00  R$    2.433,88  R$               2.433,88 

CDHU 68.01.600 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 200 KG, H = 7,00 M UN 1,00  R$       1.701,16  R$    2.129,85  R$               2.129,85 
CDHU 68.20.120 BENGALA EM PVC PARA RAMAL DE ENTRADA, DIÂMETRO DE 32 MM UN 1,00  R$            64,01  R$         80,14  R$                    80,14 
CDHU 04.21.130 REMOÇÃO DE POSTE DE CONCRETO UN 1,00  R$          253,46  R$       317,33  R$                  317,33 
CDHU 04.18.090 REMOÇÃO DE CAIXA DE MEDIÇÃO PADRÃO COMPLETA UN 1,00  R$            46,04  R$         57,64  R$                    57,64 

SUBTOTAL  R$           5.018,84 
2. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

CDHU 38.19.020
ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO 
DE 20 MM

M 646,00  R$            14,90  R$         18,65  R$             12.047,90 

CDHU 38.19.030
ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO 
DE 25 MM

M 143,00  R$            15,44  R$         19,33  R$               2.764,19 

CDHU 38.19.040
ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO 
DE 32 MM

M 82,00  R$            17,42  R$         21,80  R$               1.787,60 

SINAPI 91840
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 69,00  15,78  R$         19,75  R$               1.362,75 

SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 980,00  4,13  R$           5,17  R$               5.066,60 

SINAPI 91928
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1181,00  6,20  R$           7,76  R$               9.164,56 

SINAPI 91930
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 240,00  8,53  R$         10,67  R$               2.560,80 

SINAPI 91932
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 284,00  14,87  R$         18,61  R$               5.285,24 

SINAPI 91939
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 11,00  35,48  R$         44,42  R$                  488,62 

SINAPI 91940
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 31,00  18,58  R$         23,26  R$                  721,06 

SINAPI 91941
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 19,00  12,24  R$         15,32  R$                  291,08 

SINAPI 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 7,00  29,65  R$         37,12  R$                  259,84 

SINAPI 91959
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00  46,93  R$         58,75  R$                    58,75 

ORÇAMENTO

 OBJETO: RREFORMA ELÉTRICA, ADEQUAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO  E PINTURA DO ALMOXARIFADO 

 LOCAL: Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico de Pato – Cajati / SP 
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 Preço Unitário 

(R$) 
 Pr. Unit. + 
B.D.I. (R$)  

Pr. Total (R$)

ORÇAMENTO

 OBJETO: RREFORMA ELÉTRICA, ADEQUAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO  E PINTURA DO ALMOXARIFADO 

 LOCAL: Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico de Pato – Cajati / SP 

SINAPI 91967
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00  64,21  R$         80,39  R$                    80,39 

SINAPI 91992
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 11,00  47,46  R$         59,41  R$                  653,51 

SINAPI 91996
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 5,00  35,78  R$         44,79  R$                  223,95 

SINAPI 92000
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 11,00  31,24  R$         39,11  R$                  430,21 

SINAPI 92004
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00  59,12  R$         74,01  R$                    74,01 

SINAPI 92008
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 8,00  50,06  R$         62,67  R$                  501,36 

SINAPI 97606
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020

UN 15,00  119,34  R$       149,41  R$               2.241,15 

CDHU 41.31.070
LUMINÁRIA LED QUADRADA DE SOBREPOR COM DIFUSOR PRISMÁTICO 
TRANSLÚCIDO, 4000 K, FLUXO LUMINOSO DE 1363 A 1800 LM, POTÊNCIA DE 
15 W A 24 W

UN 7,00  R$          291,63  R$       365,12  R$               2.555,84 

CDHU 41.31.070
LUMINÁRIA LED QUADRADA DE SOBREPOR COM DIFUSOR PRISMÁTICO 
TRANSLÚCIDO, 4000 K, FLUXO LUMINOSO DE 1363 A 1800 LM, POTÊNCIA DE 
15 W A 24 W

UN 3,00  R$          291,63  R$       365,12  R$               1.095,36 

CDHU 41.31.040
LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE SOBREPOR COM DIFUSOR 
TRANSLÚCIDO, 4000 K, FLUXO LUMINOSO DE 3690 A 4800 LM, POTÊNCIA DE 
38 W A 41 W

UN 9,00  R$          354,25  R$       443,52  R$               3.991,68 

CDHU 41.11.711
LUMINÁRIA LED RETANGULAR PARA PAREDE OU PISO, FLUXO LUMINOSO 
DE 11838 A 12150 LM, EFICIÊNCIA MÍNIMA 107 LM/W - POTÊNCIA DE 86 
W/120 W

UN 26,00  R$          867,86  R$    1.086,56  R$             28.250,56 

SINAPI 101666
REFLETOR RETANGULAR FECHADO, COM LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 7,00  469,29  R$       587,55  R$               4.112,85 

CDHU 04.22.110
REMOÇÃO DE TUBULAÇÃO ELÉTRICA APARENTE COM DIÂMETRO 
EXTERNO ATÉ 50 MM

M 282,00  R$            10,37  R$         12,98  R$               3.660,36 

CDHU 04.22.130
REMOÇÃO DE TUBULAÇÃO ELÉTRICA EMBUTIDA COM DIÂMETRO 
EXTERNO ATÉ 50 MM

M 658,00  R$            20,74  R$         25,96  R$             17.081,68 

SINAPI 97661
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 2685,00  0,76  R$           0,95  R$               2.550,75 

SINAPI 97660
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 9,00  0,75  R$           0,93  R$                      8,37 

SINAPI 97665
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 40,00  1,46  R$           1,82  R$                    72,80 

SUBTOTAL  R$       109.443,82 
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 Preço Unitário 

(R$) 
 Pr. Unit. + 
B.D.I. (R$)  

Pr. Total (R$)

ORÇAMENTO

 OBJETO: RREFORMA ELÉTRICA, ADEQUAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO  E PINTURA DO ALMOXARIFADO 

 LOCAL: Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico de Pato – Cajati / SP 

3. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

CDHU 37.03.210
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE EMBUTIR, PARA DISJUNTORES 
24 DIN / 18 BOLT-ON - 150 A - SEM COMPONENTES

UN 1,00  R$          638,13  R$       798,93  R$                  798,93 

CDHU 37.13.630
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, BIPOLAR 220/380 V, CORRENTE DE 10 A 
ATÉ 50 A

UN 4,00  R$          130,03  R$       162,79  R$                  651,16 

SINAPI 93654
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2,00  13,13  R$         16,43  R$                    32,86 

SINAPI 93655
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2,00  14,59  R$         18,26  R$                    36,52 

SINAPI 93656
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2,00  14,59  R$         18,26  R$                    36,52 

SINAPI 93673
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00  105,74  R$       132,38  R$                  132,38 

CDHU 37.17.090 DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL DE 63 A X 30 MA - 4 POLOS UN 1,00  R$          360,59  R$       451,45  R$                  451,45 

SINAPI 39471
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, 
CORRENTE MAXIMA DE *45* KA (TIPO AC)                                                               

UN    3,00  104,00  R$       130,20  R$                  390,60 

CDHU 04.21.160
REMOÇÃO DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, CHAMADA OU CAIXA DE 
PASSAGEM

M2 0,84  R$            82,94  R$       103,84  R$                    87,47 

CDHU 04.19.060 REMOÇÃO DE DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO UN 18,00  R$            10,37  R$         12,98  R$                  233,64 
SUBTOTAL  R$           2.851,53 

4. CABEAMENTO ESTRUTURADO

SINAPI 91834
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 225,00  10,77  R$         13,48  R$               3.033,00 

SINAPI 98262
CABO TELEFÔNICO CCI-50 2 PARES, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM 
ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 95,00  5,56  R$           6,96  R$                  661,20 

SINAPI 98281
CABO TELEFÔNICO CCI-50 2 PARES, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM 
DISTRIBUIÇÃO DE EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 95,00  10,38  R$         12,99  R$               1.234,05 

CDHU 39.27.020 CABO ÓPTICO MULTIMODO, 4 FIBRAS, 50/125 µM - USO INTERNO/EXTERNO M 54,00  R$            10,97  R$         13,73  R$                  741,42 

SINAPI 98295
CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 5E, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 44,00  6,59  R$           8,25  R$                  363,00 

SINAPI 98308
TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019

UN 4,00  33,52  R$         41,96  R$                  167,84 

SINAPI 98307 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 4,00  49,36  R$         61,79  R$                  247,16 
SUBTOTAL  R$           6.447,67 
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 Preço Unitário 

(R$) 
 Pr. Unit. + 
B.D.I. (R$)  

Pr. Total (R$)

ORÇAMENTO

 OBJETO: RREFORMA ELÉTRICA, ADEQUAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO  E PINTURA DO ALMOXARIFADO 

 LOCAL: Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico de Pato – Cajati / SP 

5. CLIMATIZAÇÃO

COTAÇÃO
INSTALAÇÃO DE CLIMATIZADOR EVAPORATIVO - COM FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

UN 2,00  R$     19.171,81  R$  24.003,10  R$             48.006,20 

CDHU 61.10.380 DUTO EM PAINEL RÍGIDO DE LÃ DE VIDRO ACÚSTICO, ESPESSURA 25 MM M2 21,87  R$          164,46  R$       205,90  R$               4.503,03 

CDHU 61.10.510
DIFUSOR DE AR DE LONGO ALCANCE TIPO JET-NOZZLES, VAZÃO DE AR 
1.330 M³/H

UN 2,00  R$       1.323,40  R$    1.656,89  R$               3.313,78 

SINAPI 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 51,00  25,04  R$         31,35  R$               1.598,85 

SINAPI 89395
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00  13,51  R$         16,91  R$                    33,82 

SINAPI 89408
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00  8,96  R$         11,21  R$                    22,42 

SINAPI 89417
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00  5,65  R$           7,07  R$                    14,14 

SINAPI 90371
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00  34,64  R$         43,36  R$                    43,36 

SUBTOTAL  R$         57.535,60 
6. SPDA

SINAPI 96974
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017

M 180,00  79,82  R$         99,93  R$             17.987,40 

SINAPI 96973
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017

M 10,00  61,70  R$         77,24  R$                  772,40 

CDHU 39.09.060 CONECTOR SPLIT-BOLT PARA CABO DE 50 MM², LATÃO, SIMPLES UN 15,00  R$            18,27  R$         22,87  R$                  343,05 

CDHU 42.05.440
BARRA CONDUTORA CHATA EM ALUMÍNIO DE 7/8´ X 1/8´, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO

M 170,00  R$            29,41  R$         36,82  R$               6.259,40 

CDHU 39.09.040 CONECTOR SPLIT-BOLT PARA CABO DE 35 MM², LATÃO, SIMPLES UN 14,00  R$            14,90  R$         18,65  R$                  261,10 

SINAPI 98111
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 7,00  63,58  R$         79,60  R$                  557,20 

SUBTOTAL  R$         26.180,55 
7. SERVIÇOS COMPLEMENTARES

CDHU 02.05.060
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TORRE METÁLICA COM 
ALTURA ATÉ 10 M

M 120,00  R$            10,30  R$         12,89  R$               1.546,80 

CDHU 05.07.040
REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - 
TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO 
OU METAL

M3 39,96  R$            92,77  R$       116,14  R$               4.641,17 

CDHU 03.02.040
DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE ELEVAÇÃO OU ELEMENTO 
VAZADO, INCLUINDO REVESTIMENTO

M3 11,82  R$            67,48  R$         84,48  R$                  998,15 

CDHU 03.04.020 DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO CERÂMICO, INCLUINDO A BASE M2 2,47  R$            10,12  R$         12,67  R$                    31,32 
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 Preço Unitário 

(R$) 
 Pr. Unit. + 
B.D.I. (R$)  

Pr. Total (R$)

ORÇAMENTO

 OBJETO: RREFORMA ELÉTRICA, ADEQUAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO  E PINTURA DO ALMOXARIFADO 

 LOCAL: Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico de Pato – Cajati / SP 

SINAPI 87530

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014

M2 14,29  39,62  R$         49,60  R$                  708,65 

CDHU 18.06.152
PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-4 PARA ÁREA INTERNA COM SAÍDA 
PARA O EXTERIOR, GRUPO DE ABSORÇÃO BIIB, TRÁFEGO MÉDIO, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA

M2 2,47  R$            58,43  R$         73,15  R$                  180,83 

CDHU 18.06.400
REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM CIMENTO BRANCO, JUNTAS 
ACIMA DE 3 ATÉ 5 MM

M2 2,47  R$              9,77  R$         12,23  R$                    30,23 

CDHU 04.07.040 RETIRADA DE FORRO QUALQUER EM PLACAS OU TIRAS APOIADAS M2 610,00  R$              5,61  R$           7,02  R$               4.282,20 
CDHU 22.20.040 RECOLOCAÇÃO DE FORROS APOIADOS OU ENCAIXADOS M2 610,00  R$              5,61  R$           7,02  R$               4.282,20 

CDHU 06.02.020
ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA 
ATÉ 1,5 M

M3 15,08  R$            50,61  R$         63,36  R$                  955,34 

CDHU 06.11.020 REATERRO MANUAL PARA SIMPLES REGULARIZAÇÃO SEM COMPACTAÇÃO M3 15,08  R$              7,25  R$           9,07  R$                  136,76 

CDHU 23.13.001
PORTA LISA DE MADEIRA, INTERNA "PIM", PARA ACABAMENTO EM 
PINTURA, PADRÃO DIMENSIONAL MÉDIO/PESADO, COM FERRAGENS, 
COMPLETO - 80 X 210 CM

UN 1,00  R$          535,00  R$       669,82  R$                  669,82 

CDHU 02.08.040 PLACA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL E REQUADRO EM METALON M2 12,00  R$          315,40  R$       394,88  R$               4.738,56 
CDHU 55.01.020 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 630,00  R$            11,81  R$         14,78  R$               9.311,40 

SUBTOTAL  R$         32.513,43 
8. PINTURA

8.1 INTERNA
CDHU 33.10.010 TINTA LÁTEX ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 1001,02  R$            25,23  R$         31,58  R$             31.612,21 

8.2 EXTERNA
CDHU 33.10.050 TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 680,57  R$            28,28  R$         35,40  R$             24.092,30 

8.3 ESQUADRIAS
CDHU 33.07.102 ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA M2 111,30  R$            44,39  R$         55,57  R$               6.184,94 
CDHU 33.05.330 VERNIZ EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA M2 50,40  R$            24,97  R$         31,26  R$               1.575,50 

8.4 CAIAÇÃO DA MURETA
FDE 15.04.001 CAIACAO m² 75,19  R$              8,80  R$         11,01  R$                  827,83 

SUBTOTAL  R$         64.292,79 
TOTAL GERAL 304.284,23R$        

Referência: SINAPI - 01/2023

CDHU - Boletim 188 - Com Desoneração Cajati, 07 de março de 2023.

FDE - 10/2022

1Doc:  Proc. Administrativo 224/2023  |  Anexo: DOCUMENTACAO_CORRETA_TOMADA_DE_PRECOS_08_2023.pdf (40/75)        39/366



  Proc. Administrativo 1- 224/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 10/03/2023 às 09:04:16

 

Bom dia! Anexamos aos autos a requisição do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Requisicao_de_Compras_3166_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 10/03/2023 09:06:31 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A1C8-423A-E107-F8FF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2023

Página: 1/ 1

READEQUAÇÃO DO PRÉDIO DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL

Requisição:  3166

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2023 Data: 10/ 03/ 2023

176

1

51

99

TESOURO

OBRAS E INSTALAÇÕES

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétrica, adequação para instalação de
equipamentos de combate a incêndio  e pintura do Almoxarifado, sito a Rua Darcy Bueno da Cruz, nº  200 – Bairro Bico
do Pato – Cajati/ SP.
Tomada de Preços, sob nº  008/ 2023Observação:

Justificativa: Em atendimento ao protocolo 68685/ 2021 e memorando 1doc 3794/ 2023. Após a apresentação dos projetos
elétricos, complementares  e bombeiro executado pela empresa TCT Engenharia Ltda ME e aprovação do orçamento
junto ao Departamento de Contabilidade e Finanças, solicitamos a contratação de empresa especializada para a
realização desses serviços. O prédio onde hoje atende o Almoxarifado Central apresenta diversos problemas
estruturais. O forro esta danificado em vários locais, apresentando risco à segurança, uma vez que suas placas estão
soltas. As instalações elétricas também são antigas e o prédio não possui sistema de combate a incêndio muito menos
o AVCB do Corpo de Bombeiros. Memorando nº  3882/ 2023 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO. - FONE: (13)3854-8700Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

1 100,000000 % 44.24988 Execução de reforma elétrica, adequação para instalação de equipamentos de combate
a incêndio  e pintura do Almoxarifado, sito a Rua Darcy Bueno da Cruz, nº  200 – Bairro
Bico do Pato – Cajati/ SP.

CAJATI , 10 de Março de 2023

Maria Claudia dos Santos Domingues
Diretora do Departamento de Adm inist ração

RG 25.608.969-3
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  Proc. Administrativo 2- 224/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPF - Departamento de Finanças  - A/C Solange R.

Data: 10/03/2023 às 11:59:38

 

Bom dia! Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa: Contratação de empresa especializada
para execução de reforma elétrica, adequação para instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do
Almoxarifado, sito a Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico do Pato – Cajati/SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Solicitacao_de_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 10/03/2023 13:47:25 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9DAC-1B14-A331-B863 
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Exercício: 2023DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE SALDO NRO. 470/ 2023Resoft Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Ao Departamento de Contabilidade:

Processo: 224/2023

Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétrica, adequação para instalação de equipamentos de
combate a incêndio  e pintura do Almoxarifado, sito a Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico do Pato – Cajati/SP.

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:

Tomada de Preços, sob nº 008/2023

Havendo saldo, favor providenciar a reserva no valor de R$ 304.284,23 (TREZENTOS E QUATRO MIL, DUZENTOS E
OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS) para que possamos dar prosseguimento ao Processo de
Compras.

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Tomada de Preço Compras e Serviços - Seq.: 8/2023

Ao Departamento de Compras:

Conforme solicitado, constatamos que na Ficha de Empenho Nº______________, referente a Dotação:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Há Saldo suficiente para atender a despesa supra.

_________________________________, ________ de _________________________ de ________

Maria Claudia dos Santos Domingues
Diretora do Departamento de Administ ração

RG 25.608.969-3

INFORMAÇÃO DE SALDO

CAJATI, 10 de Março de 2023.
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  Proc. Administrativo 3- 224/2023

De: Solange R. - DPF

Para: DPADM - Departamento de Administração 

Data: 10/03/2023 às 15:40:14

Setores (CC):

DPADM, DPADM-DCL

 

BOA TARDE,

INFORMO QUE HÁ DISPONIBILIDADE DE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA ATENDER A ABERTURA DA
LICITAÇÃO.

SEGUE A RESERVA.

_

Solange Rosa 

Diretora do Depto. De Finanças 

Anexos:

Nota_de_Reserva_de_Dotacao_162_REFORMA_ELETRICA_ALMOXARIFADO.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Solange Rosa 10/03/2023 15:40:45 1Doc SOLANGE ROSA CPF 124.XXX.XXX-97

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 166B-D34F-75A9-1BE9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
SETOR CONTÁBI L

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

162

10/ 03/ 2023 176

NOTA ANO

FI CHA

2023

DATA DE EMI SSÃO

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:

Função:

SubFunção:

Programa:

Projeto/ Atividade:

Categ. Econômica:

Elemento Despesa:

02

03

06

04

122

0004

1126

4.4.90

51

PODER EXECUTIVO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE ALMOXARIFADO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

GESTÃO E MANUTENÇÃO DO DEPTO. ADMINISTRAÇÃO

READEQUAÇÃO DO PRÉDIO DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL

OBRAS E INSTALAÇÕES

OBRAS E INSTALAÇÕES

PROCESSO Nº

224/ 2023

VALI DADE

MODALI DADE

Tomada de Preço Obras

Fonte de Recurso: USUÁRI O SOLANGE.ROSA

Variação:

110 - GERALAplicação:

SubElemento:

01-TESOURO

CÓDI GO NOME DO FAVORECI DO CNPJ /  CPF I NSCRI ÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAI RRO

CI DADE UF CEP

BANCO AGÊNCI A CONTA

996 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI ISENTO

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL,10 CENTRO

CAJATI SP 11950000

DESCRI ÇÃO DA DESPESA

Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétrica, adequação para instalação de equipamentos de combate a incêndio e
pintura do Almoxarifado, sito a Rua Darcy Bueno da Cruz, nº  200 – Bairro Bico do Pato – Cajati/ SP.

64.037.815/ 0001-28

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

TOTAL = >

0,00

304.284,23

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

304.284,23

JANEIRO

MÊS

0,00

VALOR RESERVADO

SALDO DA RESERVA:

 (TREZENTOS E QUATRO MIL, DUZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS)

VALOR ANULADO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

304.284,23

SOLANGE ROSA
DIRETORA DO DEPTº . DE FINANÇAS

CPF 124.967.678-97
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  Proc. Administrativo 4- 224/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM - Departamento de Administração  - A/C Maria D.

Data: 10/03/2023 às 16:07:52

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Autorização para prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Autorizacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 10/03/2023 16:47:17 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3153-47F8-9A64-DD0A 
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Exercício: 2023DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 470/ 2023Resoft Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Tomada de Preço Compras e Serviços - Seq.: 8/2023

Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétrica, adequação para instalação de
equipamentos de combate a incêndio  e pintura do Almoxarifado, sito a Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro
Bico do Pato – Cajati/SP.
Tomada de Preços, sob nº 008/2023

CAJATI, 10 de Março de 2023.

Maria Claudia dos Santos Domingues
Diretora do Departamento de Administ ração

RG 25.608.969-3
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  Proc. Administrativo 5- 224/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 13/03/2023 às 11:08:58

 

Bom dia! Anexo para assinaturas digitais a Autorização/Declaração para prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

autorizacao_EXCLUDENTE_NORMAL.pdf

declaracao_prosseguimento_certame.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 13/03/2023 14:21:32 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D824-BBD6-0933-6560 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

Á 
 
Divisão de Compras e Licitações 
 
 

Autorizo a abertura de procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 
para Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétrica, 

adequação para instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do 
Almoxarifado, sito a Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico do Pato – 
Cajati/SP. 

 
 
Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 
da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 
conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 

e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  

 
 
 

Cajati/SP, 13 de março de 2023. 
 

 
 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito Municipal 

 

 
Ano 2023 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 3166/2023 – Ano: 2023 – Data: 10/03/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétrica, 
adequação para instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do 
Almoxarifado, sito a Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico do Pato – 
Cajati/SP. 

 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 13 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

Ano - 2023 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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  Proc. Administrativo 6- 224/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DJ - Departamento Jurídico 

Data: 13/03/2023 às 16:23:06

 

Boa tarde! Estamos enviando para visto e Parecer, o edital e a minuta do Contrato do processo
em referência

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

memorando_juridico_edital.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 13/03/2023 16:48:25 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B57A-3923-32AF-053F 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 13 de março de 2023. 

 

  

 

DA : DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 

 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/2023 1DOC – 
TOMADA DE PREÇOS, SOB Nº 8/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de reforma elét rica, 

adequação para instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do 

Almoxar ifado, sito a Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico do Pato – Cajati/ SP. 
 

Estamos enviando para visto e Parecer, o edital e a minuta do Contrato do processo em 

referência, salientando que o mesmo já contém todos os dados e informações necessários à sua 

publicação.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 
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  Proc. Administrativo 7- 224/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM - Departamento de Administração  - A/C Maria D.

Data: 14/03/2023 às 08:30:05

 

Bom dia! Anexamos para assinatura digital o memorando com os servidores que irão participar do procedimento
licitatório.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

memorando_informando_comissao_tomada_de_precos_008_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 14/03/2023 13:26:28 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4063-5576-0FC6-45BE 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 14 de março de 2023. 

DA: DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023 
 

Vimos por meio desta convocar a Comissão de Licitações que participará de Licitações 

para esta Prefeitura, sendo: 

 Tomada de Preços nº 008/2023 – Processo Administrativo Eletrônico nº 224/2023 1Doc 
Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétrica, adequação para 

instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do Almoxarifado, sito a Rua Darcy 

Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico do Pato – Cajati/SP. 
1. Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos – Presidente; 

2. Antônia Cícera Linard – Membro; 

3. Mayra Cristina da Veiga Okuyama – Membro; 

4. Phillipe Gutierrez Cecília – Membro; 

5. Jailton Pereira dos Santos – Membro.  

 

Designados conforme portaria 55 de 18/01/2023. 

 

Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do 

Município de Cajati em 03/04/2023 às 14:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 
MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUE 
Diretor do Departamento de Administração 

Ciente: 
 
 

Hanna K. S. G. Santos  Antônia C. Linard  Mayra C. V. Okuyama 
Presidente  Membro  Membro 

 
 

Phillipe G. Cecília  Jailton P. Santos   
Membro  Membro   
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  Proc. Administrativo 8- 224/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 15/03/2023 às 10:33:52

 

Anexo aos autos a Portaria da Comissão Permanente de Licitações.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

PORTARIA_055_23_ASSINADA_designa_Comissao_Permanente_de_Licitacao_durante_o_exercicio_de_2023_.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 15/03/2023 10:34:08 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 26DE-69AA-2C3F-3FC2 
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Página 1 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 055, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
 
 

“DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2023”. 

 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º Ficam designados para comporem a Comissão Permanente de Licitação durante o 
exercício de 2023, os servidores abaixo discriminados dos seguintes Departamentos: 

 
Divisão de Compras e Licitações 

Código Funcionário Função:   
5227 ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
5303 JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CHEFE DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

4056 HANNA KAROLINE DA SILVA 
GONCALVES SANTOS 

ESCRITURÁRIO 

4019 FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL ESCRITURÁRIO 
5190 LEANDRO DE MORAIS  CHEFE DA SEÇÃO DE COMPRAS 
5082 MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES AGENTE ADMINISTRATIVO 

5102 
LUCIELEN DE JESUS CAMARGO 
HENRIQUESSON COSTA AGENTE ADMINISTRATIVO 

4933 THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
   

Departamento de Administração 
Código Funcionário Função:   
5232 SILVANA SANTOS RODRIGUES  CHEFE SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
4728 ALISON DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
5181 HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO  CHEFE DA DIV. DE APOIO ADMINISTRATIVO 
3790 VANIA DE SOUZA MOREIRA TELEFONISTA 

5220 PHILIPPE GUTIERRES CECILIA  
CHEFE DA SÇ. DE ALMOXARIFADO E 
PATRIMÔNIO 

4068 MAURICEIA ARAUJO FRANCA ESCRITURÁRIO 

5244 DIOGO RIBEIRO DE FREITAS 
CHEFE DA DIV. DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

4026 MARCELO LOURENCO ROSA TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
4353 LUIZ VIEIRA ALVES JUNIOR ENGENHEIRO DE SERGUNÇA DO TRABALHO 
3622 AMANDA SILVA MOREIRA TÉCNICA EM SERGUNÇA DO TRABALHO 

 
 
  

Departamento de Educação 
Código Funcionário Função:   
4035 IDELMA LOBO DIAS NUTRICIONISTA 6 H/D 
5176 FERNANDA APARECIDA R. BERNARDO CHEFE DA SEÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
5200 MARCIO SÉRGIO AGUEMI CHEFE DA SEÇÃO DE MERENDA ESCOLAR 
5259 EDIVAN LIMA DE MATTOS CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 055, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
 
  

Departamento Municipal de Saúde 
Código Funcionário Função:   

5189 LAVINIA FERREIRA GUATURA  
COORDENADOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
FARMÁCIA 

2141 ALESSANDRA CARLA DE ANDRADE 
FERREIRA 

FISIOTERAPEUTA 

5216 PABLO ROGERIO CUGLER DE LIMA  
CHEFE DA SEÇÃO DE ATENÇÃO BÁSICA EM 
SAÚDE 

5166 DELVAIR TEREZINHA CONSTANTINO 
BATISTA  

CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E 
FATURAMENTO 

1936 LUCIANA POMPEU PAULINO NUTRICIONISTA 4 H/D 

3912 ISAURA DA CONCEICAO OLIVEIRA DE 
FREITAS 

DENTISTA 

4255 BRUNA MORELLI RODRIGUES PEREIRA ESCRITURÁRIO 

 
 
  

Departamento de Planejamento Urbano 
Código Funcionário Função:   
1636 ANTONIA CICERA LINARD ESCRITURÁRIO 

5163 CLAUDIA DE MATTOS CARVALHO LARA  
CHEFE DA SEÇÃO CONTROLE CONVÊNIOS E 
CONTRATOS 

5210 MAYRA CRISTINA DA VEIGA OKUYAMA  CHEFE DA DIV. DE URBANISMO E TRÂNSITO 
3753 SILVERIO DOMINGUES ENGENHEIRO CIVIL 
4460 ANA PAULA TANO NOVAES ESCRITURÁRIO 
3505 JONATAS REMISIO LEMOS AUXILIAR DE TOPOGRAFIA 

 
 
  

Departamento de Desenvolvimento Econômico 
Código Funcionário Função:   
4038 FABIANO MILTON DE SOUSA ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
4262 MARCELO BARBOSA ENGENHEIRO AMBIENTAL 
5238 VIVIANI DE LARA ANDRADE CHEFE DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
  

Departamento de Serviços Municipais 
Código Funcionário Função:   

653 ENIO DIDONE MARTINS MECÂNICO 
5184 JESICA PONCIANO DE PONTES ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

 
 
  

Departamento de Esporte e Lazer 
Código Funcionário Função:   
5219 PAULO HENRIQUE MENDES CHEFE DA SEÇÃO DE EDUCAÇÃO ESPORTIVA 

 
 
  

Departamento de Tributação 
Código Funcionário Função:   
1049 REGINALDO CATIRA AUXILIAR DE CONTABILIDADE 

5266 SANDRA CRISTINA DA SILVA CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE TRIBUTÁRIO 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 055, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
Departamento de Finanças 

Código Funcionário Função:   
1280 WALKIRIA GONCALVES MARTINS ESCRITURÁRIO 
2996 NEMIAS NOVAES GUILHERME TESOUREIRO 

 
 
  

Fundo Municipal de Solidariedade 
Código Funcionário Função:   
2709 WILLIAN PIRES BATISTA AUXILIAR OPERACIONAL 
5050 VANESSA KELLY DE LIMA MORAES ASSESSOR DE GABINETE 

 
 

GABINETE 
Código Funcionário Função:   
2865 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS GOMES MOTORISTA 

 
Art. 2º Fica o Departamento de Administração incumbido de dar cumprimento à presente 

Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 18 dias do mês de janeiro de 2023. 
 
 
 

MARIA CLAUDIA DOS S. DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 D
O

M
IN

G
U

E
S

 e
 L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
54

7-
68

01
-9

6A
F

-6
9A

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
54

7-
68

01
-9

6A
F

-6
9A

D

1Doc:  Proc. Administrativo 224/2023  |  Anexo: DOCUMENTACAO_CORRETA_TOMADA_DE_PRECOS_08_2023.pdf (59/75)        58/366



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E547-6801-96AF-69AD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES (CPF 151.XXX.XXX-00) em 24/01/2023 15:15:56

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 24/01/2023 15:43:19 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/E547-6801-96AF-69AD

1Doc:  Proc. Administrativo 224/2023  |  Anexo: DOCUMENTACAO_CORRETA_TOMADA_DE_PRECOS_08_2023.pdf (60/75)        59/366



  Proc. Administrativo 9- 224/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DJ-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 21/03/2023 às 14:04:24

 

Boa tarde! Encaminho a minuta do edital visando Parecer Jurídico do mesmo.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

EDITAL_TOMADA_DE_PRECOS_008_2023_REFORMA_ELETRICA_E_SERVICOS_ALMOXARIFADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 21/03/2023 14:24:06 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 44FB-2477-DEC1-ECF6 
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EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétrica, 
adequação para instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do 
Almoxarifado, sito a Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico do Pato – Cajati/ SP. 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. A Prefei tura do Município de Cajat i, situada na Praça do Paço Municipal  - Centro - Cajat i  - 
SP, torna público que se encont ra aber ta a presente Tomada de Preços sob o nº 008/ 2023, em 
conformidade com o inciso I , al ínea “b” do Art igo 23 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atualizações, t ipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, conforme ar t igo 45, § 1º, inciso I da Lei Federal  nº  
8666/ 93 e demais atual izações, regime de execução indireta, empreitada por  preço unitár io, 
conforme ar t igo 10, inciso I I, alínea “b” da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações, a qual 
será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/ 93 e demais atual izações 
e Lei Complementar  nº 123/ 2006 e demais atualizações e ainda, a Lei nº  8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992. 
 
 
1.2. Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – 

“PROPOSTA COMERCIAL”: 
1.2.1. Até às 09:00 horas, do dia 11 de abr il de 2023. 
 
1.3. Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” deverão 

ser  entregues na Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, situado 
na Praça do Paço Municipal – nº 10 - Centro - Cajat i - SP. 

 
1.4. O início da abertura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocor rerá às 09:00 horas do 

dia 11 de abril de 2023, na Sala de Licitações, no mesmo endereço acima mencionado, 
seguindo-se, após, a aber tura do envelope nº  02 -“PROPOSTA COMERCIAL”, desde que 
ocorra desistência expressa de interposição de r ecursos, de acordo com o inciso III, ar t . 
43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 

 
2. OBJETO 
2.1.  Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétr ica, adequação 

para instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do Almoxarifado, 
sito a Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico do Pato – Cajati/ SP. 

 
3. ANEXOS 
 
3.1.       Integram este Edital, os seguintes anexos: 
3.1.1.    Anexo I : Planilha de Quantidades; 
3.1.2.    Anexo I I: Termo de Referência; 
3.1.3.   Anexo III: Modelo de Declaração que não emprega menores; 
3.1.4.  Anexo IV: Minuta do Contrato; 
3.1.5.  Anexo V: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
3.1.6.  Avexo VI: Modelo de Declaração de Fato Impeditivo; 
3.1.7. Anexo VII: Modelo de Declaração de Inidoneidade; 
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3.1.8. Anexo VIII: Modelo de Declaração de ausência de parentesco e vínculo; 
3.1.9. Anexo  IX – Termo de Ciência e de Notificação 
3.1.10. Anexo X: Modelo de Atestado de Visita Técnica e Declaração para empresas que optarem 

em não realizar  a Visita Técnica; 
 
4. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
4.1. Os recursos financeiros para atendimento ao objeto da presente licitação cor rerão por  

conta de dotação do orçamento vigente sob o número: 
Readequação do Prédio do Almoxar ifado Municipal  - 04.122.0004.1126  
Obras e Instalações - 4.4.90.51 

 
5. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1.    Das Condições : 
 
5.1.1. Poderão par t icipar  da presente Tomada de Preços, empresas do ramo per t inente 

cadastradas na Prefeitura do Município de Cajat i, ou que atenderem a todas 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior ao 
recebimento das propostas, observada a necessária quali ficação (Ar t igo 22, § 2º da 
Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações). 

 
5.1.2. A par t icipação na Licitação implica na aceitação plena e i rretratável das condições e 

normas deste Edital. 
 
5.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
 
5.1.3.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar  nº 123/ 06 e demais atual izações, que deverá 
ser  feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada 
fora dos Envelopes nº 01 (Documentos para Habilitação) e nº  02 (Proposta). 

 
5.1.3.1.1. Referente à legislação acima citada, as lici tantes deverão apresentar  documentos que 

comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas 
(ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP), juntamente com a Declaração constante no 
item 5.1.3.1 do edital, FORA dos Envelopes nºs 01 (Documentação) e 02 (Proposta). 

 
5.1.3.1.2. Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP) fica ressalvado o 

disposto nos ar t . 42 e 43 da Lei Complementar  nº 123/ 2006, de 14/ 12/ 2006 e demais 
atualizações, sendo que o não cumprimento do disposto nesta lei poderá acarretar as 
sanções e penalidades previstas no ar t . 81 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/ 93 e 
demais alterações poster iores. 

 
5.1.3.1.3. Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão 

apresentar  documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no 
por te de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

 
5.1.3.1.4. Entende-se por  Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Por te (EPP), aquelas 

enquadradas nos limi tes determinados no ar t . 3º da Lei Complementar  nº 123, de 
14/ 12/ 2006 e demais atual izações, a saber: 
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a)  no caso das microempresas, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendár io, receita bruta igual ou infer ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais); 

b)  no caso das empresas de pequeno por te, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela 
equiparada, aufi ra, em cada ano-calendár io, receita bruta super ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mi l reais) e igual  ou infer ior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais). 

 
5.1.3.1.5. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput do ar t igo 3º da Lei  

Complementar  nº 123, de 14/ 12/ 2006 e demais atualizações, o produto de venda de 
bens e serviços nas operações de conta própr ia, o preço dos serviços prestados e o 
resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos. 

 
5.2.     Das Restrições : 
 
5.2.1.     Não poderá par t icipar da presente l icitação, a empresa: 
 
5.2.1.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do ar t . 87 da Lei Federal  nº  

8.666/ 93 e demais atualizações e que não tenha restabelecido sua idoneidade. 
 
5.2.1.2. Consorciada. 
 
5.2.1.3. Que estejam com o direito suspenso de licitar  e contratar  com a Prefeitura do Município 

de Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar  ou contratar  com a 
Administração Pública perante os Tr ibunais de Contas. 

 
5.2.1.4. Que não possua cadastro na Prefeitura do Município de Cajat i, ou não tenha atendido o 

prazo para cadastramento conforme Ar t igo 22, § 2º da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atual izações. 

 
6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01) 
 
6.1. Os par t icipantes deverão apresentar  os seguintes documentos, abaixo relacionados, em 

or iginal ou em cópia autent icada, desde que não exigível a sua apresentação no or iginal, 
dispostos ordenadamente, rubricados e numerados sequencialmente. 

 
6.2. Todos os documentos deverão ser apresentados com prazos de val idade em vigor  na data 

da entrega dos envelopes. 
 
6.2.1. Quando não houver  explicitação do prazo de validade nos documentos r efer idos nos i tens, 

os mesmos serão aceitos quando emit idos em data não anter ior  a 60 (sessenta) dias da 
data prevista para apresentação do ENVELOPE Nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO”, exceto para 
o subitem d.1, que poderá ser  emit ido em até 180 (cento e oi tenta) dias. 

 
6.2.1.1. Requisitos para os cadastrados (Art igo 28 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações): 
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a)  Ato const itut ivo, estatuto ou Contrato Social  (com a últ ima al teração) em vigor , devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. (inciso I II)  

 
b)  Cert ificado de Registro Cadastral , expedido pela Prefeitura do Município de Cajat i, dentro do 

prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da Licitação. (§ 2º do Ar t igo 32 da Lei 
Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações) 

 
c) Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art igo 29 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações)  
 
c.1)  Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoa Jur ídica (C.N.P.J.). (inciso I) 
 
c.2)  Prova de inscr ição no Cadastro de Contr ibuintes Estadual ou Municipal, relat ivo ao domicílio 

ou sede do Licitante, pert inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto da 
presente Licitação ou Declaração assinada pelo Profissional de Contabilidade declarando a 
dispensa da inscr ição da empresa. (inciso II). 

 
c.3)  Prova de regular idade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do Licitante ou de outra equivalente, na forma da lei. 
 
c.4)  Prova de regular idade relat iva à Seguridade Social ( INSS)  e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) , demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos 
sociais inst ituídos por  lei . (inciso IV). 

 
c.5) Prova de inexistência de débi tos inadimpl idos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 

apresentação de cer t idão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.      (Incluído pela Lei  
nº 12.440, de 2011). 

 
d) Qualificação Econômico-financeira (Art igo 31 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações)  
 
d.1) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica ou 

execução patr imonial expedida no domicilio da pessoa física, com data de emissão infer ior  
a 180 (cento e oi tenta) dias da entrega dos envelopes; (inciso II). 

 
d.2)  Cert idão negat iva de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor da sede 

da pessoa jur ídica, com data de emissão inferior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cert idão encaminhada for posi t iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor . 

 
e) Qualificação Técnica (Art igo 30 da Lei  Federal 8666/ 93 e demais atualizações)  
 
e.1) Registro da empresa ou inscr ição na ent idade profissional competente – CREA ou CAU. 

(inciso I) 
 
e.1.1)  Comprovação de apt idão para desempenho de at ividade pert inente (capacidade 

operacional) e compatível em caracter íst icas e quantidades do objeto da licitação...; 
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e.1.1.1)  As especificações e quantidades de serviços exigidas para comprovação de exper iência 

(capacidade operacional), pela lici tante para o presente edi tal  são: 
 
e.1.1.1.1) Quantidades mínimas 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (OU SIMILAR) QUANT UNID 

- Cabo de cobre 1.342,50 M 

- Luminár ia de LED 22,50 UND 

- Climatizador 1,00 UND 

- Pintura 840,79 M 

- Cordoalha de cobre nu 95,00 M 

 
e.2)  Comprovação de vínculo profissional  para realização dos serviços, compatível e per t inente 

com os serviços licitados, podendo se dar  mediante “contrato social, regist ro na Car teira 
Profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 
execução dos serviços”.  

 
e.2.1)  Capaci tação técnico-profissional : Comprovação de vínculo profissional para r ealização dos 

serviços,  compatível e per t inente com os serviços lici tados, podendo se dar mediante 
“contrato social, registro na Car teira Profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisi tos 
e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços”, detentor  de atestado de 
responsabil idade técnica por  execução de serviço de caracter íst icas semelhantes (§ 1º inciso 
I), l imitadas as parcelas de maior  relevância, abaixo indicadas, do objeto da presente 
l icitação, quais sejam: 

 

DESCRIÇÃO 

- Cabo de cobre 

- Luminár ia de LED 

- Climatizador 

- Pintura 

- Cordoalha de cobre nu 
 
e.2.2)  Serão admit idas as comprovações de apt idão através de cer t idões ou atestados de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
devidamente registrada e acervada no Conselho Regional de Engenhar ia e Agronomia 
(CREA), fornecido por  pessoas jur ídicas de direito públ ico ou pr ivado, comprovando a 
plena aptidão para a execução de serviços com caracter íst icas semelhantes ao objeto da 
lici tação. 
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e.2.3)  Os profissionais indicados pelo l icitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional de que trata o i tem “e.2” deverão part icipar  do serviço objeto da l icitação, 
admit indo-se a subst ituição por  profissionais de exper iência equivalente ou super ior , 
desde que aprovada pela Administração. (§ 10) 

 
f)    Declaração expressa da empresa: 
f.1. Declaração de que não emprega menor  (Anexo III do edital); 
f.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo VI do edital); 
f.3. Declaração de Inidoneidade (Anexo VII do Edital); 
f.4. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo VIII do edital). 
f.5) Comprovação de visita técnica devidamente preenchida conforme (Anexo X do edital) ou 
Declaração para empresas que optarem em não realizar  a Visita Técnica conforme modelo do 
(Anexo X do edital), em papel  t imbrado e subscr ita por  representante legal  que possui  plena 
ciência das característ icas gerais dos serviços a serem executadas e dos projetos referentes a 
Licitação, de forma a não poder  alegar  poster ior  desconhecimento do objeto a ser  contratado; 
 
7. PROPOSTA (ENVELOPE Nº 02) 
 
7.1.   A proposta de preço deverá ser  apresentada em uma via, redigida em por tuguês, de forma 

clara e detalhada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou borrões, contendo: 
7.1.1. Car ta Proposta, em uma via, em papel timbrado da empresa, conforme planilha de 

quantidades – Anexo I, constando as seguintes informações: 
7.1.1.1. Tomada de Preços nº 008/ 2023. 
7.1.1.2. Número do CNPJ/ MF da empresa lici tante; 
7.1.1.3. Objeto da Licitação. 
7.1.1.4. Planilhas de preços, em moeda corrente nacional , prat icado no últ imo dia previsto para 

entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectat iva inflacionár ia. 
7.1.1.5. Cronogramas Físico-Financeiros devidamente preenchido. 
 
7.1.1.6. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DO BDI EXPRESSA EM SUA 

PROPOSTA (PERCENTUAL APLICADO). 
 
7.1.1.7. Prazo de validade da proposta não infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 

apresentação das propostas. 
 
7.1.1.8.  Cr itér io de Medição: Serviço a preço unitár io, medição mensal . 
 
7.1.1.9. Condições de pagamento: Em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal /  Fatura 

devidamente atestada pela Contratante. 
 
7.1.1.10. Prazo de início do Serviço: Após a emissão da Ordem de Início expedida pelo 

Depar tamento de Planejamento Urbano. 
 
7.1.1.11. Duração dos Serviços: O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a 

contar  da data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo ser  
pror rogado, nos termos do Ar t igo 57 da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações, 
desde que devidamente just ificado e atendendo ainda o disposto no item 11.3 do edital. 

 
7.1.1.12. Declaração expressa da empresa: 
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7.1.1.12.1. Que todo e qualquer  contrato de sub-empreitada relacionada com o serviço deverá ser  
previamente submetida à Prefei tura, a qual , por sua vez, estudará o interesse e 
conveniência dessa sub-empreitada e, se concordar , deverá dar  anuência expressa; 

 
7.1.1.12.2 . Que no preço proposto, estão incluídos todos os encargos e tr ibutos decorrentes do 

serviço. 
 
7.1.1.13. Data e assinatura do responsável legal, que deverá ser  sócio ou diretor  da Empresa, ou 

ainda, autorizado por procuração. 
 
7.1.1.14. Nome, cargo e número do R.G do responsável legal. 
 
Obs.: As Declarações exigidas nos itens 7.1.1.12.1 e 7.1.1.12.2 acima, poderão constar no 

corpo da proposta ou em documentos anexos à mesma. 
 
8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
8.1. Os envelopes contendo a “Documentação para Habilitação” e “Proposta”, deverão ser  

preenchidos na sua par te externa, da seguinte forma: 
 
8.1.1. Indicação da razão social e endereço completo da Proponente; 
 
8.1.2. Nome do Órgão Lici tante. 
 
8.1.3. Número do Processo. 
 
8.1.4. Número da Tomada de Preços. 
 
8.1.5. Data e horár io da entrega dos envelopes e encerramento da Tomada de Preços. 
 
8.1.6. Inscr ição “ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO” e “ENVELOPE Nº 02– PROPOSTA” 

nos respect ivos envelopes cor respondentes. 
 
8.2. Os envelopes deverão ser  apresentados de forma indevassável, mediante fecho ou lacre, 

rubr icado no local de fechamento. 
 
9. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
9.1. A presente Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o procedimento 

estabelecido no ar t . 43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
 
9.2. Após a entrega dos envelopes pelos Licitantes, não serão aceitos adendos, acréscimos, 

supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
 
9.3. Os esclarecimentos, quando necessár ios e desde que solici tados pela Comissão de 

Licitação, constarão obr igator iamente da respect iva ata. 
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9.4.    Se a empresa enviar  r epresentante que não seja sócio-gerente ou diretor , far -se-á necessário 
o credenciamento, com menção expressa de conferência de amplos poderes, inclusive 
para recebimento de int imações e para desistência de recursos, através de Instrumento 
público ou par ticular, que deverá ser  apresentado FORA dos envelopes, pelo qual a 
empresa lici tante tenha outorgado poderes ao credenciado para representá-la em todos 
os atos do cer tame, em especial para recorrer  ou desist ir  de recurso. 

9.5.  A não apresentação do credenciamento não implica a inabi litação do Licitante, mas o 
impede de manifestar -se nas sessões, contra as decisões tomadas pela Comissão de 
Licitação, durante a fase de aber tura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”. 

 
9.6. É facultado à Comissão de Licitação ou Autoridade Super ior , em qualquer  fase da 

Licitação, promover  diligência dest inada a esclarecer  ou complementar  a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que dever iam constar  
or iginalmente da proposta. 

 
10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 
 
10.1. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” 
 
10.1.1.  No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, na presença dos Licitantes ou 

seus representantes legais que comparecerem e demais pessoas que desejarem assist ir  
ao ato, a Comissão de Lici tação iniciará os trabalhos examinando os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”, os quais serão rubricados pelos seus membros e 
pelos representantes dos lici tantes presentes, procedendo-se a seguir  à aber tura do 
envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO”. 

 
10.1.2.  Os documentos cont idos nos envelopes nº 01 -“DOCUMENTAÇÃO” serão examinados e 

rubr icados pelos membros da Comissão de Lici tação, bem como pelos Proponentes ou 
seus representantes legais. 

 
10.1.3.  Desta fase será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos l icitantes presentes e pelos 

membros da Comissão, devendo toda e qualquer  declaração constar da mesma. 
 
10.1.4.   Se ocorrer  a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder  ser  realizada 

no mesmo dia, será designada a data para a divulgação do resul tado pela Comissão e 
publicado no si te da Prefeitura Municipal  (www.cajat i .sp.gov.br  link Extrato de 
Julgamento de Licitações) e no mural do Paço Municipal. 

 
10.1.5.     Critérios para Fins de Habilitação 
 
10.1.5.1. Serão considerados inabilitados os proponentes que não atenderem as exigências do 

Edital  ou não preencherem os requisitos exigidos no I tem 6, ou ainda que não 
desempenhem at ividade per tinente e compatível com o objeto desta l icitação. 

 
10.1.5.2.  Se todos os Lici tantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar  o prazo de 08 

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada das causas que 
ensejaram a inabilitação. 
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10.1.6. Dos recursos para a fase de Habilitação 
 
10.1.7. Após o julgamento da Comissão de Licitações sobra a fase de Habilitação, mediante Ata de 

julgamento, qualquer  licitante poderá manifestar  a intenção de recorrer  ou desist ir  de 
recursos contra a fase de habilitação, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
int imadas para apresentar  contrar razões em igual número de dias, que começarão a 
cor rer  do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos 
do processo, podendo ser  o pedido protocolado na Prefeitura ou enviado por sistema de 
transmissão de dados conforme i tem 15.3 do edital. 

 
10.1.7.1. A ausência de manifestação motivada da lici tante impl icará a decadência do direito de 

recurso com a sequência do procedimento a fase de proposta; Poderá ainda a licitante 
apresentar  Termo ou Declaração desist indo de recursos contra a fase de habilitação o que 
também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.1.8. O recurso terá efei to suspensivo, e o seu acolhimento impor tará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.1.9. A Comissão de Lici tações, somente após o decurso definitivo da fase de habilitação, 

isto é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, 
em ato públ ico previamente designado e para o qual as licitantes habilitadas serão 
convocadas, dará início à segunda fase, com aber tura dos envelopes nº 02 PROPOSTA 
DE PREÇO, das l icitantes habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue os documentos 
de habi litação na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 01 e os representantes 
legais de todas as empresas abram mão do prazo r ecursal através do r egistro em ata, 
poderá a Comissão proceder à aber tura dos envelopes de nº 02 – PROPOSTA, na mesma 
sessão, conforme previsão no item 10.1.7.1 do edital. 

 
10.1.10. As l icitantes somente poderão ret irar  suas propostas, desist indo de concorrer  no 

cer tame, antes do encerramento da fase de habilitação, obr igando-se, após conhecimento 
dos preços, ao cumpr imento das condições ofer tadas até o término do prazo do contrato. 

 
10.1.11.  Os envelopes “PROPOSTAS” das Empresas “INABILITADAS” ficarão à disposição dos 

Licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação no site da Prefeitura 
Municipal (www.cajat i.sp.gov.br  Extrato de Julgamento de Licitações), Imprensa Oficial  
do Município e no mural do Paço Municipal, junto à Comissão de Licitação, que os 
devolverá indevassáveis mediante recibo. 

 
10.2. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
 
10.2.1.  Os envelopes “PROPOSTAS” dos Licitantes Habilitados serão aber tos, a seguir , no mesmo 

local, pela Comissão de Lici tação, desde que haja renúncia expressa de todos os 
Proponentes de interposição de recursos de que trata o ar t . 109, I, “a”, da Lei Federal nº 
8.666/ 93 e suas atual izações e item 10.1.7.1 do edital. Em não ocorrendo a aber tura, será 
comunicada aos Licitantes, através de publ icação no órgão de Imprensa local (jornal  
oficial de publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015, a nova data, 
após julgamento dos r ecursos ou decorr ido o prazo sem interposição. 
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10.2.2. As licitantes poderão incluir  nas respect ivas propostas, informações adicionais, catálogos 
ou quaisquer  outros elementos elucidat ivos sobre as mesmas. 

 
10.2.3. Uma vez abertas as propostas, estas serão t idas como imutáveis e acabadas, não sendo 

admit idas quaisquer providências poster iores tendentes a sanar  falhas ou omissões. 
 
10.2.4.  As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação, 

bem como pelos Lici tantes presentes, sendo procedida a leitura dos preços e condições 
oferecidas. 

 
10.2.5.  Desta fase será lavrada ata ci rcunstanciada, devendo toda e qualquer  declaração constar  

obr igatoriamente da mesma. 
 
10.2.6.   Se o julgamento não ocorrer  logo após a aber tura dos envelopes, a Comissão de Licitação 

divulgará o resultado, através de publicação no órgão de Imprensa local  (jornal oficial  de 
publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 

 
10.3. Critério De Julgamento Das Propostas 
 
10.3.1. Desclassificação: 
 
10.3.1.1.  Serão desclassi ficadas as propostas que: 

a) não atenderem as exigências estabelecidas no edi tal; 
b) forem manifestamente inexequíveis (conforme item 10.3.2 do edital, observado 

ainda o disposto no item 10.3.4 do edital ) ou com preços super iores aos prat icados 
no mercado ou fixados como máximos pela Administração, neste caso R$ 
304.284,23 (trezentos e quatro mil, duzentos e oitenta e quatro reais, vinte e 
três centavos) . 

c)  Apresentarem irregular idades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu 
entendimento; 

d) As propostas que forem apresentadas em desacordo com a plani lha da Prefei tura, 
no que se refere aos serviços e respect ivas quantidades. 

 
10.3.1.2.  Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar  aos licitantes 

o prazo de 08 (oito) dias úteis para reapresentação de outra, escoimadas das causas que 
ensejaram a desclassificação. 

 
10.3.2. Da exequibilidade das propostas 
 
10.3.2.1. Com o intuito de solucionar essa questão, a Lei nº 9.648/ 98 introduziu o § 1º no ar t igo 

48 da Lei nº 8.666/ 93 e demais atualizações, que considera manifestamente 
inexequível, no caso de licitações de menor  preço para obras e serviços de 
engenhar ia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%  (setenta por cento) 
do menor dos seguintes valores: (a) média aritmética dos valores das propostas 
superiores a 50%  (cinquenta por cento) do valor  orçado pela Administração; que 
será o cr itério de julgamento por  esta Prefeitura. 
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10.3.2.2. Constatada a inexequibi lidade da proposta de menor  valor, a l icitante deverá no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis demonstrar  a exequibilidade de sua proposta e a 
capacidade de bem executar  os serviços contratados nos valores ofer tados. 

 
10.3.3. Classificação: 
 
10.3.3.1. Após o exame das propostas, a Comissão de Licitação fará a classificação, levando em 

conta exclusivamente o Menor  Preço Global. 
a) A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos e acei táveis; 
b) Será considerada vencedora, a pr imeira classificada, de menor  preço total proposto; 

 
10.3.3.2. Nas licitações será assegurado, como cr itér io de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno por te, nos seguintes termos: 
 

10.3.3.3. Entende-se por  empate aquelas si tuações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e as empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por  
cento) super iores à proposta mais bem classificada; 

10.3.3.4. Para efeito do disposto no ar t . 44 da LC 123/ 2006, ocorrendo o empate, proceder -se-á 
da seguinte forma: 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno por te mais bem classi ficada poderá apresentar  

proposta de preço infer ior  àquela considerada vencedora do cer tame, situação em que será 
adjudicado em seu favor  o objeto l icitado, observado o prazo recursal . 

 
b)  Estando esta convocada para apresentar  nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após o encerramento da sessão de aber tura e anál ise das propostas, podendo, 
desde já, renunciar  à faculdade, por  escr ito ou em ata. 

 
c)  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

por te que se encont rem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º  e 2º do art . 44 da LC 123/ 2006, 
será realizado sor teio entre elas para que se ident ifique aquela que primeiro poderá apresentar  
melhor  ofer ta. 

 
d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Ar t. 44 da LC nº 123/ 2006, 

o objeto l icitado será adjudicado em favor  da proposta or iginalmente vencedora do certame. 
 
e)  O disposto no ar t . 44 da LC nº 123/ 2006, somente se aplicará quando a melhor  ofer ta inicial 

não t iver  sido apresentada por  microempresa ou empresa de pequeno por te. 
 
10.3.4. As propostas classificadas, de acordo com o item 10.3.3.1 serão anal isadas para ver ificação 

de suas acei tabilidades considerando o item 10.3.2.1 do edital. Nos casos em que a 
Comissão Julgadora de Licitações julgar necessár io, os l icitantes serão not ificados 
através do Diár io Oficial do Município para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
apresentarem documentos que comprovem a exat idão dos preços propostos, entre 
out ros: 
a)  Composição de Preços; 
b)  Curva ABC de insumos; 
c)  Carta de Fornecedores rat ificando os preços dos Insumos; 
d)  Taxas de Encargos Sociais; 
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e)  Demonstrat ivo de BDI expressando todos os custos indiretos da proponente. 
 

10.3.5. Dos recursos para a fase de Proposta 
 
10.3.6. Após o julgamento da Comissão de Lici tações sobre a fase de Propostas, mediante Ata de 

julgamento e classi ficação e/ ou desclassificação das lici tantes, qualquer licitante poderá 
manifestar a intenção de recorrer  ou desist ir  de recursos contra a fase de Proposta, 
quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões 
do recurso, ficando as demais lici tantes desde logo int imadas para apresentar  
contrar razões em igual número de dias, que começarão a cor rer  do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo, podendo ser o 
pedido protocolado na Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados 
conforme item 15.3 do edital. 

 
10.3.6.1. A ausência de manifestação motivada da lici tante impl icará a decadência do direi to de 

recurso com a sequência do procedimento para adjudicação da Autoridade Competente; 
Poderá ainda a lici tante apresentar  Termo ou Declar ação desist indo de recursos contra a 
fase de Proposta o que também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.3.7. O recurso terá efei to suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.3.8. A Comissão de Licitações, somente após o decurso definitivo da fase de proposta, isto 

é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, 
remeterá o procedimento para Parecer  Jur ídico conclusivo e poster ior  Adjudicação e 
Homologação pela Autoridade Competente. Caso a Comissão de Licitação julgue os 
documentos de Proposta na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 02 e os 
representantes legais de todas as empresas abram mão do prazo recursal  através do 
registro em ata, poderá a Comissão considerar  finalizados seus atos, na mesma sessão, 
conforme previsão no i tem 10.3.6.1 do edital. 

 
10.4. Da Adjudicação E Homologação 
 
10.4.1.  Caberá à Autoridade que determinou à aber tura da Licitação a decisão sobre a 

Adjudicação e Homologação do procedimento. 
 
10.4.2.A EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO DEVERÁ ENVIAR A INDICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, BEM COMO O PREPOSTO QUE IRÁ 
REPRESENTÁ-LA NA EXECUÇÃO DO CONTRATO APÓS A CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS. 

 
10.5.       Da Publicidade Dos Atos 
 
10.5.1.  Da Habilitação ou Inabilitação, Classificação ou Desclassi ficação, dar -se-á conhecimento 

aos Licitantes através de publicação no órgão de Imprensa local (jornal oficial de 
publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 
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10.5.2.  Da Adjudicação e Homologação, dar -se-á conhecimento aos Licitantes através de órgão 
de Imprensa Oficial (Diár io Oficial do Estado de São Paulo). 

 
11.  DO CONTRATO 
 
11.1. A minuta dos contratos a serem firmados entre as par tes encontra-se no Anexo IV do 

Edital  e obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666/ 93 e demais atualizações. 

11.2.     Prazo para assinatura do contrato 
 
11.2.1. A Proponente vencedora deverá assinar  contrato dentro de 03 (três) dias úteis, contados 

do comunicado a ser  expedido ou pela publicação no órgão de Imprensa Oficial . 
 
11.3.    Do prazo 
 
11.3.1.. O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar  da data da assinatura 

das autor izações para início dos serviços, podendo ser  pror rogado, nos termos do Ar t igo 
57 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, desde que devidamente just ificado 
e nas demais condições: 

 
a) Quando o serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado 

ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade 

pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, 
desmoronamento ou outro fator originário da natureza) , devidamente 
comprovado; 

c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 

houver aditamento do serviço, mediante acréscimo. 
 
11.3.2. Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado 

no item 11.3.1 do edital, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta 
de mão de obra qualificada; dificuldades na execução dos serviços. 

 
11.3.3. Qualquer atraso no Cronograma do Serviço sob as justificativas descritas no item 

11.3.2, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o 
vencimento do contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação 
não-cumprida, retenção da garantia contratual, se houver, e decretação de 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
11.4.    Do pagamento 
 
11.4.1. O pagamento referente ao objeto desta licitação será efetuado mensalmente, em até 15 

(quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal /  Fatura, devidamente atestada pela 
Contratante. 

 
11.4.2. As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha do Serviço. Caso 

a Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o pagamento 
proporcional aos serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, 
sendo de imediato, aplicando-lhe a multa pecuniária contratual (Cláusula Décima 
Primeira)  sobre a obrigação não-cumprida, a qual a qual será descontada 
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diretamente, em Nota, do pagamento proporcional que receber da referida 
medição. 

 
11.4.3.  Nos casos onde ocorrerem eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor devido deverá ser  acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até data do efet ivo pagamento, onde os 
juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por  cento) ao mês. 

 
11.5.    Do acréscimo ou da supressão 
 
11.5.1. A Contratada fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos termos do parágrafo 1º do ar t . 65 da Lei Federal nº  
8.666/ 93 e demais atualizações. 

 
12.   Multas e Sanções Administrativas para os licitantes /  contratados. 
 
12.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I  a IV da Lei Federal  n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no i tem 12.2, com as seguintes penalidades: 
a)  Adver tência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em l icitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior  a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e, após, decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base na sanção anter ior ; 
 
12.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 12.1 , 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2 . 
12.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da aplicação da penalidade. 
12.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos cor respondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apl icação da penalidade. 
12.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniár ias: 
12.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
12.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a cr itério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a 
pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da possibil idade de 
aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar com a Administração 
Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal  da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do 
direito de lici tar  e cont ratar  com a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.3. Multa por  inexecução total  do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de lici tar  
e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
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12.2.4. Pelo descumprimento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 
TABELA 1 

 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 
1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo item 

 
TABELA 2 

 
ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permit i r  a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por  caráter  
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst ituição de mater ial l icitado por 
outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper , salvo por  motivo de força maior  ou caso for tuito, 
os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Ut il izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
just ificado.  

5 

9 
Permit i r  situação que cr ie a possibilidade de causar  ou que cause dano físico, 
lesão corporal  ou consequências letais.  

6 

10 
Reti rar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos ou 
mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Reti rar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Subst ituir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumprir  horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 Cumprir  determinação formal ou instrução complementar  da FISCALIZAÇÃO. 2 
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17 Efetuar  a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 
cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut i l izados mensalmente, indicando marca, quantidade total  e 
quantidade unitár ia 

4 

22 Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso diár io. 2 

23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção  Individual) aos seus empregados e 
de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou apresentarem 
rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da comunicação da 
CONTRATANTE. 

2 

25 
Efetuar  o pagamento de salár ios, vales transpor tes e/ ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer  despesas diretas e/ ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar  os recolhimentos mensais das contr ibuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 

27 Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cer t idão de Regular idade 
do FGTS, CND das contr ibuições previdenciár ias, CND dos tr ibutos mobiliár ios 
do Município de Cajat i , CNDT fornecida pela Just iça do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos 
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos 
Empregados acompanhados dos holer ites, todos, vinculados à execução 
contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio 
dos arquivos emit idos pela conect ividade social (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia 
da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado na 
not ificação.   

3 

33 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente not ificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
12.2.4.1. Se, por  qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma si tuação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salár io, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categor ia e constantes 
na planilha de composição de custo, caberá a autor idade apurá-la e, se o caso, garant ido o 
contraditór io, apl icar  à CONTRATADA multa de 30% (t r inta por  cento), sobre o valor  da parcela 
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não executada, pelo descumpr imento de obrigação cont ratual  e, persist indo a situação, o contrato 
será rescindido. 
12.2.5. Havendo desinteresse da CONTRATADA em pror rogar  o contrato sem a prévia 
comunicação nos 30 (tr inta) dias antes do término do contrato estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por  cento) do valor  do contrato. 
12.2.5.1. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
12.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
12.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
di ferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
12.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial . 
12.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
 
12.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai  os efeitos previstos no art . 80, incisos I e IV da Lei nº  
8.666/ 1993. 
 
12.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei  nº  
8.666/ 1993. 
 
12.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigator iamente registradas no Por tal  da 
Transparência, TCE/ SP e SICAF. 
 
13.       Da rescisão contratual 
 
13.1.    A rescisão contratual pode ser : 
 
13.1.1. Determinada por  ato uni lateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII, XVII e XVIII do ar t . 78 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações e i tem 11.6.4 
do edital. 

 
13.1.2. Amigável, mediante autor ização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 

l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
 
13.1.3.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com 

as consequências previstas em Lei . 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a)  A Contratada assume integral responsabilidade por  todos os equipamentos e mater iais 

necessár ios à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos 
encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a 
incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabi liza pela ut ilização de 
mater iais de pr imeira qual idade, respondendo por  esta ut i lização. 
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Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabi lidade por  seu pagamento, nem poderá 
onerar  o objeto deste contrato. 
 
b) A CONTRATADA se obr iga a submeter  à aprovação da contratante todos os mater iais a serem 

ut il izados nos serviços, antes de sua aplicação. 
c)  A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à cont ratante ou terceiros de 

sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa r esponsabil idade 
a fiscal ização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

d)  A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salár ios, encargos sociais, 
t ranspor te, al imentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto 
deste contrato. 

e)  A CONTRATADA se obriga a fornecer  os equipamentos de proteção e segurança necessár ios à 
perfei ta execução dos serviços aos empregados, responsabilizando-se por  eventual acidente 
que os mesmos venham a sofrer  durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

f)  A CONTRATADA é obr igada a reparar , cor r igi r , remover , reconstruir  ou subst itui r, às suas 
expensas no total ou em par te, o objeto do cont rato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução resultantes por per íodo de até 05 (cinco) anos. 

g) A CONTRATADA se obr iga a executar  os serviços dentro do prazo estabelecido este 
instrumento. Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, 
não será realizado o pagamento final. 

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são 
exigidas nesta licitação. 

i) A CONTRATADA deverá manter  durante toda a execução do contrato o r egist ro em CTPS de 
todos os seus funcionár ios; 

j)  A CONTRATADA deverá apresentar  as medições com relatór io fotográfico do serviço 
executado; 

k) Matr icular  os serviços no INSS e entregar  à Contratante as guias de recolhimento das 
contr ibuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor . As 
refer idas guias serão acompanhadas em papel t imbrado da Contratada, car imbada e assinada 
por  pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
cor respondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

l)  Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a salubridade e a 
segurança no acampamento e canteiro de serviços; 

m)  Arcar , sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais 
t rabalhos noturnos e em domingos e fer iados, inclusive as de iluminação; 

n) Responder  por todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal , Previdenciár ia, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

o) Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser  adotadas, por  
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

p) Executar  todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Edi tal, obedecendo r igorosamente às Normas Técnicas 
da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

q) Comunicar  a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as cor reções necessár ias, sempre que 
ocorrerem falhas, er ros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela cor reta execução de todo o 
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serviço. Tais cor reções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por  sua 
vez consultará o(s) autor (res) do(s) projeto(s), para efeito de autor ização; 

r)  Manter  permanentemente no local  dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habi litados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, 
que assume perante a Fiscal ização, a responsabi lidade técnica dos mesmos até sua entrega 
definit iva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer  determinação de emergência 
que se torne necessár ia; 

s)  Reparar , cor r igir , remover , reconstruir  ou subst ituir , total  ou parcialmente, às suas expensas, 
serviços objeto do Contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução ir regular , do emprego de mater iais ou equipamentos inadequados ou não 
cor respondentes às especi ficações; 

t)  Apresentar  em até 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 Ficha de Registro de todos os funcionár ios que trabalharão no serviço referente ao objeto do 

Contrato; 
 PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional ; 
 ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
 Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
 R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e r esumo 

das informações à Previdência Social). 
u)  Apresentar  na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 
relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 
das informações à Previdência Social). 

v)  A contratada deverá apresentar  mensalmente e em outra opor tunidade se for  solici tado, ao 
fiscalizador  do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Cer t idões Negativas de 
Débito – CND, comprovante de regular idade com o INSS, Cer t ificado de Regular idade junto ao 
FGTS e Cer t idão Negativa de Débi tos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impedit ivo 
para o qual tenha concorrido a contratada. 

w)  A Contratada deverá apresentar  na assinatura do Contrato o Demonstrat ivo de BDI 
expressando todos os custos indiretos da proponente. 

x)  A Contratada deverá entregar  na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respect iva ART - 
Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 

 
15.  DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES: 
 
15.1. Exist indo intenção de interpor  recurso, o l icitante deverá manifestá-lo à Comissão de 

Licitações, imediatamente após a divulgação da habilitação ou inabilitação das empresas, 
dispondo do prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação do mesmo, por  escr ito, que 
será disponibilizado a todos os part icipantes, tão logo sejam encaminhados à Comissão 
de Licitantes pelo recorrente, podendo ser  o pedido protocolado na Prefeitura ou 
enviado por sistema de transmissão de dados conforme item 15.3 do edital. 

15.1.1. Os demais lici tantes poderão apresentar  contrar razões em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a part i r  do término do prazo do recorrente. 

15.1.2. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Processo, com a final idade de 
subsidiar  a preparação de recursos e de contrar razões. 

15.1.3. O acolhimento do recurso impor tará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aprovei tamento. 
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15.2. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Divisão 
de Compras e Lici tações da Prefeitura do Município de Cajat i, si tuado na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i  - SP. 

15.3. Conforme Lei 9800/ 99 em seu ar t igo 1o: “É permitida às par tes a util i zação de sistema de 
t ransmissão de dados e imagens tipo fac-sími le ou outro similar , para a prática de atos 
processuais que dependam de petição escr i ta” e ar tigo 2º: “A ut i l ização de sistema de 
t ransmissão de dados e imagens não prejudica o cumpr imento dos prazos, devendo os 
or iginais ser  entregues em juízo, necessar iamente, até cinco dias da data de seu término”. 
O endereço eletrônico da Prefeitura para envio de eventuais recursos e/ ou impugnações 
é compras@cajat i .sp.gov.br . 

15.4. Qualquer  pessoa, física ou jur ídica, é parte legít ima para solicitar  esclarecimentos ou 
providências em relação a presente TOMADA DE PREÇOS, desde que o faça com 
antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 

15.5.  Qualquer  cidadão é par te legít ima para impugnar  edi tal de l icitação por  i r regular idade na 
apl icação desta Lei, devendo protocolar  o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habil itação, podendo ser  o pedido protocolado na 
Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados conforme item 15.3 do edi tal , 
devendo a Administração julgar e responder  à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem 
prejuízo da faculdade prevista no § 1o do ar t . 113. 

15.6.  Decairá do direi to de impugnar  os termos do edi tal  de l icitação perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia út il que anteceder  a aber tura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a aber tura dos envelopes com as propostas em convite, 
tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou i r regular idades que 
viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

15.7. A autor idade super ior  deverá decidir  sobre a impugnação, no prazo legal, antes da 
aber tura do certame. 

15.8. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização desta TOMADA 
DE PREÇOS. 

15.9. A impugnação, fei ta tempestivamente pela licitante, não a impedirá de par t icipar  desta 
TOMADA DE PREÇOS, até o trânsito em julgado da per t inente decisão. 

 
16. DA GARANTIA 

 
16.1. A contratada terá até 05 (cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para 
prestar garant ia, em quaisquer  das modalidades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal n° 
8.666/ 93, equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, que será rest ituída, após 
recebimento definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas 
aplicáveis à espécie. 
16.1.1. O prazo de validade da garant ia, nas modalidades fiança bancária, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência do presente contrato. 
16.2. A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
16.3. A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl icitar a 
cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
16.4. A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer  nas penalidades 
previstas. 
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16.5. A garant ia prestada poderá ser substituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
16.6. O reforço e/ ou a regular ização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, 
deverá ser  efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação feita por  escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas 
penal idades previstas. 
16.7. O prazo acima aludido poderá ser pror rogado uma vez, por  igual  per íodo, quando solicitado 
pela CONTRATADA durante o t ranscurso do prazo, se ocorrer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
16.8. Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest ituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução 
de eventual valor  de condenação da CONTRATADA. 
16.9. Após o recebimento definit ivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
16.9.1. Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de 
pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o 
Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e Pé 
atualizada das ações existentes; 
16.9.2 Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, 
esta se reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da 
Súmula n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 
 
17.  DO HORÁRIO E LOCAL DE OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
17.1. O Edital poderá ser  consul tado e adquir ido, junto à Divisão de Compras e Licitações, 

situada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro - Cajat i - SP, nos horár ios das 9:00h às 
11:30h e das 14:00h às 16:30h, mediante o pagamento do valor  de R$ 17,79 (dezessete 
reais, setenta e nove centavos), em inst ituição bancár ia após o r ecolhimento da guia de 
pagamento na Divisão de Tr ibutos, ou ainda integralmente no site da Prefeitura em 
WWW.cajat i .sp.gov.br link TOMADA DE PREÇOS.  

17.2. Os pedidos de esclarecimentos referente ao Edital deverão ser  por  escr ito e dir igidos a 
Comissão de Lici tações e protocolados no mesmo endereço, local  e horár ios do sub-i tem 
17.1 até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento dos envelopes, podendo ser  o pedido 
protocolado na Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados conforme i tem 
15.3 do edital. 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. A par t icipação na presente lici tação evidencia ter  o par t icipante examinado 

cuidadosamente o seu objeto e se inteirado sobre os diversos aspectos que possam influir 
di reta ou indiretamente, na execução do objeto da lici tação, acei tando ir retratavelmente 
todos os termos deste Edital e seus anexos. 

 
18.2.  Antes da entrega da proposta deverá a empresa que desejar  concorrer , ver ificar  se todos os 

orçamentos e documentações estão devidamente rubr icados e assinados; 
 
18.3. A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura do 

contrato no prazo assinalado no item 11.2.1., ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93. 
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18.4. Para efeitos de julgamento das propostas poderá a Comissão Interna de Licitação 
proceder, a qualquer  tempo, diligências para esclarecer  e/ ou melhor , fundamentar  a 
decisão. 
 

18.5. Poderão as empresas interessadas na par t icipação desta licitação efetuar visita técnica, 
comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição 
habilitatór ia para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos própr ios licitantes; 
 

18.6. Em caso de interesse em realizar  a visita técnica, o responsável da empresa deverá 
comparecer  ent re o dia 22 de março de 2023 à 10 de abr il de 2023, das 08:00 horas às 
11:00 horas, no Depar tamento de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Cajat i , 
na Praça do Paço Municipal – Centro – Cajat i – SP, mediante agendamento com o 
Depar tamento de Planejamento Urbano, através do Telefone (13) 3854-8700, ramal 8707.  
Para a visita técnica, o responsável deverá apresentar-se munido de comprovação de fazer  
par te do quadro de funcionár ios da empresa, para, junto com a equipe técnica da 
Prefeitura Municipal de Cajat i, proceder à visita. 

 
Cajat i / SP, 21 de março de 2023. 

 
 
 
 
 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES  LUIZ HENRIQUE KOGA 
Diretora do Departamento de  Administração  Prefeito Municipal 
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A N E X O  I - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC 

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023 
PLANILHA DE QUANTIDADES 
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A N E X O  I I - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC  
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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A N E X O  I I I 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

(inciso XXXIII do ar t . 7º, da Const ituição Federal de 1988) 

 

(em papel t imbrado da empresa) 
 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins, que a empresa _____________________, inscri ta no CNPJ sob o n.º  

_________, situada na ______________ (endereço completo), interessada em par t icipar  do processo 

lici tatór io TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 

Nº 224/ 2023 1DOC da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, não emprega menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem em qualquer  outro trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a part ir  dos 14 (quatorze) anos, 

conforme previsto no inciso XXXIII do ar t . 7º, da Const ituição Federal de 1988. 

 

Declaro ainda, sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6º do ar t igo 27 da Lei  nº 6.544, de 22 de 

novembro de 1989, nos encontramos em si tuação regular  perante o Ministério do Trabalho no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º da Const ituição Federal . 

 

Declaro ainda, que me encontro em situação regular  perante o Ministér io do Trabalho no que se 

refere à Lei  Federal nº 9.854/ 99 quanto a observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º  

da Const ituição Federal  

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    I V 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO  Nº 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato de obras, que entre si  fazem, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro 
– Cajat i  – SP, inscri ta no CNPJ sob o nº 64.037.815/ 0001- 28, representada pelo Prefei to Municipal 
de Cajat i, Sr . Luiz Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e, de outro lado a 
empresa ...........,  situada na ............., com inscr ição no CNPJ sob nº ................. e I .E. nº .................., aqui 
representada pelo Sr . ..............., de ora em diante designado CONTRATADA,  que tem como justo e 
contratado ent re si, na Tomada de Preços nº  008/ 2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC, conforme Lei Federal  nº 8.666 de 21/ 06/ 1993 e suas 
atualizações, que se r egerá pelas cláusulas e condições, abaixo discr iminadas, que as par tes 
reciprocamente aceitam e outorgam a saber  : 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Execução de reforma elétr ica, adequação para instalação de equipamentos de combate a 

incêndio  e pintura do Almoxar ifado, situado na Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bair ro Bico do 
Pato – Cajat i / SP. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

A CONTRATADA se obriga a prestar  os serviços, no local informado pelo Depar tamento 
de Planejamento Urbano; O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar  da 
data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo ser pror rogado, nos termos 
da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atual izações, desde que devidamente just ificado e nas 
condições abaixo especificadas: 
 
a) Quando o serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado ou 

União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade pública ou 

estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro fator 
originário da natureza) , devidamente comprovado; 

 
c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 

houver aditamento do serviço, mediante acréscimo. 
 
Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na 
Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de mão de obra 
qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 
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Qualquer atraso no Cronograma do Serviço sob as justificativas descritas na Cláusula 
Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do 
contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção 
da garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
O valor  do presente contrato const itui a impor tância de R$ _________ 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) , fixo e ir reajustável. 
 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado 
do contrato, por  acordo entre as contratantes. 
 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 
equipamentos necessár ios à execução dos serviços, bem como todas as despesas com t ranspor tes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes cor rerão por  
conta da CONTRATADA, que responderá pela real ização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos 
respect ivos pagamentos. 

CLÁUSULA QUARTA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição mensal  dos 

serviços devidamente executados. 
 
O pagamento do valor  da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a emissão 

da Nota Fiscal /  Fatura devidamente atestada pela Contratante. 
 

As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha do Serviço. Caso 
a Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o pagamento 
proporcional aos serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, sendo de 
imediato, aplicado-lhe a multa pecuniária contratual (Cláusula Décima Primeira)  sobre a 
obrigação não-cumprida, a qual a qual será descontada diretamente, em Nota, do 
pagamento proporcional que receber da referida medição. 

 
Nos casos onde ocorrerem eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor  devido deverá ser  acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a desde a data de seu vencimento até data do efet ivo pagamento, onde os juros de 
mora serão calculados a taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por  cento) ao mês. 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 
O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 

Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob nº: 

Readequação do Prédio do Almoxar ifado Municipal  - 04.122.0004.1126  
Obras e Instalações – 4.4.90.51 
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CLÁUSULA SEXTA – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da empresa, pela Seção 
de Tesourar ia da Prefeitura do Município de Cajat i/ SP.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
 

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (anexos I e II do edi tal ) e no item 14 do Edital .  

a) A Contratada deverá apresentar , na data de assinatura do contrato, um 
responsável técnico com formação superior , devidamente registrado no órgão de classe (Sistema 
CREA /  CONFEA) compat ível com as exigências do objeto deste Termo de Referência, o qual será 
o responsável pelos contatos técnicos com o Depar tamento de Planejamento Urbano. 

b) A Contratada deverá manter , durante toda a vigência do ajuste, todas as condições 
que levaram à sua habili tação e classi ficação no cer tame lici tatór io. 

c) Todo o mater ial ret irado pela Contratada, como resultado da execução dos 
serviços sol icitada, deverá ser  removido e entregue em local previamente designado pela 
fiscalização, sem qualquer  ônus para a Prefeitura Municipal  de Cajat i/ SP. 

d) A Contratada fica obrigada a cumpr ir  integralmente as Ordens de Início de 
Serviços emit idas pelo Depar tamento de Planejamento Urbano. 

e) Decorr ido o prazo da val idade do contrato não cessa a obr igação da Contratada de 
cumpr ir as Ordens de Início de Serviços r ecebidas até a data de vencimento do mesmo. 

f) A Detentora do contrato obriga-se a reparar , corr igir , remover , refazer  ou 
subst itui r, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços executados em que se ver ificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos mater iais empregados. 

g) O serviço não poderá sofrer  paralisação, por  mais de 24 (vinte e quatro) horas, em 
sua execução, sem just ificat iva escr ita devidamente acei ta pelo Depar tamento de Planejamento 
Urbano. 

h) A Detentora do contrato obr iga-se a respeitar as normas técnicas, desenhos e 
especificações per t inentes ao objeto l icitado. 

i ) A Detentora do contrato será a única responsável pelo cumpr imento das normas 
de segurança do trabalho, devendo exigir  de seus funcionár ios o uso dos equipamentos de 
proteção individual. 

j)  Eventuais autor izações necessár ias para a execução dos serviços objeto deste 
Termo de Referência, que dependam de outros órgãos, ou do própr io Departamento de 
Planejamento Urbano, serão de responsabilidade exclusiva da Detentora. 

k)  Todo o controle operacional e logíst ico do objeto do contrato será de 
responsabilidade da Detentora. 

l ) Responsabi lizar -se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de 
Cajat i ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

m)  Prestar  os esclarecimentos desejados, bem como comunicar  imediatamente o 
Depar tamento de Planejamento Urbano, quaisquer  fatos ou anormalidades que porventura 
possam prejudicar  o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 

n) Comparecer , sempre que convocada pela fiscalização, ao local  designado pelo 
Depar tamento de Planejamento Urbano, por  meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer  problemas 
relacionados com os serviços contratados. 
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CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente as medições dos serviços executados 
pela CONTRATADA. 

Orientar  a CONTRATADA acerca da cor reta execução dos serviços contratados. 
Promover  o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro própr io 

todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a 
seu cr itér io, exijam medidas cor ret ivas por  par te desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequados ou ir regulares os serviços executados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no i tem anter ior , para 
reparar , cor r igi r, remover  ou subst ituir  às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 
realizados em desacordo com as r egras deste Contrato. 

Notificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumprimento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injust i ficada, a i r regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu cr itér io, exijam 
medidas cor ret ivas por  parte desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
 

CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados e r ealizados ficarão a cargo do 
Depar tamento de Planejamento Urbano, por  meio do gestor  do contrato previamente designado, 
a quem compete ver ificar  se a empresa está executando corretamente a prestação dos serviços, 
obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. 

A empresa sujei tar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da Contratante. 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer  
ir regular idades, e, na sua ocorrência, não implica cor responsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Depar tamento de 
Planejamento Urbano, na pessoa do (a) servidor (a) XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por taria 000 
de 00/ 00/ 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 

O preço contratado permanecerá fixo e i r reajustável . 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS 
CONTRATADOS. 
 
11.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I  a IV da Lei Federal  n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
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parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no i tem 11.2, com as seguintes penalidades: 
a)  Adver tência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em l icitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior  a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e, após, decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base na sanção anter ior ; 
 
11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1 , 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2 . 
11.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da aplicação da penalidade. 
11.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos cor respondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apl icação da penalidade. 
11.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniár ias: 
11.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a cr itério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a 
pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da possibil idade de 
aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar com a Administração 
Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal  da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do 
direito de lici tar  e cont ratar  com a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.3. Multa por  inexecução total  do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de lici tar  
e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.4. Pelo descumprimento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
 

1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo item 

 
TABELA 2 

 
ITEM DESCRICAO GRAU 
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1 
Permit i r  a presença de empregado não uniformizado ou com uni forme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por  caráter  
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst ituição de mater ial l icitado por 
outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper , salvo por  motivo de for ça maior  ou caso for tui to, 
os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Ut il izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar  serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
just ificado.  

5 

9 
Permit i r  situação que cr ie a possibilidade de causar  ou que cause dano físico, 
lesão corporal  ou consequências letais.  

6 

10 
Reti rar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos ou 
mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Reti rar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Subst ituir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumprir  horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 Cumprir  determinação formal ou instrução complementar  da FISCALIZAÇÃO. 2 
17 Efetuar  a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 
cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut i l izados mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitár ia 

4 

22 Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso diár io. 2 

23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção  Individual) aos seus empregados e 
de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou apresentarem 
rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da comunicação da 
CONTRATANTE. 

2 
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25 
Efetuar  o pagamento de salár ios, vales transpor tes e/ ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer  despesas diretas e/ ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar  os r ecolhimentos mensais das contr ibuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 

27 Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cert idão de Regular idade 
do FGTS, CND das contr ibuições previdenciár ias, CND dos tr ibutos mobi liár ios 
do Município de Cajat i , CNDT fornecida pela Just iça do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos 
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos 
Empregados acompanhados dos holer ites, todos, vinculados à execução 
contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando sol icitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio 
dos arquivos emit idos pela conect ividade social (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia 
da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao per íodo mencionado na 
not ificação.   

3 

33 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente not ificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
11.2.4.1. Se, por  qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma si tuação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salár io, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categor ia e constantes 
na planilha de composição de custo, caberá a autor idade apurá-la e, se o caso, garant ido o 
contraditór io, apl icar  à CONTRATADA multa de 30% (t r inta por  cento), sobre o valor  da parcela 
não executada, pelo descumpr imento de obrigação cont ratual  e, persist indo a situação, o contrato 
será rescindido. 
11.2.4.2. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
11.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
di ferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
11.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher  a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial . 
11.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
 
11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai  os efeitos previstos no art . 80, incisos I e IV da Lei nº  
8.666/ 1993. 
 

1Doc:          127/366



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

Página 68 de 77 
 
 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei  nº  
8.666/ 1993. 
 
11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Por tal  da 
Transparência, TCE/ SP e SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente cont rato poderá ser  rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, 
independentemente de aviso ou not ificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
 
I - Determinada por  ato unilateral  da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do art . 78 da Lei  Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
II - Amigável , mediante autor ização da autor idade competente, reduzida a termo no processo 

l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
III - Por  descumpr imento ou cumpr imento ir regular de quaisquer  das cláusulas ou disposit ivo do 

presente contrato pela CONTRATADA; 
IV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, l iquidação judicial ou 

extrajudicial ou suspensão pelas autor idades competentes das at ividades da CONTRATADA. 
V - Pela dissolução da empresa contratada; 
VI - Nos demais casos previstos no ar t igo 78 da Lei nº 8.666/ 93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos: 
I –  Provisoriamente: pelo Fiscal do Contrato, mediante termo de recebimento 

provisór io assinado pelas par tes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 
II – Definitivamente: pelo Diretor do Departamento de Planejamento Urbano, 

mediante termo definit ivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação que 
comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará 

obr igada a refazer  às suas custas as subst ituições e reclamações em consequência de vícios de 
construção porventura existentes que lavre o termo de recebimento definit ivo, sempre sem 
prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ét ica profissional  
pela per feita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, que fica sujei ta a 
empresa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 
 
A contratada terá até 05(cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para prestar  
garant ia, em quaisquer  das modal idades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal  n° 8.666/ 93, 
equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, que será rest i tuída, após recebimento 
definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas aplicáveis à 
espécie. 
O prazo de validade da garant ia, nas modalidades fiança bancár ia, seguro garant ia ou t ítulos da 
dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência do presente contrato. 
A garant ia e seus r eforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
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A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve explicitar  a cober tura 
integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
 
A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer  nas penalidades 
previstas. 
A garant ia prestada poderá ser  subst ituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
O reforço e/ ou a r egularização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anter iormente, deverá 
ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, 
feita por  escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer  a CONTRATADA nas penalidades 
previstas. 
O prazo acima aludido poderá ser  pror rogado uma vez, por  igual  per íodo, quando sol icitado pela 
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus reforços, 
serão liberados ou rest ituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de 
eventual valor  de condenação da CONTRATADA. 
Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho de pr imeiro 
e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando o Município de 
Cajat i no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e Pé atualizada 
das ações existentes; 
Caso a Administração Pública Municipal  figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta se 
reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da Súmula 
n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO 
 

Fica elei to o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, com renúncia expressa de qualquer  
outro, por  mais pr ivilegiado que seja, para dir imir  qualquer  questão resultante do presente 
contrato. 

E por  acharem justo e contratado, assinam e rubr icam o presente contrato, em 03 
(três) vias de igual teor , na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito. 

 
Cajat i,      de                 de 2023. 

 
 

                                                                       Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                      PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Testemunhas: 
 

_________________________                       _______________________________ 
1ª testemunha   2ª testemunha 
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A   N   E   X   O    V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 

 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatór io, 

que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa jur ídica), CNPJ nº  

_________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , cujos termos declaro 

conhecer  na íntegra, estando apta, por tanto, a exercer  o direi to de preferência como cr itér io de 

desempate no procedimento lici tatór io realizado pela Prefeitura do Município de Cajat i/ SP. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impedit ivos para sua habili tação no presente processo l icitatór io, ciente da obr igator iedade de 

declarar  ocorrências poster iores. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    VII  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA IDÔNEA 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data não foi declarada 

inidônea, bem como não está cumpr indo pena de suspensão temporár ia de part icipação em 

lici tações, junto a órgãos da Administração Pública, di reta, indireta ou fundacional, em vir tude de 

contratos fi rmados anter iormente. Declarando ainda que não há nenhum fato impeditivo de sua 

par t icipação na presente licitação. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  
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A   N   E   X   O    V I I  I 

 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social)  ___________________________________________________________________ 
CNPJ/ MF Nº ______________________________________________________________ 
 Sediada_________________________________________________________________________ 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

lici tatór io sob a modal idade Tomada de Preços, sob nº 008/ 2023, instaurada pelo 
Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administ ração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO I X 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujei to a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial  do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a part i r  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civi l; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publ icação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e r egimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Diretor do Depar tamento de  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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A   N   E   X   O    X 

 
MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC 
 
 
 
O Município de Cajat i/ SP, inscr ito no CNPJ/ MF sob o nº  64.037.815/ 0001-28, neste ato 

representado por  _______________________________________, RG __________________, ATESTA para fins de 

comprovação junto à Tomada de Preços nº 008/ 2023, que a empresa ________________________________ 

(denominação da pessoa jur ídica), inscr ita no CNPJ/ MF sob nº ______________________, através do 

representante _________________, RG nº ________________________________, realizou visita técnica no 

serviço de Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétr ica, adequação 

para instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do Almoxari fado, sito a Rua 

Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bair ro Bico do Pato – Cajat i/ SP. 

 
 

Cajat i/ SP, _______de _________________ de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Representante do Município 
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A   N   E   X   O    X 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS 

QUE OPTAREM EM NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 
 
 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC 
 
 
 
Eu, ______________________________ (nome completo), RG nº _________________, representante legal da 

empresa ___________________, inscr ita no CNPJ/ MF sob o nº ___________________, DECLARO, sob as penas 

da Lei que possuo plena ciência das caracter íst icas gerais dos serviços, do local e dos projetos 

referentes à Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétr ica, adequação 

para instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do Almoxari fado, sito a Rua 

Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bair ro Bico do Pato – Cajat i/ SP. 

 
 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura   
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  Proc. Administrativo 10- 224/2023

De: Thais R. - DJ-PROC3

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 21/03/2023 às 15:22:56

 

Prezado,

Segue Parecer Jurídico,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Municipal

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROCESSO_224_2023_TOMADA_DE_PRECOS_REFORMA_ELETRICA_ADEQUACAO_PARA_INSTALACAO_DE_EQUIPAMENTOS_DE_COMBATE_A_INCENDIO_E_PINTURA_DO_ALMOXARIFADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 21/03/2023 15:23:05 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F1A7-D0D6-8FC4-A831 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

                                                     PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 224/2023 

Tomada de Preços: 08/2023 

 
EMENTA: EXAME PRÉVIO DE MINUTA DE EDITAL, 
ANEXOS E CONTRATO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA ELÉTRICA, ADEQUAÇÃO PARA INSTALAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO E 
PINTURA DO ALMOXARIFADO, SITO A RUA DARCY 
BUENO DA CRUZ, Nº 200 – BAIRRO BICO DO PATO – 
CAJATI/SP. REGULARIDADE DA MINUTA. 

 

 

Em atendimento ao parágrafo único do art. 38, da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos foi envido a este Departamento Jurídico para 

exame e parecer o presente procedimento licitatório.  

 

Inicialmente, é importante esclarecer que a competência 

desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente 

opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.  

 

Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, que estão 

reservados ao Administrador Público competente. 

 

Ademais, por tais razões não pode adentrar a orbita de preços 

e orçamentos da contratação aqui requerida, por extrapolarem o conhecimento e a 

legitimidade de atuação da Procuradora. 

 

Neste sentido entende a doutrina: 

 
“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 
stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 

manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 

aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 

expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 

1Doc:          139/366



 

 
 

Página 2 de 4 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
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composição de custos e execução do contrato. O jurista só pode 

analisar os aspectos jurídicos do instrumento convocatório.” 

 
 

Sinalo que o presente parecer não se restringirá ao exame 

exclusivo da minuta de edital, mas também dos atos do procedimento licitatório 

realizados até então. Ocorre que o ato convocatório se caracteriza como uma das 

peças do processo, com atos anteriores que funcionam como condições necessárias 

à sua elaboração, sendo infrutífero analisá-lo como se fosse uma peça autônoma, 

apta a produzir efeitos por si só.  

 

Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo. 

 

O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez 

que possibilita que particulares interessados compitam entre si, com igualdade de 

condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. 

 

O presente processo foi originado do Memorando n° 

3882/2023 do Departamento de Planejamento Urbano – órgão requerente 

(Manifestação inicial), com a apresentação do objeto, justificativa, orçamento base, 

prazo de execução, critério de medição, capacidade operacional, capacidade técnica 

profissional, qualificação técnica, documentos para habilitação e para assinatura do 

contrato, Planilha Orçamentária, Cronograma, Memorial Descritivo, Projetos 

Arquitetônicos, BDI. 

 

Destarte, há requisição de compra (Despacho 1), 

disponibilidade de Dotação Orçamentária com reserva na nota n° 162/2023 

(Despacho 3), vem instruído com o Edital e seus anexos (Despacho 9). Outrossim, há 

Autorização e Declaração para licitar (Despacho 5). 

 

O valor orçado (R$ 304.284,23) está dentro dos parâmetros 

legais para a realização da modalidade escolhida (TOMADA DE PREÇOS), nos termos do inciso I, alínea ‘b’ do art. 23 da Lei Federal nº 8.666/93, ressaltando que não 
poderá haver privilégios ou preferências por licitantes, devendo-se imperar o 

princípio da isonomia e igualdade entre eles, atentando-se sempre para se evitar 

exigências técnicas que impliquem em restrição do direito de participação. 
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As exigências e prazos estão em plena consonância com os 

contidos na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. Ressalte-se que os 

acervos técnicos de capacitação da empresa e os operacionais não podem 

contrariar as disposições das Súmulas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo.  

 

No que se refere ao exame prévio do edital, um analise sob 

o aspecto jurídico-formal, no estado em que se encontra o procedimento 

licitatório, verificamos que:  

 

a) O preâmbulo do edital contém o nome da interessada bem como a 

modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL; 

 

b) Constam do edital o local, dia e hora para recebimento dos envelopes de 

documentação e proposta, bem como para o início de abertura dos envelopes;  

 

c) As condições para a habilitação jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista 

além da Qualificação Econômica e Qualificação Técnica.  

 

d) As condições da proposta e suas especificações; presentes ainda as 

condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da 

licitação e da proposta a que se vinculam, estabelecidas com clareza e precisão;  

 

e) O Contrato registra as cláusulas necessárias:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária 

entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  

V - os casos de rescisão;  
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VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  

VII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  

VIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

IX - cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para 

dirimir qualquer questão referente a contratação, salvo o disposto no § 6o do art. 32 

da Lei n. 8.666/93;  

X - A duração da contratação ficará adstrita à vigência do respectivo contrato. 

 

Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 38, 

parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, sou pela aprovação da minuta do instrumento 

convocatório e do contrato.  

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a 

autoridade competente. 

 
Cajati, 21 de março de 2023. 

 
 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404 

1Doc:          142/366



  Proc. Administrativo 11- 224/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 22/03/2023 às 08:56:20

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o edital da Tomada de Preços nº 008/2023 visando sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

EDITAL_TOMADA_DE_PRECOS_008_2023_REFORMA_ELETRICA_E_SERVICOS_ALMOXARIFADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 22/03/2023 09:12:24 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Maria Claudia Dos Santos D... 22/03/2023 10:51:14 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Luiz Henrique Koga 22/03/2023 11:42:27 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F04D-944D-CEB7-9EE4 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétrica, 
adequação para instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do 
Almoxarifado, sito a Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico do Pato – Cajati/ SP. 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. A Prefei tura do Município de Cajat i, situada na Praça do Paço Municipal  - Centro - Cajat i  - 
SP, torna público que se encont ra aber ta a presente Tomada de Preços sob o nº 008/ 2023, em 
conformidade com o inciso I , al ínea “b” do Art igo 23 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atualizações, t ipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, conforme ar t igo 45, § 1º, inciso I da Lei Federal  nº  
8666/ 93 e demais atual izações, regime de execução indireta, empreitada por  preço unitár io, 
conforme ar t igo 10, inciso I I, alínea “b” da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações, a qual 
será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/ 93 e demais atual izações 
e Lei Complementar  nº 123/ 2006 e demais atualizações e ainda, a Lei nº  8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992. 
 
 
1.2. Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – 

“PROPOSTA COMERCIAL”: 
1.2.1. Até às 09:00 horas, do dia 12 de abr il de 2023. 
 
1.3. Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” deverão 

ser  entregues na Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, situado 
na Praça do Paço Municipal – nº 10 - Centro - Cajat i - SP. 

 
1.4. O início da abertura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocor rerá às 09:00 horas do 

dia 12 de abril de 2023, na Sala de Licitações, no mesmo endereço acima mencionado, 
seguindo-se, após, a aber tura do envelope nº  02 -“PROPOSTA COMERCIAL”, desde que 
ocorra desistência expressa de interposição de r ecursos, de acordo com o inciso III, ar t . 
43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 

 
2. OBJETO 
2.1.  Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétr ica, adequação 

para instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do Almoxarifado, 
sito a Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico do Pato – Cajati/ SP. 

 
3. ANEXOS 
 
3.1.       Integram este Edital, os seguintes anexos: 
3.1.1.    Anexo I : Planilha de Quantidades; 
3.1.2.    Anexo I I: Termo de Referência; 
3.1.3.   Anexo III: Modelo de Declaração que não emprega menores; 
3.1.4.  Anexo IV: Minuta do Contrato; 
3.1.5.  Anexo V: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
3.1.6.  Avexo VI: Modelo de Declaração de Fato Impeditivo; 
3.1.7. Anexo VII: Modelo de Declaração de Inidoneidade; 
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3.1.8. Anexo VIII: Modelo de Declaração de ausência de parentesco e vínculo; 
3.1.9. Anexo  IX – Termo de Ciência e de Notificação 
3.1.10. Anexo X: Modelo de Atestado de Visita Técnica e Declaração para empresas que optarem 

em não realizar  a Visita Técnica; 
 
4. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
4.1. Os recursos financeiros para atendimento ao objeto da presente licitação cor rerão por  

conta de dotação do orçamento vigente sob o número: 
Readequação do Prédio do Almoxar ifado Municipal  - 04.122.0004.1126  
Obras e Instalações - 4.4.90.51 

 
5. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1.    Das Condições : 
 
5.1.1. Poderão par t icipar  da presente Tomada de Preços, empresas do ramo per t inente 

cadastradas na Prefeitura do Município de Cajat i, ou que atenderem a todas 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior ao 
recebimento das propostas, observada a necessária quali ficação (Ar t igo 22, § 2º da 
Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações). 

 
5.1.2. A par t icipação na Licitação implica na aceitação plena e i rretratável das condições e 

normas deste Edital. 
 
5.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
 
5.1.3.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar  nº 123/ 06 e demais atual izações, que deverá 
ser  feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada 
fora dos Envelopes nº 01 (Documentos para Habilitação) e nº  02 (Proposta). 

 
5.1.3.1.1. Referente à legislação acima citada, as lici tantes deverão apresentar  documentos que 

comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas 
(ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP), juntamente com a Declaração constante no 
item 5.1.3.1 do edital, FORA dos Envelopes nºs 01 (Documentação) e 02 (Proposta). 

 
5.1.3.1.2. Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP) fica ressalvado o 

disposto nos ar t . 42 e 43 da Lei Complementar  nº 123/ 2006, de 14/ 12/ 2006 e demais 
atualizações, sendo que o não cumprimento do disposto nesta lei poderá acarretar as 
sanções e penalidades previstas no ar t . 81 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/ 93 e 
demais alterações poster iores. 

 
5.1.3.1.3. Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão 

apresentar  documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no 
por te de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

 
5.1.3.1.4. Entende-se por  Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Por te (EPP), aquelas 

enquadradas nos limi tes determinados no ar t . 3º da Lei Complementar  nº 123, de 
14/ 12/ 2006 e demais atual izações, a saber: 
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a)  no caso das microempresas, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendár io, receita bruta igual ou infer ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais); 

b)  no caso das empresas de pequeno por te, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela 
equiparada, aufi ra, em cada ano-calendár io, receita bruta super ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mi l reais) e igual  ou infer ior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais). 

 
5.1.3.1.5. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput do ar t igo 3º da Lei  

Complementar  nº 123, de 14/ 12/ 2006 e demais atualizações, o produto de venda de 
bens e serviços nas operações de conta própr ia, o preço dos serviços prestados e o 
resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos. 

 
5.2.     Das Restrições : 
 
5.2.1.     Não poderá par t icipar da presente l icitação, a empresa: 
 
5.2.1.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do ar t . 87 da Lei Federal  nº  

8.666/ 93 e demais atualizações e que não tenha restabelecido sua idoneidade. 
 
5.2.1.2. Consorciada. 
 
5.2.1.3. Que estejam com o direito suspenso de licitar  e contratar  com a Prefeitura do Município 

de Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar  ou contratar  com a 
Administração Pública perante os Tr ibunais de Contas. 

 
5.2.1.4. Que não possua cadastro na Prefeitura do Município de Cajat i, ou não tenha atendido o 

prazo para cadastramento conforme Ar t igo 22, § 2º da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atual izações. 

 
6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01) 
 
6.1. Os par t icipantes deverão apresentar  os seguintes documentos, abaixo relacionados, em 

or iginal ou em cópia autent icada, desde que não exigível a sua apresentação no or iginal, 
dispostos ordenadamente, rubricados e numerados sequencialmente. 

 
6.2. Todos os documentos deverão ser apresentados com prazos de val idade em vigor  na data 

da entrega dos envelopes. 
 
6.2.1. Quando não houver  explicitação do prazo de validade nos documentos r efer idos nos i tens, 

os mesmos serão aceitos quando emit idos em data não anter ior  a 60 (sessenta) dias da 
data prevista para apresentação do ENVELOPE Nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO”, exceto para 
o subitem d.1, que poderá ser  emit ido em até 180 (cento e oi tenta) dias. 

 
6.2.1.1. Requisitos para os cadastrados (Art igo 28 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações): 
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a)  Ato const itut ivo, estatuto ou Contrato Social  (com a últ ima al teração) em vigor , devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. (inciso I II)  

 
b)  Cert ificado de Registro Cadastral , expedido pela Prefeitura do Município de Cajat i, dentro do 

prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da Licitação. (§ 2º do Ar t igo 32 da Lei 
Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações) 

 
c) Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art igo 29 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações)  
 
c.1)  Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoa Jur ídica (C.N.P.J.). (inciso I) 
 
c.2)  Prova de inscr ição no Cadastro de Contr ibuintes Estadual ou Municipal, relat ivo ao domicílio 

ou sede do Licitante, pert inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto da 
presente Licitação ou Declaração assinada pelo Profissional de Contabilidade declarando a 
dispensa da inscr ição da empresa. (inciso II). 

 
c.3)  Prova de regular idade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do Licitante ou de outra equivalente, na forma da lei. 
 
c.4)  Prova de regular idade relat iva à Seguridade Social ( INSS)  e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) , demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos 
sociais inst ituídos por  lei . (inciso IV). 

 
c.5) Prova de inexistência de débi tos inadimpl idos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 

apresentação de cer t idão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.      (Incluído pela Lei  
nº 12.440, de 2011). 

 
d) Qualificação Econômico-financeira (Art igo 31 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações)  
 
d.1) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica ou 

execução patr imonial expedida no domicilio da pessoa física, com data de emissão infer ior  
a 180 (cento e oi tenta) dias da entrega dos envelopes; (inciso II). 

 
d.2)  Cert idão negat iva de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor da sede 

da pessoa jur ídica, com data de emissão inferior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cert idão encaminhada for posi t iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor . 

 
e) Qualificação Técnica (Art igo 30 da Lei  Federal 8666/ 93 e demais atualizações)  
 
e.1) Registro da empresa ou inscr ição na ent idade profissional competente – CREA ou CAU. 

(inciso I) 
 
e.1.1)  Comprovação de apt idão para desempenho de at ividade pert inente (capacidade 

operacional) e compatível em caracter íst icas e quantidades do objeto da licitação...; 
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e.1.1.1)  As especificações e quantidades de serviços exigidas para comprovação de exper iência 

(capacidade operacional), pela lici tante para o presente edi tal  são: 
 
e.1.1.1.1) Quantidades mínimas 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (OU SIMILAR) QUANT UNID 

- Cabo de cobre 1.342,50 M 

- Luminár ia de LED 22,50 UND 

- Climatizador 1,00 UND 

- Pintura 840,79 M 

- Cordoalha de cobre nu 95,00 M 

 
e.2)  Comprovação de vínculo profissional  para realização dos serviços, compatível e per t inente 

com os serviços licitados, podendo se dar  mediante “contrato social, regist ro na Car teira 
Profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 
execução dos serviços”.  

 
e.2.1)  Capaci tação técnico-profissional : Comprovação de vínculo profissional para r ealização dos 

serviços,  compatível e per t inente com os serviços lici tados, podendo se dar mediante 
“contrato social, registro na Car teira Profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisi tos 
e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços”, detentor  de atestado de 
responsabil idade técnica por  execução de serviço de caracter íst icas semelhantes (§ 1º inciso 
I), l imitadas as parcelas de maior  relevância, abaixo indicadas, do objeto da presente 
l icitação, quais sejam: 

 

DESCRIÇÃO 

- Cabo de cobre 

- Luminár ia de LED 

- Climatizador 

- Pintura 

- Cordoalha de cobre nu 
 
e.2.2)  Serão admit idas as comprovações de apt idão através de cer t idões ou atestados de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
devidamente registrada e acervada no Conselho Regional de Engenhar ia e Agronomia 
(CREA), fornecido por  pessoas jur ídicas de direito públ ico ou pr ivado, comprovando a 
plena aptidão para a execução de serviços com caracter íst icas semelhantes ao objeto da 
lici tação. 
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e.2.3)  Os profissionais indicados pelo l icitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional de que trata o i tem “e.2” deverão part icipar  do serviço objeto da l icitação, 
admit indo-se a subst ituição por  profissionais de exper iência equivalente ou super ior , 
desde que aprovada pela Administração. (§ 10) 

 
f)    Declaração expressa da empresa: 
f.1. Declaração de que não emprega menor  (Anexo III do edital); 
f.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo VI do edital); 
f.3. Declaração de Inidoneidade (Anexo VII do Edital); 
f.4. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo VIII do edital). 
f.5) Comprovação de visita técnica devidamente preenchida conforme (Anexo X do edital) ou 
Declaração para empresas que optarem em não realizar  a Visita Técnica conforme modelo do 
(Anexo X do edital), em papel  t imbrado e subscr ita por  representante legal  que possui  plena 
ciência das característ icas gerais dos serviços a serem executadas e dos projetos referentes a 
Licitação, de forma a não poder  alegar  poster ior  desconhecimento do objeto a ser  contratado; 
 
7. PROPOSTA (ENVELOPE Nº 02) 
 
7.1.   A proposta de preço deverá ser  apresentada em uma via, redigida em por tuguês, de forma 

clara e detalhada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou borrões, contendo: 
7.1.1. Car ta Proposta, em uma via, em papel timbrado da empresa, conforme planilha de 

quantidades – Anexo I, constando as seguintes informações: 
7.1.1.1. Tomada de Preços nº 008/ 2023. 
7.1.1.2. Número do CNPJ/ MF da empresa lici tante; 
7.1.1.3. Objeto da Licitação. 
7.1.1.4. Planilhas de preços, em moeda corrente nacional , prat icado no últ imo dia previsto para 

entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectat iva inflacionár ia. 
7.1.1.5. Cronogramas Físico-Financeiros devidamente preenchido. 
 
7.1.1.6. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DO BDI EXPRESSA EM SUA 

PROPOSTA (PERCENTUAL APLICADO). 
 
7.1.1.7. Prazo de validade da proposta não infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 

apresentação das propostas. 
 
7.1.1.8.  Cr itér io de Medição: Serviço a preço unitár io, medição mensal . 
 
7.1.1.9. Condições de pagamento: Em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal /  Fatura 

devidamente atestada pela Contratante. 
 
7.1.1.10. Prazo de início do Serviço: Após a emissão da Ordem de Início expedida pelo 

Depar tamento de Planejamento Urbano. 
 
7.1.1.11. Duração dos Serviços: O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a 

contar  da data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo ser  
pror rogado, nos termos do Ar t igo 57 da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações, 
desde que devidamente just ificado e atendendo ainda o disposto no item 11.3 do edital. 

 
7.1.1.12. Declaração expressa da empresa: 
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7.1.1.12.1. Que todo e qualquer  contrato de sub-empreitada relacionada com o serviço deverá ser  
previamente submetida à Prefei tura, a qual , por sua vez, estudará o interesse e 
conveniência dessa sub-empreitada e, se concordar , deverá dar  anuência expressa; 

 
7.1.1.12.2 . Que no preço proposto, estão incluídos todos os encargos e tr ibutos decorrentes do 

serviço. 
 
7.1.1.13. Data e assinatura do responsável legal, que deverá ser  sócio ou diretor  da Empresa, ou 

ainda, autorizado por procuração. 
 
7.1.1.14. Nome, cargo e número do R.G do responsável legal. 
 
Obs.: As Declarações exigidas nos itens 7.1.1.12.1 e 7.1.1.12.2 acima, poderão constar no 

corpo da proposta ou em documentos anexos à mesma. 
 
8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
8.1. Os envelopes contendo a “Documentação para Habilitação” e “Proposta”, deverão ser  

preenchidos na sua par te externa, da seguinte forma: 
 
8.1.1. Indicação da razão social e endereço completo da Proponente; 
 
8.1.2. Nome do Órgão Lici tante. 
 
8.1.3. Número do Processo. 
 
8.1.4. Número da Tomada de Preços. 
 
8.1.5. Data e horár io da entrega dos envelopes e encerramento da Tomada de Preços. 
 
8.1.6. Inscr ição “ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO” e “ENVELOPE Nº 02– PROPOSTA” 

nos respect ivos envelopes cor respondentes. 
 
8.2. Os envelopes deverão ser  apresentados de forma indevassável, mediante fecho ou lacre, 

rubr icado no local de fechamento. 
 
9. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
9.1. A presente Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o procedimento 

estabelecido no ar t . 43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
 
9.2. Após a entrega dos envelopes pelos Licitantes, não serão aceitos adendos, acréscimos, 

supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
 
9.3. Os esclarecimentos, quando necessár ios e desde que solici tados pela Comissão de 

Licitação, constarão obr igator iamente da respect iva ata. 
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9.4.    Se a empresa enviar  r epresentante que não seja sócio-gerente ou diretor , far -se-á necessário 
o credenciamento, com menção expressa de conferência de amplos poderes, inclusive 
para recebimento de int imações e para desistência de recursos, através de Instrumento 
público ou par ticular, que deverá ser  apresentado FORA dos envelopes, pelo qual a 
empresa lici tante tenha outorgado poderes ao credenciado para representá-la em todos 
os atos do cer tame, em especial para recorrer  ou desist ir  de recurso. 

9.5.  A não apresentação do credenciamento não implica a inabi litação do Licitante, mas o 
impede de manifestar -se nas sessões, contra as decisões tomadas pela Comissão de 
Licitação, durante a fase de aber tura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”. 

 
9.6. É facultado à Comissão de Licitação ou Autoridade Super ior , em qualquer  fase da 

Licitação, promover  diligência dest inada a esclarecer  ou complementar  a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que dever iam constar  
or iginalmente da proposta. 

 
10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 
 
10.1. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” 
 
10.1.1.  No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, na presença dos Licitantes ou 

seus representantes legais que comparecerem e demais pessoas que desejarem assist ir  
ao ato, a Comissão de Lici tação iniciará os trabalhos examinando os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”, os quais serão rubricados pelos seus membros e 
pelos representantes dos lici tantes presentes, procedendo-se a seguir  à aber tura do 
envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO”. 

 
10.1.2.  Os documentos cont idos nos envelopes nº 01 -“DOCUMENTAÇÃO” serão examinados e 

rubr icados pelos membros da Comissão de Lici tação, bem como pelos Proponentes ou 
seus representantes legais. 

 
10.1.3.  Desta fase será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos l icitantes presentes e pelos 

membros da Comissão, devendo toda e qualquer  declaração constar da mesma. 
 
10.1.4.   Se ocorrer  a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder  ser  realizada 

no mesmo dia, será designada a data para a divulgação do resul tado pela Comissão e 
publicado no si te da Prefeitura Municipal  (www.cajat i .sp.gov.br  link Extrato de 
Julgamento de Licitações) e no mural do Paço Municipal. 

 
10.1.5.     Critérios para Fins de Habilitação 
 
10.1.5.1. Serão considerados inabilitados os proponentes que não atenderem as exigências do 

Edital  ou não preencherem os requisitos exigidos no I tem 6, ou ainda que não 
desempenhem at ividade per tinente e compatível com o objeto desta l icitação. 

 
10.1.5.2.  Se todos os Lici tantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar  o prazo de 08 

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada das causas que 
ensejaram a inabilitação. 
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10.1.6. Dos recursos para a fase de Habilitação 
 
10.1.7. Após o julgamento da Comissão de Licitações sobra a fase de Habilitação, mediante Ata de 

julgamento, qualquer  licitante poderá manifestar  a intenção de recorrer  ou desist ir  de 
recursos contra a fase de habilitação, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
int imadas para apresentar  contrar razões em igual número de dias, que começarão a 
cor rer  do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos 
do processo, podendo ser  o pedido protocolado na Prefeitura ou enviado por sistema de 
transmissão de dados conforme i tem 15.3 do edital. 

 
10.1.7.1. A ausência de manifestação motivada da lici tante impl icará a decadência do direito de 

recurso com a sequência do procedimento a fase de proposta; Poderá ainda a licitante 
apresentar  Termo ou Declaração desist indo de recursos contra a fase de habilitação o que 
também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.1.8. O recurso terá efei to suspensivo, e o seu acolhimento impor tará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.1.9. A Comissão de Lici tações, somente após o decurso definitivo da fase de habilitação, 

isto é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, 
em ato públ ico previamente designado e para o qual as licitantes habilitadas serão 
convocadas, dará início à segunda fase, com aber tura dos envelopes nº 02 PROPOSTA 
DE PREÇO, das l icitantes habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue os documentos 
de habi litação na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 01 e os representantes 
legais de todas as empresas abram mão do prazo r ecursal através do r egistro em ata, 
poderá a Comissão proceder à aber tura dos envelopes de nº 02 – PROPOSTA, na mesma 
sessão, conforme previsão no item 10.1.7.1 do edital. 

 
10.1.10. As l icitantes somente poderão ret irar  suas propostas, desist indo de concorrer  no 

cer tame, antes do encerramento da fase de habilitação, obr igando-se, após conhecimento 
dos preços, ao cumpr imento das condições ofer tadas até o término do prazo do contrato. 

 
10.1.11.  Os envelopes “PROPOSTAS” das Empresas “INABILITADAS” ficarão à disposição dos 

Licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação no site da Prefeitura 
Municipal (www.cajat i.sp.gov.br  Extrato de Julgamento de Licitações), Imprensa Oficial  
do Município e no mural do Paço Municipal, junto à Comissão de Licitação, que os 
devolverá indevassáveis mediante recibo. 

 
10.2. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
 
10.2.1.  Os envelopes “PROPOSTAS” dos Licitantes Habilitados serão aber tos, a seguir , no mesmo 

local, pela Comissão de Lici tação, desde que haja renúncia expressa de todos os 
Proponentes de interposição de recursos de que trata o ar t . 109, I, “a”, da Lei Federal nº 
8.666/ 93 e suas atual izações e item 10.1.7.1 do edital. Em não ocorrendo a aber tura, será 
comunicada aos Licitantes, através de publ icação no órgão de Imprensa local (jornal  
oficial de publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015, a nova data, 
após julgamento dos r ecursos ou decorr ido o prazo sem interposição. 
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10.2.2. As licitantes poderão incluir  nas respect ivas propostas, informações adicionais, catálogos 
ou quaisquer  outros elementos elucidat ivos sobre as mesmas. 

 
10.2.3. Uma vez abertas as propostas, estas serão t idas como imutáveis e acabadas, não sendo 

admit idas quaisquer providências poster iores tendentes a sanar  falhas ou omissões. 
 
10.2.4.  As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação, 

bem como pelos Lici tantes presentes, sendo procedida a leitura dos preços e condições 
oferecidas. 

 
10.2.5.  Desta fase será lavrada ata ci rcunstanciada, devendo toda e qualquer  declaração constar  

obr igatoriamente da mesma. 
 
10.2.6.   Se o julgamento não ocorrer  logo após a aber tura dos envelopes, a Comissão de Licitação 

divulgará o resultado, através de publicação no órgão de Imprensa local  (jornal oficial  de 
publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 

 
10.3. Critério De Julgamento Das Propostas 
 
10.3.1. Desclassificação: 
 
10.3.1.1.  Serão desclassi ficadas as propostas que: 

a) não atenderem as exigências estabelecidas no edi tal; 
b) forem manifestamente inexequíveis (conforme item 10.3.2 do edital, observado 

ainda o disposto no item 10.3.4 do edital ) ou com preços super iores aos prat icados 
no mercado ou fixados como máximos pela Administração, neste caso R$ 
304.284,23 (trezentos e quatro mil, duzentos e oitenta e quatro reais, vinte e 
três centavos) . 

c)  Apresentarem irregular idades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu 
entendimento; 

d) As propostas que forem apresentadas em desacordo com a plani lha da Prefei tura, 
no que se refere aos serviços e respect ivas quantidades. 

 
10.3.1.2.  Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar  aos licitantes 

o prazo de 08 (oito) dias úteis para reapresentação de outra, escoimadas das causas que 
ensejaram a desclassificação. 

 
10.3.2. Da exequibilidade das propostas 
 
10.3.2.1. Com o intuito de solucionar essa questão, a Lei nº 9.648/ 98 introduziu o § 1º no ar t igo 

48 da Lei nº 8.666/ 93 e demais atualizações, que considera manifestamente 
inexequível, no caso de licitações de menor  preço para obras e serviços de 
engenhar ia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%  (setenta por cento) 
do menor dos seguintes valores: (a) média aritmética dos valores das propostas 
superiores a 50%  (cinquenta por cento) do valor  orçado pela Administração; que 
será o cr itério de julgamento por  esta Prefeitura. 
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10.3.2.2. Constatada a inexequibi lidade da proposta de menor  valor, a l icitante deverá no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis demonstrar  a exequibilidade de sua proposta e a 
capacidade de bem executar  os serviços contratados nos valores ofer tados. 

 
10.3.3. Classificação: 
 
10.3.3.1. Após o exame das propostas, a Comissão de Licitação fará a classificação, levando em 

conta exclusivamente o Menor  Preço Global. 
a) A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos e acei táveis; 
b) Será considerada vencedora, a pr imeira classificada, de menor  preço total proposto; 

 
10.3.3.2. Nas licitações será assegurado, como cr itér io de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno por te, nos seguintes termos: 
 

10.3.3.3. Entende-se por  empate aquelas si tuações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e as empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por  
cento) super iores à proposta mais bem classificada; 

10.3.3.4. Para efeito do disposto no ar t . 44 da LC 123/ 2006, ocorrendo o empate, proceder -se-á 
da seguinte forma: 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno por te mais bem classi ficada poderá apresentar  

proposta de preço infer ior  àquela considerada vencedora do cer tame, situação em que será 
adjudicado em seu favor  o objeto l icitado, observado o prazo recursal . 

 
b)  Estando esta convocada para apresentar  nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após o encerramento da sessão de aber tura e anál ise das propostas, podendo, 
desde já, renunciar  à faculdade, por  escr ito ou em ata. 

 
c)  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

por te que se encont rem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º  e 2º do art . 44 da LC 123/ 2006, 
será realizado sor teio entre elas para que se ident ifique aquela que primeiro poderá apresentar  
melhor  ofer ta. 

 
d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Ar t. 44 da LC nº 123/ 2006, 

o objeto l icitado será adjudicado em favor  da proposta or iginalmente vencedora do certame. 
 
e)  O disposto no ar t . 44 da LC nº 123/ 2006, somente se aplicará quando a melhor  ofer ta inicial 

não t iver  sido apresentada por  microempresa ou empresa de pequeno por te. 
 
10.3.4. As propostas classificadas, de acordo com o item 10.3.3.1 serão anal isadas para ver ificação 

de suas acei tabilidades considerando o item 10.3.2.1 do edital. Nos casos em que a 
Comissão Julgadora de Licitações julgar necessár io, os l icitantes serão not ificados 
através do Diár io Oficial do Município para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
apresentarem documentos que comprovem a exat idão dos preços propostos, entre 
out ros: 
a)  Composição de Preços; 
b)  Curva ABC de insumos; 
c)  Carta de Fornecedores rat ificando os preços dos Insumos; 
d)  Taxas de Encargos Sociais; 
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e)  Demonstrat ivo de BDI expressando todos os custos indiretos da proponente. 
 

10.3.5. Dos recursos para a fase de Proposta 
 
10.3.6. Após o julgamento da Comissão de Lici tações sobre a fase de Propostas, mediante Ata de 

julgamento e classi ficação e/ ou desclassificação das lici tantes, qualquer licitante poderá 
manifestar a intenção de recorrer  ou desist ir  de recursos contra a fase de Proposta, 
quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões 
do recurso, ficando as demais lici tantes desde logo int imadas para apresentar  
contrar razões em igual número de dias, que começarão a cor rer  do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo, podendo ser o 
pedido protocolado na Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados 
conforme item 15.3 do edital. 

 
10.3.6.1. A ausência de manifestação motivada da lici tante impl icará a decadência do direi to de 

recurso com a sequência do procedimento para adjudicação da Autoridade Competente; 
Poderá ainda a lici tante apresentar  Termo ou Declar ação desist indo de recursos contra a 
fase de Proposta o que também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.3.7. O recurso terá efei to suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.3.8. A Comissão de Licitações, somente após o decurso definitivo da fase de proposta, isto 

é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, 
remeterá o procedimento para Parecer  Jur ídico conclusivo e poster ior  Adjudicação e 
Homologação pela Autoridade Competente. Caso a Comissão de Licitação julgue os 
documentos de Proposta na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 02 e os 
representantes legais de todas as empresas abram mão do prazo recursal  através do 
registro em ata, poderá a Comissão considerar  finalizados seus atos, na mesma sessão, 
conforme previsão no i tem 10.3.6.1 do edital. 

 
10.4. Da Adjudicação E Homologação 
 
10.4.1.  Caberá à Autoridade que determinou à aber tura da Licitação a decisão sobre a 

Adjudicação e Homologação do procedimento. 
 
10.4.2.A EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO DEVERÁ ENVIAR A INDICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, BEM COMO O PREPOSTO QUE IRÁ 
REPRESENTÁ-LA NA EXECUÇÃO DO CONTRATO APÓS A CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS. 

 
10.5.       Da Publicidade Dos Atos 
 
10.5.1.  Da Habilitação ou Inabilitação, Classificação ou Desclassi ficação, dar -se-á conhecimento 

aos Licitantes através de publicação no órgão de Imprensa local (jornal oficial de 
publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 
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10.5.2.  Da Adjudicação e Homologação, dar -se-á conhecimento aos Licitantes através de órgão 
de Imprensa Oficial (Diár io Oficial do Estado de São Paulo). 

 
11.  DO CONTRATO 
 
11.1. A minuta dos contratos a serem firmados entre as par tes encontra-se no Anexo IV do 

Edital  e obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666/ 93 e demais atualizações. 

11.2.     Prazo para assinatura do contrato 
 
11.2.1. A Proponente vencedora deverá assinar  contrato dentro de 03 (três) dias úteis, contados 

do comunicado a ser  expedido ou pela publicação no órgão de Imprensa Oficial . 
 
11.3.    Do prazo 
 
11.3.1.. O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar  da data da assinatura 

das autor izações para início dos serviços, podendo ser  pror rogado, nos termos do Ar t igo 
57 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, desde que devidamente just ificado 
e nas demais condições: 

 
a) Quando o serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado 

ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade 

pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, 
desmoronamento ou outro fator originário da natureza) , devidamente 
comprovado; 

c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 

houver aditamento do serviço, mediante acréscimo. 
 
11.3.2. Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado 

no item 11.3.1 do edital, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta 
de mão de obra qualificada; dificuldades na execução dos serviços. 

 
11.3.3. Qualquer atraso no Cronograma do Serviço sob as justificativas descritas no item 

11.3.2, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o 
vencimento do contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação 
não-cumprida, retenção da garantia contratual, se houver, e decretação de 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
11.4.    Do pagamento 
 
11.4.1. O pagamento referente ao objeto desta licitação será efetuado mensalmente, em até 15 

(quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal /  Fatura, devidamente atestada pela 
Contratante. 

 
11.4.2. As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha do Serviço. Caso 

a Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o pagamento 
proporcional aos serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, 
sendo de imediato, aplicando-lhe a multa pecuniária contratual (Cláusula Décima 
Primeira)  sobre a obrigação não-cumprida, a qual a qual será descontada 
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diretamente, em Nota, do pagamento proporcional que receber da referida 
medição. 

 
11.4.3.  Nos casos onde ocorrerem eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor devido deverá ser  acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até data do efet ivo pagamento, onde os 
juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por  cento) ao mês. 

 
11.5.    Do acréscimo ou da supressão 
 
11.5.1. A Contratada fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos termos do parágrafo 1º do ar t . 65 da Lei Federal nº  
8.666/ 93 e demais atualizações. 

 
12.   Multas e Sanções Administrativas para os licitantes /  contratados. 
 
12.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I  a IV da Lei Federal  n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no i tem 12.2, com as seguintes penalidades: 
a)  Adver tência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em l icitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior  a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e, após, decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base na sanção anter ior ; 
 
12.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 12.1 , 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2 . 
12.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da aplicação da penalidade. 
12.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos cor respondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apl icação da penalidade. 
12.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniár ias: 
12.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
12.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a cr itério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a 
pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da possibil idade de 
aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar com a Administração 
Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal  da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do 
direito de lici tar  e cont ratar  com a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.3. Multa por  inexecução total  do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de lici tar  
e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
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12.2.4. Pelo descumprimento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 
TABELA 1 

 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 
1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo item 

 
TABELA 2 

 
ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permit i r  a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por  caráter  
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst ituição de mater ial l icitado por 
outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper , salvo por  motivo de força maior  ou caso for tuito, 
os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Ut il izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
just ificado.  

5 

9 
Permit i r  situação que cr ie a possibilidade de causar  ou que cause dano físico, 
lesão corporal  ou consequências letais.  

6 

10 
Reti rar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos ou 
mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Reti rar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Subst ituir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumprir  horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 Cumprir  determinação formal ou instrução complementar  da FISCALIZAÇÃO. 2 
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17 Efetuar  a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 
cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut i l izados mensalmente, indicando marca, quantidade total  e 
quantidade unitár ia 

4 

22 Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso diár io. 2 

23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção  Individual) aos seus empregados e 
de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou apresentarem 
rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da comunicação da 
CONTRATANTE. 

2 

25 
Efetuar  o pagamento de salár ios, vales transpor tes e/ ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer  despesas diretas e/ ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar  os recolhimentos mensais das contr ibuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 

27 Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cer t idão de Regular idade 
do FGTS, CND das contr ibuições previdenciár ias, CND dos tr ibutos mobiliár ios 
do Município de Cajat i , CNDT fornecida pela Just iça do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos 
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos 
Empregados acompanhados dos holer ites, todos, vinculados à execução 
contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio 
dos arquivos emit idos pela conect ividade social (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia 
da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado na 
not ificação.   

3 

33 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente not ificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
12.2.4.1. Se, por  qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma si tuação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salár io, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categor ia e constantes 
na planilha de composição de custo, caberá a autor idade apurá-la e, se o caso, garant ido o 
contraditór io, apl icar  à CONTRATADA multa de 30% (t r inta por  cento), sobre o valor  da parcela 
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não executada, pelo descumpr imento de obrigação cont ratual  e, persist indo a situação, o contrato 
será rescindido. 
12.2.5. Havendo desinteresse da CONTRATADA em pror rogar  o contrato sem a prévia 
comunicação nos 30 (tr inta) dias antes do término do contrato estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por  cento) do valor  do contrato. 
12.2.5.1. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
12.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
12.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
di ferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
12.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial . 
12.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
 
12.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai  os efeitos previstos no art . 80, incisos I e IV da Lei nº  
8.666/ 1993. 
 
12.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei  nº  
8.666/ 1993. 
 
12.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigator iamente registradas no Por tal  da 
Transparência, TCE/ SP e SICAF. 
 
13.       Da rescisão contratual 
 
13.1.    A rescisão contratual pode ser : 
 
13.1.1. Determinada por  ato uni lateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII, XVII e XVIII do ar t . 78 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações e i tem 11.6.4 
do edital. 

 
13.1.2. Amigável, mediante autor ização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 

l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
 
13.1.3.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com 

as consequências previstas em Lei . 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a)  A Contratada assume integral responsabilidade por  todos os equipamentos e mater iais 

necessár ios à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos 
encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a 
incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabi liza pela ut ilização de 
mater iais de pr imeira qual idade, respondendo por  esta ut i lização. 

 

1Doc:          160/366



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

Página 18 de 77 
 
 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabi lidade por  seu pagamento, nem poderá 
onerar  o objeto deste contrato. 
 
b) A CONTRATADA se obr iga a submeter  à aprovação da contratante todos os mater iais a serem 

ut il izados nos serviços, antes de sua aplicação. 
c)  A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à cont ratante ou terceiros de 

sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa r esponsabil idade 
a fiscal ização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

d)  A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salár ios, encargos sociais, 
t ranspor te, al imentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto 
deste contrato. 

e)  A CONTRATADA se obriga a fornecer  os equipamentos de proteção e segurança necessár ios à 
perfei ta execução dos serviços aos empregados, responsabilizando-se por  eventual acidente 
que os mesmos venham a sofrer  durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

f)  A CONTRATADA é obr igada a reparar , cor r igi r , remover , reconstruir  ou subst itui r, às suas 
expensas no total ou em par te, o objeto do cont rato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução resultantes por per íodo de até 05 (cinco) anos. 

g) A CONTRATADA se obr iga a executar  os serviços dentro do prazo estabelecido este 
instrumento. Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, 
não será realizado o pagamento final. 

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são 
exigidas nesta licitação. 

i) A CONTRATADA deverá manter  durante toda a execução do contrato o r egist ro em CTPS de 
todos os seus funcionár ios; 

j)  A CONTRATADA deverá apresentar  as medições com relatór io fotográfico do serviço 
executado; 

k) Matr icular  os serviços no INSS e entregar  à Contratante as guias de recolhimento das 
contr ibuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor . As 
refer idas guias serão acompanhadas em papel t imbrado da Contratada, car imbada e assinada 
por  pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
cor respondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

l)  Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a salubridade e a 
segurança no acampamento e canteiro de serviços; 

m)  Arcar , sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais 
t rabalhos noturnos e em domingos e fer iados, inclusive as de iluminação; 

n) Responder  por todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal , Previdenciár ia, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

o) Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser  adotadas, por  
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

p) Executar  todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Edi tal, obedecendo r igorosamente às Normas Técnicas 
da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

q) Comunicar  a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as cor reções necessár ias, sempre que 
ocorrerem falhas, er ros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela cor reta execução de todo o 
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serviço. Tais cor reções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por  sua 
vez consultará o(s) autor (res) do(s) projeto(s), para efeito de autor ização; 

r)  Manter  permanentemente no local  dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habi litados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, 
que assume perante a Fiscal ização, a responsabi lidade técnica dos mesmos até sua entrega 
definit iva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer  determinação de emergência 
que se torne necessár ia; 

s)  Reparar , cor r igir , remover , reconstruir  ou subst ituir , total  ou parcialmente, às suas expensas, 
serviços objeto do Contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução ir regular , do emprego de mater iais ou equipamentos inadequados ou não 
cor respondentes às especi ficações; 

t)  Apresentar  em até 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 Ficha de Registro de todos os funcionár ios que trabalharão no serviço referente ao objeto do 

Contrato; 
 PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional ; 
 ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
 Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
 R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e r esumo 

das informações à Previdência Social). 
u)  Apresentar  na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 
relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 
das informações à Previdência Social). 

v)  A contratada deverá apresentar  mensalmente e em outra opor tunidade se for  solici tado, ao 
fiscalizador  do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Cer t idões Negativas de 
Débito – CND, comprovante de regular idade com o INSS, Cer t ificado de Regular idade junto ao 
FGTS e Cer t idão Negativa de Débi tos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impedit ivo 
para o qual tenha concorrido a contratada. 

w)  A Contratada deverá apresentar  na assinatura do Contrato o Demonstrat ivo de BDI 
expressando todos os custos indiretos da proponente. 

x)  A Contratada deverá entregar  na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respect iva ART - 
Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 

 
15.  DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES: 
 
15.1. Exist indo intenção de interpor  recurso, o l icitante deverá manifestá-lo à Comissão de 

Licitações, imediatamente após a divulgação da habilitação ou inabilitação das empresas, 
dispondo do prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação do mesmo, por  escr ito, que 
será disponibilizado a todos os part icipantes, tão logo sejam encaminhados à Comissão 
de Licitantes pelo recorrente, podendo ser  o pedido protocolado na Prefeitura ou 
enviado por sistema de transmissão de dados conforme item 15.3 do edital. 

15.1.1. Os demais lici tantes poderão apresentar  contrar razões em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a part i r  do término do prazo do recorrente. 

15.1.2. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Processo, com a final idade de 
subsidiar  a preparação de recursos e de contrar razões. 

15.1.3. O acolhimento do recurso impor tará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aprovei tamento. 

1Doc:          162/366



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

Página 20 de 77 
 
 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

15.2. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Divisão 
de Compras e Lici tações da Prefeitura do Município de Cajat i, si tuado na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i  - SP. 

15.3. Conforme Lei 9800/ 99 em seu ar t igo 1o: “É permitida às par tes a util i zação de sistema de 
t ransmissão de dados e imagens tipo fac-sími le ou outro similar , para a prática de atos 
processuais que dependam de petição escr i ta” e ar tigo 2º: “A ut i l ização de sistema de 
t ransmissão de dados e imagens não prejudica o cumpr imento dos prazos, devendo os 
or iginais ser  entregues em juízo, necessar iamente, até cinco dias da data de seu término”. 
O endereço eletrônico da Prefeitura para envio de eventuais recursos e/ ou impugnações 
é compras@cajat i .sp.gov.br . 

15.4. Qualquer  pessoa, física ou jur ídica, é parte legít ima para solicitar  esclarecimentos ou 
providências em relação a presente TOMADA DE PREÇOS, desde que o faça com 
antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 

15.5.  Qualquer  cidadão é par te legít ima para impugnar  edi tal de l icitação por  i r regular idade na 
apl icação desta Lei, devendo protocolar  o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habil itação, podendo ser  o pedido protocolado na 
Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados conforme item 15.3 do edi tal , 
devendo a Administração julgar e responder  à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem 
prejuízo da faculdade prevista no § 1o do ar t . 113. 

15.6.  Decairá do direi to de impugnar  os termos do edi tal  de l icitação perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia út il que anteceder  a aber tura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a aber tura dos envelopes com as propostas em convite, 
tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou i r regular idades que 
viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

15.7. A autor idade super ior  deverá decidir  sobre a impugnação, no prazo legal, antes da 
aber tura do certame. 

15.8. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização desta TOMADA 
DE PREÇOS. 

15.9. A impugnação, fei ta tempestivamente pela licitante, não a impedirá de par t icipar  desta 
TOMADA DE PREÇOS, até o trânsito em julgado da per t inente decisão. 

 
16. DA GARANTIA 

 
16.1. A contratada terá até 05 (cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para 
prestar garant ia, em quaisquer  das modalidades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal n° 
8.666/ 93, equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, que será rest ituída, após 
recebimento definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas 
aplicáveis à espécie. 
16.1.1. O prazo de validade da garant ia, nas modalidades fiança bancária, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência do presente contrato. 
16.2. A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
16.3. A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl icitar a 
cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
16.4. A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer  nas penalidades 
previstas. 

1Doc:          163/366



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

Página 21 de 77 
 
 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

16.5. A garant ia prestada poderá ser substituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
16.6. O reforço e/ ou a regular ização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, 
deverá ser  efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação feita por  escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas 
penal idades previstas. 
16.7. O prazo acima aludido poderá ser pror rogado uma vez, por  igual  per íodo, quando solicitado 
pela CONTRATADA durante o t ranscurso do prazo, se ocorrer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
16.8. Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest ituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução 
de eventual valor  de condenação da CONTRATADA. 
16.9. Após o recebimento definit ivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
16.9.1. Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de 
pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o 
Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e Pé 
atualizada das ações existentes; 
16.9.2 Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, 
esta se reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da 
Súmula n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 
 
17.  DO HORÁRIO E LOCAL DE OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
17.1. O Edital poderá ser  consul tado e adquir ido, junto à Divisão de Compras e Licitações, 

situada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro - Cajat i - SP, nos horár ios das 9:00h às 
11:30h e das 14:00h às 16:30h, mediante o pagamento do valor  de R$ 17,79 (dezessete 
reais, setenta e nove centavos), em inst ituição bancár ia após o r ecolhimento da guia de 
pagamento na Divisão de Tr ibutos, ou ainda integralmente no site da Prefeitura em 
WWW.cajat i .sp.gov.br link TOMADA DE PREÇOS.  

17.2. Os pedidos de esclarecimentos referente ao Edital deverão ser  por  escr ito e dir igidos a 
Comissão de Lici tações e protocolados no mesmo endereço, local  e horár ios do sub-i tem 
17.1 até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento dos envelopes, podendo ser  o pedido 
protocolado na Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados conforme i tem 
15.3 do edital. 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. A par t icipação na presente lici tação evidencia ter  o par t icipante examinado 

cuidadosamente o seu objeto e se inteirado sobre os diversos aspectos que possam influir 
di reta ou indiretamente, na execução do objeto da lici tação, acei tando ir retratavelmente 
todos os termos deste Edital e seus anexos. 

 
18.2.  Antes da entrega da proposta deverá a empresa que desejar  concorrer , ver ificar  se todos os 

orçamentos e documentações estão devidamente rubr icados e assinados; 
 
18.3. A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura do 

contrato no prazo assinalado no item 11.2.1., ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93. 
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18.4. Para efeitos de julgamento das propostas poderá a Comissão Interna de Licitação 
proceder, a qualquer  tempo, diligências para esclarecer  e/ ou melhor , fundamentar  a 
decisão. 
 

18.5. Poderão as empresas interessadas na par t icipação desta licitação efetuar visita técnica, 
comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição 
habilitatór ia para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos própr ios licitantes; 
 

18.6. Em caso de interesse em realizar  a visita técnica, o responsável da empresa deverá 
comparecer  ent re o dia 23 de março de 2023 à 11 de abr il de 2023, das 08:00 horas às 
11:00 horas, no Depar tamento de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Cajat i , 
na Praça do Paço Municipal – Centro – Cajat i – SP, mediante agendamento com o 
Depar tamento de Planejamento Urbano, através do Telefone (13) 3854-8700, ramal 8707.  
Para a visita técnica, o responsável deverá apresentar-se munido de comprovação de fazer  
par te do quadro de funcionár ios da empresa, para, junto com a equipe técnica da 
Prefeitura Municipal de Cajat i, proceder à visita. 

 
Cajat i / SP, 22 de março de 2023. 

 
 
 
 
 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES  LUIZ HENRIQUE KOGA 
Diretora do Departamento de  Administração  Prefeito Municipal 
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A N E X O  I - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC 

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023 
PLANILHA DE QUANTIDADES 
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A N E X O  I I - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC  
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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A N E X O  I I I 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

(inciso XXXIII do ar t . 7º, da Const ituição Federal de 1988) 

 

(em papel t imbrado da empresa) 
 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins, que a empresa _____________________, inscri ta no CNPJ sob o n.º  

_________, situada na ______________ (endereço completo), interessada em par t icipar  do processo 

lici tatór io TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 

Nº 224/ 2023 1DOC da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, não emprega menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem em qualquer  outro trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a part ir  dos 14 (quatorze) anos, 

conforme previsto no inciso XXXIII do ar t . 7º, da Const ituição Federal de 1988. 

 

Declaro ainda, sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6º do ar t igo 27 da Lei  nº 6.544, de 22 de 

novembro de 1989, nos encontramos em si tuação regular  perante o Ministério do Trabalho no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º da Const ituição Federal . 

 

Declaro ainda, que me encontro em situação regular  perante o Ministér io do Trabalho no que se 

refere à Lei  Federal nº 9.854/ 99 quanto a observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º  

da Const ituição Federal  

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    I V 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO  Nº 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato de obras, que entre si  fazem, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro 
– Cajat i  – SP, inscri ta no CNPJ sob o nº 64.037.815/ 0001- 28, representada pelo Prefei to Municipal 
de Cajat i, Sr . Luiz Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e, de outro lado a 
empresa ...........,  situada na ............., com inscr ição no CNPJ sob nº ................. e I .E. nº .................., aqui 
representada pelo Sr . ..............., de ora em diante designado CONTRATADA,  que tem como justo e 
contratado ent re si, na Tomada de Preços nº  008/ 2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC, conforme Lei Federal  nº 8.666 de 21/ 06/ 1993 e suas 
atualizações, que se r egerá pelas cláusulas e condições, abaixo discr iminadas, que as par tes 
reciprocamente aceitam e outorgam a saber  : 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Execução de reforma elétr ica, adequação para instalação de equipamentos de combate a 

incêndio  e pintura do Almoxar ifado, situado na Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bair ro Bico do 
Pato – Cajat i / SP. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

A CONTRATADA se obriga a prestar  os serviços, no local informado pelo Depar tamento 
de Planejamento Urbano; O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar  da 
data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo ser pror rogado, nos termos 
da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atual izações, desde que devidamente just ificado e nas 
condições abaixo especificadas: 
 
a) Quando o serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado ou 

União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade pública ou 

estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro fator 
originário da natureza) , devidamente comprovado; 

 
c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 

houver aditamento do serviço, mediante acréscimo. 
 
Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na 
Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de mão de obra 
qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 
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Qualquer atraso no Cronograma do Serviço sob as justificativas descritas na Cláusula 
Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do 
contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção 
da garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
O valor  do presente contrato const itui a impor tância de R$ _________ 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) , fixo e ir reajustável. 
 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado 
do contrato, por  acordo entre as contratantes. 
 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 
equipamentos necessár ios à execução dos serviços, bem como todas as despesas com t ranspor tes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes cor rerão por  
conta da CONTRATADA, que responderá pela real ização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos 
respect ivos pagamentos. 

CLÁUSULA QUARTA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição mensal  dos 

serviços devidamente executados. 
 
O pagamento do valor  da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a emissão 

da Nota Fiscal /  Fatura devidamente atestada pela Contratante. 
 

As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha do Serviço. Caso 
a Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o pagamento 
proporcional aos serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, sendo de 
imediato, aplicado-lhe a multa pecuniária contratual (Cláusula Décima Primeira)  sobre a 
obrigação não-cumprida, a qual a qual será descontada diretamente, em Nota, do 
pagamento proporcional que receber da referida medição. 

 
Nos casos onde ocorrerem eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor  devido deverá ser  acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a desde a data de seu vencimento até data do efet ivo pagamento, onde os juros de 
mora serão calculados a taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por  cento) ao mês. 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 
O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 

Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob nº: 

Readequação do Prédio do Almoxar ifado Municipal  - 04.122.0004.1126  
Obras e Instalações – 4.4.90.51 
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CLÁUSULA SEXTA – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da empresa, pela Seção 
de Tesourar ia da Prefeitura do Município de Cajat i/ SP.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
 

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (anexos I e II do edi tal ) e no item 14 do Edital .  

a) A Contratada deverá apresentar , na data de assinatura do contrato, um 
responsável técnico com formação superior , devidamente registrado no órgão de classe (Sistema 
CREA /  CONFEA) compat ível com as exigências do objeto deste Termo de Referência, o qual será 
o responsável pelos contatos técnicos com o Depar tamento de Planejamento Urbano. 

b) A Contratada deverá manter , durante toda a vigência do ajuste, todas as condições 
que levaram à sua habili tação e classi ficação no cer tame lici tatór io. 

c) Todo o mater ial ret irado pela Contratada, como resultado da execução dos 
serviços sol icitada, deverá ser  removido e entregue em local previamente designado pela 
fiscalização, sem qualquer  ônus para a Prefeitura Municipal  de Cajat i/ SP. 

d) A Contratada fica obrigada a cumpr ir  integralmente as Ordens de Início de 
Serviços emit idas pelo Depar tamento de Planejamento Urbano. 

e) Decorr ido o prazo da val idade do contrato não cessa a obr igação da Contratada de 
cumpr ir as Ordens de Início de Serviços r ecebidas até a data de vencimento do mesmo. 

f) A Detentora do contrato obriga-se a reparar , corr igir , remover , refazer  ou 
subst itui r, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços executados em que se ver ificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos mater iais empregados. 

g) O serviço não poderá sofrer  paralisação, por  mais de 24 (vinte e quatro) horas, em 
sua execução, sem just ificat iva escr ita devidamente acei ta pelo Depar tamento de Planejamento 
Urbano. 

h) A Detentora do contrato obr iga-se a respeitar as normas técnicas, desenhos e 
especificações per t inentes ao objeto l icitado. 

i ) A Detentora do contrato será a única responsável pelo cumpr imento das normas 
de segurança do trabalho, devendo exigir  de seus funcionár ios o uso dos equipamentos de 
proteção individual. 

j)  Eventuais autor izações necessár ias para a execução dos serviços objeto deste 
Termo de Referência, que dependam de outros órgãos, ou do própr io Departamento de 
Planejamento Urbano, serão de responsabilidade exclusiva da Detentora. 

k)  Todo o controle operacional e logíst ico do objeto do contrato será de 
responsabilidade da Detentora. 

l ) Responsabi lizar -se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de 
Cajat i ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

m)  Prestar  os esclarecimentos desejados, bem como comunicar  imediatamente o 
Depar tamento de Planejamento Urbano, quaisquer  fatos ou anormalidades que porventura 
possam prejudicar  o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 

n) Comparecer , sempre que convocada pela fiscalização, ao local  designado pelo 
Depar tamento de Planejamento Urbano, por  meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer  problemas 
relacionados com os serviços contratados. 
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CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente as medições dos serviços executados 
pela CONTRATADA. 

Orientar  a CONTRATADA acerca da cor reta execução dos serviços contratados. 
Promover  o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro própr io 

todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a 
seu cr itér io, exijam medidas cor ret ivas por  par te desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequados ou ir regulares os serviços executados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no i tem anter ior , para 
reparar , cor r igi r, remover  ou subst ituir  às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 
realizados em desacordo com as r egras deste Contrato. 

Notificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumprimento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injust i ficada, a i r regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu cr itér io, exijam 
medidas cor ret ivas por  parte desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
 

CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados e r ealizados ficarão a cargo do 
Depar tamento de Planejamento Urbano, por  meio do gestor  do contrato previamente designado, 
a quem compete ver ificar  se a empresa está executando corretamente a prestação dos serviços, 
obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. 

A empresa sujei tar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da Contratante. 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer  
ir regular idades, e, na sua ocorrência, não implica cor responsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Depar tamento de 
Planejamento Urbano, na pessoa do (a) servidor (a) XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por taria 000 
de 00/ 00/ 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 

O preço contratado permanecerá fixo e i r reajustável . 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS 
CONTRATADOS. 
 
11.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I  a IV da Lei Federal  n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
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parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no i tem 11.2, com as seguintes penalidades: 
a)  Adver tência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em l icitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior  a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e, após, decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base na sanção anter ior ; 
 
11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1 , 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2 . 
11.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da aplicação da penalidade. 
11.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos cor respondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apl icação da penalidade. 
11.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniár ias: 
11.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a cr itério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a 
pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da possibil idade de 
aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar com a Administração 
Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal  da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do 
direito de lici tar  e cont ratar  com a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.3. Multa por  inexecução total  do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de lici tar  
e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.4. Pelo descumprimento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
 

1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo item 

 
TABELA 2 

 
ITEM DESCRICAO GRAU 
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1 
Permit i r  a presença de empregado não uniformizado ou com uni forme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por  caráter  
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst ituição de mater ial l icitado por 
outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper , salvo por  motivo de for ça maior  ou caso for tui to, 
os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Ut il izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar  serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
just ificado.  

5 

9 
Permit i r  situação que cr ie a possibilidade de causar  ou que cause dano físico, 
lesão corporal  ou consequências letais.  

6 

10 
Reti rar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos ou 
mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Reti rar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Subst ituir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumprir  horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 Cumprir  determinação formal ou instrução complementar  da FISCALIZAÇÃO. 2 
17 Efetuar  a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 
cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut i l izados mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitár ia 

4 

22 Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso diár io. 2 

23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção  Individual) aos seus empregados e 
de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou apresentarem 
rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da comunicação da 
CONTRATANTE. 

2 
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25 
Efetuar  o pagamento de salár ios, vales transpor tes e/ ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer  despesas diretas e/ ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar  os r ecolhimentos mensais das contr ibuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 

27 Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cert idão de Regular idade 
do FGTS, CND das contr ibuições previdenciár ias, CND dos tr ibutos mobi liár ios 
do Município de Cajat i , CNDT fornecida pela Just iça do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos 
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos 
Empregados acompanhados dos holer ites, todos, vinculados à execução 
contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando sol icitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio 
dos arquivos emit idos pela conect ividade social (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia 
da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao per íodo mencionado na 
not ificação.   

3 

33 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente not ificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
11.2.4.1. Se, por  qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma si tuação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salár io, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categor ia e constantes 
na planilha de composição de custo, caberá a autor idade apurá-la e, se o caso, garant ido o 
contraditór io, apl icar  à CONTRATADA multa de 30% (t r inta por  cento), sobre o valor  da parcela 
não executada, pelo descumpr imento de obrigação cont ratual  e, persist indo a situação, o contrato 
será rescindido. 
11.2.4.2. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
11.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
di ferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
11.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher  a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial . 
11.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
 
11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai  os efeitos previstos no art . 80, incisos I e IV da Lei nº  
8.666/ 1993. 
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11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei  nº  
8.666/ 1993. 
 
11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Por tal  da 
Transparência, TCE/ SP e SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente cont rato poderá ser  rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, 
independentemente de aviso ou not ificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
 
I - Determinada por  ato unilateral  da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do art . 78 da Lei  Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
II - Amigável , mediante autor ização da autor idade competente, reduzida a termo no processo 

l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
III - Por  descumpr imento ou cumpr imento ir regular de quaisquer  das cláusulas ou disposit ivo do 

presente contrato pela CONTRATADA; 
IV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, l iquidação judicial ou 

extrajudicial ou suspensão pelas autor idades competentes das at ividades da CONTRATADA. 
V - Pela dissolução da empresa contratada; 
VI - Nos demais casos previstos no ar t igo 78 da Lei nº 8.666/ 93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos: 
I –  Provisoriamente: pelo Fiscal do Contrato, mediante termo de recebimento 

provisór io assinado pelas par tes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 
II – Definitivamente: pelo Diretor do Departamento de Planejamento Urbano, 

mediante termo definit ivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação que 
comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará 

obr igada a refazer  às suas custas as subst ituições e reclamações em consequência de vícios de 
construção porventura existentes que lavre o termo de recebimento definit ivo, sempre sem 
prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ét ica profissional  
pela per feita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, que fica sujei ta a 
empresa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 
 
A contratada terá até 05(cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para prestar  
garant ia, em quaisquer  das modal idades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal  n° 8.666/ 93, 
equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, que será rest i tuída, após recebimento 
definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas aplicáveis à 
espécie. 
O prazo de validade da garant ia, nas modalidades fiança bancár ia, seguro garant ia ou t ítulos da 
dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência do presente contrato. 
A garant ia e seus r eforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
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A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve explicitar  a cober tura 
integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
 
A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer  nas penalidades 
previstas. 
A garant ia prestada poderá ser  subst ituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
O reforço e/ ou a r egularização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anter iormente, deverá 
ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, 
feita por  escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer  a CONTRATADA nas penalidades 
previstas. 
O prazo acima aludido poderá ser  pror rogado uma vez, por  igual  per íodo, quando sol icitado pela 
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus reforços, 
serão liberados ou rest ituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de 
eventual valor  de condenação da CONTRATADA. 
Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho de pr imeiro 
e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando o Município de 
Cajat i no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e Pé atualizada 
das ações existentes; 
Caso a Administração Pública Municipal  figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta se 
reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da Súmula 
n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO 
 

Fica elei to o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, com renúncia expressa de qualquer  
outro, por  mais pr ivilegiado que seja, para dir imir  qualquer  questão resultante do presente 
contrato. 

E por  acharem justo e contratado, assinam e rubr icam o presente contrato, em 03 
(três) vias de igual teor , na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito. 

 
Cajat i,      de                 de 2023. 

 
 

                                                                       Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                      PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Testemunhas: 
 

_________________________                       _______________________________ 
1ª testemunha   2ª testemunha 
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A   N   E   X   O    V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 

 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatór io, 

que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa jur ídica), CNPJ nº  

_________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , cujos termos declaro 

conhecer  na íntegra, estando apta, por tanto, a exercer  o direi to de preferência como cr itér io de 

desempate no procedimento lici tatór io realizado pela Prefeitura do Município de Cajat i/ SP. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impedit ivos para sua habili tação no presente processo l icitatór io, ciente da obr igator iedade de 

declarar  ocorrências poster iores. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    VII  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA IDÔNEA 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data não foi declarada 

inidônea, bem como não está cumpr indo pena de suspensão temporár ia de part icipação em 

lici tações, junto a órgãos da Administração Pública, di reta, indireta ou fundacional, em vir tude de 

contratos fi rmados anter iormente. Declarando ainda que não há nenhum fato impeditivo de sua 

par t icipação na presente licitação. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  
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A   N   E   X   O    V I I  I 

 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social)  ___________________________________________________________________ 
CNPJ/ MF Nº ______________________________________________________________ 
 Sediada_________________________________________________________________________ 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

lici tatór io sob a modal idade Tomada de Preços, sob nº 008/ 2023, instaurada pelo 
Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administ ração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

ANEXO I X 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujei to a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial  do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a part i r  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civi l; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publ icação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e r egimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Diretor do Depar tamento de  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 

1Doc:          218/366



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

Página 76 de 77 
 
 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

A   N   E   X   O    X 

 
MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC 
 
 
 
O Município de Cajat i/ SP, inscr ito no CNPJ/ MF sob o nº  64.037.815/ 0001-28, neste ato 

representado por  _______________________________________, RG __________________, ATESTA para fins de 

comprovação junto à Tomada de Preços nº 008/ 2023, que a empresa ________________________________ 

(denominação da pessoa jur ídica), inscr ita no CNPJ/ MF sob nº ______________________, através do 

representante _________________, RG nº ________________________________, realizou visita técnica no 

serviço de Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétr ica, adequação 

para instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do Almoxari fado, sito a Rua 

Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bair ro Bico do Pato – Cajat i/ SP. 

 
 

Cajat i/ SP, _______de _________________ de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Representante do Município 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 

A   N   E   X   O    X 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS 

QUE OPTAREM EM NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 
 
 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC 
 
 
 
Eu, ______________________________ (nome completo), RG nº _________________, representante legal da 

empresa ___________________, inscr ita no CNPJ/ MF sob o nº ___________________, DECLARO, sob as penas 

da Lei que possuo plena ciência das caracter íst icas gerais dos serviços, do local e dos projetos 

referentes à Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétr ica, adequação 

para instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do Almoxari fado, sito a Rua 

Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bair ro Bico do Pato – Cajat i/ SP. 

 
 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura   
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  Proc. Administrativo 12- 224/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 22/03/2023 às 12:02:27

 

Bom dia! Favor assinar a lauda para publicidade externa do procedimento.

_

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

oficio_jornais_abertura_tp_008_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 22/03/2023 13:55:04 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 131C-F6BD-93FC-E566 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétr ica, adequação 

para instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do Almoxari fado, sito a Rua 

Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bair ro Bico do Pato – Cajat i/ SP. 

 

A abertura dos envelopes dar -se-á no dia 12 de abr il de 2023 às 09:00 horas. 

O edital em inteiro teor  estará a disposição dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h 

e das 13:30 h às 14:30 h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i  – SP. 

Valor  do Edi tal : R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove centavos). 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br 
  

Cajat i/ SP, 22 de março de 2023. 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 13- 224/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 22/03/2023 às 15:47:38

 

Anexamos a publicação da reabertura da licitação no site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.brlink TOMADAS DE
PREÇOS.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

SITE_PMC_ABERTURA_TP_008_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 22/03/2023 15:48:38 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EA6B-06B5-8D2F-83FC 
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Dashboard

Ata de Abertura

Ata de Registro de Preço

Diário Oficial Eletrônico

Licitação

1. Dashboard

Vamos a algumas instruções

O módulo Licitações tem como objetivo divulgar as licitações que ocorrem no município. Somente poste as informações se realmente tem conhecimento e
certeza delas.

Lembre-se que as licitações tem um alto índice de visitas, informações postadas de maneira errônea podem acarretar até mesmo processos judiciais contra seu
órgão publico.

Anexar arquivos

ID Nome Doc Data Ação
7587 ANEXOS TP 008-2023 22/03/2023    
7586 EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 008-2023 22/03/2023    

Nome (Obrigatório) Nome do documento
Data de cadastro:
22/03/2023
Anexar documento

N° da Licitação: 8 - Ano: 2023 - Modalidade: Tomada de Preços

Voltar
N° do Processo
224
 
Data de Acolhimento/Horario:  23/03/2023 | 08:00:00
Data de Abertura/Horario:  12/04/2023 | 09:00:00
Data da Disputa/Horario:  12/04/2023 | 09:00:00

Arquivo (Obrigatório)
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  Proc. Administrativo 14- 224/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM - Departamento de Administração  - A/C Maria D.

Data: 22/03/2023 às 15:51:23

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura da licitação no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

memorando_protocolo_tp_008_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 22/03/2023 16:34:09 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6F6D-C355-DBD3-106A 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 22 de março de 2023. 

DO : DEPTO DE COMPRAS / LICITAÇÕES 
PARA : ADMINISTRAÇÃO 
  
Solicitamos a gentileza de fixar no mural, o extrato da TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023 

referente à Contratação de empresa especializada para execução de r eforma elétr ica, adequação 

para instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do Almoxari fado, sito a Rua 

Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bair ro Bico do Pato – Cajat i/ SP. 
 
Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – 

“PROPOSTA COMERCIAL”: 

Até às 09:00 horas, do dia 12 de abr il de 2023. 

 

Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” deverão ser  

entregues na Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, situado na Praça do 

Paço Municipal – nº 10 - Centro - Cajat i  - SP. 

 

O início da abertura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocor rerá às 09:00 horas do dia 12 

de abr il de 2023, na Sala de Licitações, no mesmo endereço acima mencionado, seguindo-se, após, 

a aber tura do envelope nº 02 -“PROPOSTA COMERCIAL”, desde que ocorra desistência expressa 

de interposição de recursos, de acordo com o inciso III, art . 43 da Lei  Federal nº 8.666/ 93 e suas 

atualizações. 

 
1 – OBJETO 

Cont ratação de empresa especial izada para execução de reforma elétr ica, adequação para 

instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do Almoxar ifado, si to a Rua Darcy 

Bueno da Cruz, nº 200 – Bair ro Bico do Pato – Cajat i / SP. 

 

Poderão as empresas interessadas na par t icipação desta licitação efetuar  visita técnica, 

comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição 

habilitatór ia para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos própr ios licitantes; 

 

Em caso de interesse em real izar  a visita técnica, o responsável da empresa deverá comparecer  

entre o dia 23 de março de 2023 à 11 de abril  de 2023, das 08:00 horas às 11:00 horas, no 

Depar tamento de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Cajat i, na Praça do Paço 

Municipal – Centro – Cajat i – SP, mediante agendamento com o Departamento de Planejamento 

Urbano, através do Telefone (13) 3854-8700, ramal 8707.  Para a visi ta técnica, o responsável  

deverá apresentar -se munido de comprovação de fazer par te do quadro de funcionár ios da 

empresa, para, junto com a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Cajat i, proceder  à visita. 

 

Atenciosamente, 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 

 
 
 

 

Publicado no Mural 
Em ___/ ___/ 2023  

 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 15- 224/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 22/03/2023 às 17:14:08

 

Anexo a publicação da abertura da licitação no Mural do Paço da Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a
assinatura do servidor do setor.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

CCF_000383.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 22/03/2023 17:14:19 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 23/03/2023 08:19:40 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5FDA-228F-DA32-0E10 
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  Proc. Administrativo 16- 224/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 26/03/2023 às 10:47:35

 

Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP, Jornal Gazeta SP
e Diário Oficial do Estado de São Paulo - IMESP

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Diario_Oficial_ABERT_TP_08_2023.pdf

GSP23CADERNO_B_02_DIG_ABERT_TP_08_2023.pdf

pg_0354_ABERT_TP_08_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 26/03/2023 10:47:47 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 371C-88CF-28B1-49A1 
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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
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Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas
no seguinte endereço eletrônico:
www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
Prefeitura Do Município De Cajati
CNPJ: 64.037.815/0001-28
Telefone: (13) 3854-8700
Celular:
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétr ica, adequação 
para instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do Almoxari fado, sito a Rua 
Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bair ro Bico do Pato – Cajat i/ SP. 
 
A abertura dos envelopes dar -se-á no dia 12 de abr il de 2023 às 09:00 horas. 
O edital em inteiro teor  estará a disposição dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h 
e das 13:30 h às 14:30 h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i  – SP. 
Valor  do Edi tal : R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove centavos). 
Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br 
  
Cajat i/ SP, 22 de março de 2023. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 131C-F6BD-93FC-E566

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 22/03/2023 13:55:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/131C-F6BD-93FC-E566
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B2gazetasp.com.br
QUINTA-FEIRA, 23 DE MARÇO DE 2023 Economia

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1019919-27.2022.8.26.0344 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Marília, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Jacqueline Bredariol de Oliveira, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Cezario Mukaihata, CPF 623.111.131-34, Yoshie Mukaihata, CPF 391.964.448-43, Antonio da Silva, CPF 
708.459.138-91, Carmelita Moreira da Silva, CPF 056.255.968-08, Cleusa da Silva Aguiar, CPF 099.923.188-05, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carmen Silvia Ermel Barion, Antenor Barion Junior, 
Telma Maria Barion Castro de Paula e Fábio Castro de Pádua ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando seja a presente ação julgada 
procedente, para o fim de reconhecer o direito de propriedade dos requerentes sobre a parte de 16.237,00m², a ser destacada da matrícula 
nº 71, registrada no 2º CRI de Marília/SP, mediante sentença, determinando-se a expedição do competente mandado para registro ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Marilia, aos 17 de fevereiro de 2023 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012310-70.2019.8.26.0320. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro de Limeira, Estado de São Paulo, Dr. Mário Sergio Menezes, na forma da Lei. FAZ SABER a METAL LIGA INDÚSTRIA COMÉRCIO 
E EXPORTAÇÃO EIRELI, CNPJ 19.692.186/0001-15, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de TUDO 
RETO DO BRAZIL COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA., alegando em síntese: o requerente comprou da empresa 
requerida 8 mil toneladas de minério de manganês, as quais foram pagas, entretanto, apenas 5 mil delas foram entregues. Requereu a 
devolução da quantia referente as 3 mil toneladas do minério, a qual perfazia o valor de R$ 1.430.284,64 que poderia ser em espécie ou em 
mercadoria, bem como a despesa expendida em R$ 29.538,34 em três contêineres, totalizando R$ 1.459.822,98. Além disso, requer a 
condenação em danos morais no valor de R$ 100.000,00. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da 
faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Limeira, aos 16 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1070448-14.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. Faz Saber a FJ CONSTRUÇÃO 
E REFORMAS, CNPJ n.º 32.050.209/0001-56, na pessoa de sua representante legal Vanusa Ferreira da Silva, CPF nº 309.688.318-18 que 
por parte de SERGIO JORGE LOPEZ FILGUEIRA foi ajuizada a presente ação Declaratória de Rescisão Contratual com devolução de 
valores pagos e indenização por danos morais pelo procedimento Comum, referente contrato firmado entre as partes em 20 de agosto de 
2019. Valor da causa R$ 90.000,00 (Dezembro/2019). Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que 
no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do 
NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertidos que será nomeado curador especial 
em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 10 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1088441-33.2020.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 6ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dra. Lúcia Caninéo Campanhã, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a PRÓSPERO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS EIRELI, CNPJ. 22.126.879.0001/55 e MARIA APARECIDA PROSPERO, CPF 073.508.148.44, que lhes foram proposta ação 
de Execução de Título Extrajudicial por Weel Bsd Fomento Mercantil Ltda, para cobrança de R$ 32.728,51 (Setembro/2020), onde o Autor 
antecipou recursos financeiros por meio de operações denominadas comissárias que consiste em antecipar os recebíveis, onde os réus 
receberam os valores e não repassaram ao Autor, conforme consta nos documentos anexados nos autos. Estando os réus em lugar 
ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 3 dias, paguem a dívida, despesas processuais e honorários advocatícios, 
fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos 
pela metade) ou querendo, ofereçam Embargos à Execução, em 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo 
contestada a ação, os réus serão considerado revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado. Dado e 
passado nesta cidade S.Paulo, 16 de março de 2023. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PROCESSO nº 5040-PG/2022 – MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 – EDITAL 
Nº 016/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DOS PROJETOS DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS DOS IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE JAHU, 
UTILIZADOS COMO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAHU. 
ENTREGA DE ENVELOPES E INÍCIO DA SESSÃO: 17 de abril de 2023 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 23 de março de 2023, no Departamento de Licitações situada na Rua 
Paissandu, 444, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo interessado de um CD novo 
primeiro uso ou pendrive; no site www.jau.sp.gov.br/licitacoes – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone 
(14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 8:00 às 17:00 horas.
Jahu, 22 de março de 2023.
DANIEL ESTEVES DE BARROS,
Departamento de Licitações.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008094-59.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 39ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Lourenço Morgado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FLÁVIO 
DE CARLO, RG 18.002.535.1, CPF 083.978.948-37, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica em face da ré SAMDIZ Comércio de Roupas e Acessórios por parte de Rogério de Assis Silva Cou�nho, 
alegando em síntese que nenhuma diligência foi suficiente para sa�sfazer a dívida em sua integralidade no valor de R$ 
250.401,99 (MAR/22). Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que manifeste e requeira as provas cabíveis 
em 15 dias decorrido o prazo do edital, conforme art. 135 do NCPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2023.                                P-23e24/03

2ª Vara de Registros Públicos EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº1003981-
50.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Carolina Pereira de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Shimeko Oshikawa, MASAHEI HARADA, Francisca Lopes 
Pozo, José Miguel Mar�ns San�ago, WALTER PASCOAL JÚNIOR, LINO PASCOAL FILHO, ELIANE DOS SANTOS PASCOAL, 
MERCIA MARCELLI PASCOAL e Espólios de LINKAVARDARIS, de VASIL VARDARIS e de PIERRE JEAN VARDARIS, por JORDANIS 
VARDARIS, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Elza Ribeiro Bormolini ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Plácido 
de Castro, nº. 536, Vila Invernada, São Paulo, SP, CEP 03349-030, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de fevereiro de 2023.                                     P-23e24/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008144-80.2014.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE LIMA LUIZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) REGINA APARECIDA VALERIANO ARQUER, Brasileira, RG 123318646,, que CONDOMÍNIO QUINTAS DO MORUMBI 
ajuizou Ação de Execução para recebimento de R$ 645.276,01 (Mar/21), ante o inadimplemento das cotas de condomínio 
e/ou rateios extras correspondentes aos meses desde agosto de 2009, referente ao apartamento 151, Tipo A – Edi�cio Quinta 
dos Toledos, Bloco 04, matricula 143.905, integrante do condomínio autor. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, 
expede-se edital para que em 03 dias, decorrido o prazo do presente edital, pague o débito atualizado, acrescidos dos 
honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após o prazo supra, poderá apresentar 
embargos em até 15 dias. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de 
março de 2023.                               P-23e24/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1076173-73.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 32ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gabriela Fragoso Calasso Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
JVB EMBALAGENS EIRELI, CNPJ 29063651000102, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de Carpetão Decorações Ltda, obje�vando declarar inexigível a cobrança indevida e o cancelamento do protesto da duplicata 
2337/001, bem como a condenação no pagamento do valor de R$ 8.880,00 a �tulo de Indenização. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de 2023.            P-23e24/03

Processo Digital nº: 1001926-58.2021.8.26.0100 Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária Requerente: Ilma 
Ribas Garcia e outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO 
Nº 1001926-58.2021.8.26.0100 ( VAGA 3 ) A Dra. Juliana Forster Fulfaro, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marcos da Costa 
Mello e s/m Germana Teixeira Queiroz Mello, Espólio de Odair da Costa Mello, Simone de Sousa Mello Cadalso, herdeira 
de Odair da Costa Mello e s/m Leandro Cadalso, Renata de Sousa Mello, herdeira de Odair da Costa Mello, Espólios de 
Odila da Conceição Mello e de Hélio Alves de Andrade, Cleber Tibúrcio da Silva, herdeiro de Odila da Conceição Mello e 
de Hélio Alves de Andrade (e s/m Aline Prado da Silva), Cleide da Conceição Mello de Freitas e s/m Alcides de Freitas, 
Roberta Conceição da Silva, herdeira de Odila da Conceição Mello e de Hélio Alves de Andrade, Neide da Conceição Mello 
Camacho e s/m Carlos Roberto Camacho, Maria da Conceição Mello Camacho e s/m José Laercio Camacho, Maria Lucia 
de Sousa Mello e Neusa da Conceição Melo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ilma Ribas Garcia, Luiz Marcelo Garcia, e Stela Maris Garcia 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração do domínio do imóvel localizado na Rua Baltazar Brum, nº 94, Vila Ré, 
São Paulo - SP, com área de 80,00 m², contribuinte nº 113.362.0053-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1020923-02.2022.8.26.0344. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Marília, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Jacqueline Bredariol de Oliveira, na forma 
da Lei, etc. Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial a ANTÔNIO DORIVAL 
MELHADO, CPF nº 051.126.038-52 e LFMS – ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ nº 04.849.060/0001-34, na pessoa 
se seu representante legal 3ºs interessados, réus ausentes, incertos e/ou desconhecidos,seus herdeiros ou sucessores que LUIZ 
FERNANDO TAVARES SEBASTIÃO ajuizou ação de Usucapião, objetivando a declaração de domínio sobre o imóvel: Fazenda Sete 
Voltas – Área de Posse, Proprietário: Luiz Fernando Tavares Sebastião, Município: Ocauçu UF: SP Área: 127,6857 ha, Perímetro: 
5.483,60m. Imóvel esse cuja posse é mantida de forma mansa e pacifica há mais de 30 anos pelo autor. Estando em termos, expediu-se o 
presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereçam defesa, sob pena 
de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC. Ficando advertidos que 
será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Marília, aos 17 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021359- 20.2021.8.26.0562. O Dr. José Wilson Gonçalves, Juiz de 
Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP. Faz Saber a ANDRÉ LUIZ ARAÚJO, CPF nº 031.207.847-10 que por parte de 
N.E.W.S LOGISTICS - EIRELI foi ajuizada ação de Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$ 1.182.580,76 
(Setembro/2021) referente débitos relativos a devolução do contêiner n° DSU6622509/40DC conforme contrato firmado entre as partes. 
Estando o corréu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 
dias úteis supra, pague o débito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena 
de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 
257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016792-43.2021.8.26.0562. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO TEIXEIRA VILLAR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MRM PONTA DO 
SOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 56.332.950/0001-78, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese ser credor da quantia de R$258.554,43 (duzentos e cinquenta e oito mil, 
quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e três centavos) decorrente de débitos de cartão de crédito. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santos, aos 03 de novembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012845-47.2022.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do 
Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Drº. Herivelto Araujo Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BAR E RESTAURANE 
BARRA DE OURO LTDA., CNPJ 03.202.461/0001-35 e Marcelo Illiceto, CPF - 082.793.448-37, que por este Juízo, tramita de uma ação 
de Cumprimento de sentença, movida por PEDRO LUIS BIZZO . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do  presente edital, pague a quantia de R$ 2.800,37, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 02 de março de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de limpeza, higienização das piscinas, manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos de aquecimento, bombeamento e filtragem, bem como 
ajustes e organização para o funcionamento geral das piscinas, com prazo 
de contrato pelo período de 12 (doze) meses. O edital está disponível 
gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na internet www.indaiatuba.
sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues, diretamente ao Pregoeiro 
Sr. Marcos Roberto Monaro, na sala de reunião do Departamento de 
Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim 
Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 09:00 horas do dia 05 de abril de 2023. 
Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9087 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 22 DE MARÇO DE 2023
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

REABERTURA DE PRAZO (Edital alterado)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 - EDITAL Nº 013/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Chamamento Público para a execução do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, para pessoas adultas de 30 a 59 anos - Proteção 
Social Básica, no Município de Indaiatuba, com recursos do Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS, conforme descrição constante no Termo de 
Referência, que faz parte integrante deste edital, com período de vigência 
de 12 (doze) meses. Os envelopes deverão ser entregues no Departamento 
de Protocolo, localizado à Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, 2.800 - Jardim 
Esplanada II – Inda'iatuba/SP, até às 09:00 horas do dia 24 de abril de 
2023, sendo que a abertura será na sala do Departamento de Licitações, 
localizada à Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada 
II - Indaiatuba/ SP. Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9085 
/ 3834-9176.

INDAIATUBA, 22 DE MARÇO DE 2023
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 - EDITAL Nº 057/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Fornecimento de combustíveis (gasolina, álcool e óleo diesel S10), 
para abastecimentos dos veículos e máquinas oficiais da Municipalidade, 
através do Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo 
prazo de 12(doze) meses, com prazo de cada entrega em até 24(vinte e 
quatro) horas, de acordo com as descrições constantes do Anexo I do 
processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através dos sites: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este Pregão 
se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira 
de Mercadoria, na data de 04 de abril de 2023, às 09:00 horas. Maiores 
informações, no Departamento de Licitações, através do telefone nº (19) 
3834-9202 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 22 DE MARÇO DE 2023
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

REABERTURA DE PRAZO (Edital alterado, exclusão da certidão Estadual)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 - EDITAL Nº 047/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de armamento longo, tipo fuzil semiautomático, para utilização 
das equipes especializadas da Guarda Civil de Indaiatuba, através da Emenda 
Parlamentar Individual Impositiva LOA 2022.031.34680, Demanda 030702, Processo 
de Formalização e Execução de Acordo Bilateral n° SSP-PRC-2022-00040-DM, da 
Secretaria da Segurança Pública, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e 
contrapartida no valor de R$ 31.950,11 (trinta e um mil, novecentos e cinquenta reais 
e onze centavos), sendo contrato e com prazo de entrega de até 120 (cento e vinte) 
dias, de acordo com as descrições constantes do Anexo I do processo licitatório. O 
edital está disponível gratuitamente, através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br 
e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através 
da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 05 de abril de 2023, às 09:00 
horas. Maiores informações, no Departamento de Licitações, através do telefone nº 
(19) 3834-9202 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 22 DE MARÇO DE 2023
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

REABERTURA DE PRAZO (Edital alterado no descritivo)

PREGÃO ELETRÔNICO 025/2023 - EDITAL Nº 056/2023

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000165-12.2020.8.26.0428. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Paulínia, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Mendes, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BAUHERR PAULÍNIA 1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 
15.409.060/0001-30, com endereço à Rua Engenheiro Humberto Soares Camargo,1540, Cidade Universitária, CEP 
13083-780, Campinas-SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de R. PERTILE & 
CIA LTDA, alegando em síntese: as partes firmaram um negócio jurídico e a exequente tornou-se credora da parte 
requerida conforme título nº 123487/A com vencimento em 01/05/2018 no valor de R$ 2.550,00 que não foi adimplida. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Paulínia, 
aos 07 de fevereiro de 2023. 

 

EXTRATO DE ATO DO PRESIDENTE N°23/23
Proc.  Adm N°05/23

Modalidade: Carta Convite N°01/23
Objeto: Aquisição de 05 impressoras multifuncionais e insumos para impressoras, conforme 
TERMO DE REFERÊNCIA, constantes do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

“Adjudicação e Homologação da Carta Convite N01/23”
Acolhendo integralmente a decisão da Comissão de Licitação exarada na 2ª ata de sessão 
pública, DECIDO por Homologar a Carta Convite N°01/23 e Adjudicar o objeto em favor da 
empresa Adilson da Silva Costa 32685817816. O Processo N°05/2023 está disponível para 
consulta dos interessados, e a respectiva ata encontra-se disponível no site: www.miracatu.
sp.leg.br ou junto à Câmara Municipal de Miracatu, sito à Av. Washington Luis, nº 200 – Bairro 
Estação – Miracatu/SP. Fone: (13) 3847-1299.

Miracatu, 22/03/23
Pablo Lopes da Silva Pereira – Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACATU
Estado de São Paulo

Av. Washington Luis, nº 200 - Bairro Estação - CEP 11850-000 - Miracatu/SP
Telefone: (13) 3847-1299 E-mail: camara@miracatu.sp.leg.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jacupiranga, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
020/2023 em regime de REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE / 
COTAS RESERVADAS PARA MEI, ME E EPP, objetivando a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviço de locação estrutura metálica para palco, sonorização 
e iluminação de eventos, incluindo montagem, desmontagem, transporte e segurança e afi ns, 
visando atender as necessidades da prefeitura municipal de Jacupiranga – SP, pelo período de 12 
(doze) meses, através de SRP (sistema de registro de preços).
* Endereço Eletrônico da Disputa: www.bll.org.br (Acesso Identifi cado).
* Início do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: a partir das 17h00min do dia 
23/03/2023.
* Encerramento do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: até às 09h30min do dia 
04/04/2023.
* Início da Sessão de Disputa de preços pelo Sistema Eletrônico: a partir das 10h00min do dia 
04/04/2023.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.sp.gov.
br ou de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, no Paço. Municipal sito 
à Avenida Hilda Mohring de Macedo, nº 777 – Vila Elias – Jacupiranga – SP – CEP 11940-
000. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail licitacao@
jacupiranga.sp.gov.br ou telefone/fax (13) 3864-6401. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 22 de Março de 2023. 
ROBERTO CARLOS GARCIA

Prefeito Municipal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 183/2023 1DOC

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023

OBJETO: Contratação de empresa para 
Reforma e manutenção de pontes de ba-
lanço em vários Bairros do Município de 
Cajati/SP, como: Bairro Cortesias, Vila 
Tatu (Centro), Vila Tatu (Baiano), Vila Tatu 
(Telo) Vila Tatu, Jacupiranguinha (Centro), 
Jacupiranguinha, Vila do Carmo, Barra do 
Azeite e Bico do Pato.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 11 
de abril de 2023 às 09:00 horas.
O edital em inteiro teor estará a disposição 
dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 
às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, na 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – 
Cajati – SP.
Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e 
setenta e nove centavos).
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br

Cajati/SP, 22 de março de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 206/2023 1DOC

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023

OBJETO: Contratação de empresa para 
Execução de muro em gabião na Rua 
Adélio de Oliveira, no Bairro Vila Antunes 
e muro de gabião na Rua Angelina Miguel 
Muniz, no Bairro Inhunguvira - Cajati - SP.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 13 
de abril de 2023 às 09:00 horas.
O edital em inteiro teor estará a disposição 
dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 
às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, na 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – 
Cajati – SP.
Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e 
setenta e nove centavos).
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br

Cajati/SP, 22 de março de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 219/2023 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023

OBJETO:  Aquisição de fraldas descartá-
veis infantil e geriátrica, para atender aos 
pacientes que necessitam delas para uso 
continuo ou temporário, acamado ou em 
tratamento do Município de Cajati/SP, de 
acordo com a lei Municipal nº 1371/2015 e 
pelo Decreto nº 1252/2015, conforme espe-
cifi cações técnicas e demais disposições do 
Termo de Referência do edital, através de 
SRP (Sistema de Registro de Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 05 de abril de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 05 de 
abril de 2023. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, 
diretamente em www.bllcompras.org.br ou 
através de link no site da Prefeitura Municipal de 
Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no endereço 
acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo 
e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati/SP, 21 de março de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 224/2023 1DOC

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para execução de reforma elétri-
ca, adequação para instalação de equipa-
mentos de combate a incêndio e pintura do 
Almoxarifado, sito a Rua Darcy Bueno da 
Cruz, nº 200 – Bairro Bico do Pato – Cajati/
SP.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 12 
de abril de 2023 às 09:00 horas.
O edital em inteiro teor estará a disposição 
dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 
às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, na 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – 
Cajati – SP.
Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e 
setenta e nove centavos).
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br

Cajati/SP, 22 de março de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO
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e nove mil e quatrocentos reais), ficando convocada a empresa 
vencedora à assinatura contratual nos prazos legais. Candido 
Rodrigues, aos 22 de março de 2023. FABRICIO ANTONIO RON-
COLLI - Prefeito Municipal.

 EXTRATO INEXIGIBILIDADE FABRICIO ANTONIO RONCOLLI, 
Prefeito do Município de Cândido Rodrigues, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
para efeitos de cumprimento do artigo 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, RATIFICA a contratação da dupla sertaneja “Pedro 
Paulo & Alex”, para apresentação de show no dia 21 de abril de 
2023, durante a realização do 1º Rodeio Show Cândido Rodri-
gues, cujas despesas correrão através de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 02/2023, Processo nº 09/2023, com fundamento 
no inciso III, do artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. Publique-se como condição de eficácia do ato. Cân-
dido Rodrigues, em 17 de março de 2023. FABRICIO ANTONIO 
RONCOLLI - Prefeito Municipal

EXTRATO INEXIGIBILIDADE FABRICIO ANTONIO RONCOLLI, 
Prefeito do Município de Cândido Rodrigues, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
para efeitos de cumprimento do artigo 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, RATIFICA a contratação da dupla sertaneja “Carreiro 
& Capataz”, para apresentação de show no dia 20 de abril de 
2023, durante a realização do 1º Rodeio Show Cândido Rodri-
gues, cujas despesas correrão através de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 03/2023, Processo nº 10/2023, com fundamento 
no inciso III, do artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. Publique-se como condição de eficácia do ato. Cân-
dido Rodrigues, em 17 de março de 2023. FABRICIO ANTONIO 
RONCOLLI - Prefeito Municipal

EXTRATO INEXIGIBILIDADE - FABRICIO ANTONIO RON-
COLLI, Prefeito do Município de Cândido Rodrigues, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, para efeitos de cumprimento do artigo 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, RATIFICA a contratação da dupla sertaneja “Bruno 
& Barreto”, para apresentação de show no dia 22 de abril de 
2023, durante a realização do 1º Rodeio Show Cândido Rodri-
gues, cujas despesas correrão através de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 004/2023, Processo nº 11/2023, com fundamento 
no inciso III, do artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações. Publique-se como condição de eficácia do ato. Cândido 
Rodrigues, em 17 de março de 2023.

FABRICIO ANTONIO RONCOLLI - Prefeito Municipal.
 EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 14/23 – Con-

tratante: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO RODRIGUES - Contratado: 
FB PROMOÇÕES E PRODUÇÕES LTDA. Objeto: Contratação de 
apresentação artística com a Dupla PEDRO PAULO E ALEX, para 
o 1º Rodeio Show Cândido Rodrigues, na data de 21/04/2023. 
Valor do contrato: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). 
Cândido Rodrigues, em 17 de março de 2023. Fabrício Antonio 
Roncolli – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 15/23 – Con-
tratante: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO RODRIGUES - Contratado: 
INSTITUTO CULTURAL AMIGOS DA VIOLA. Objeto: Contratação 
de apresentação artística com a Dupla CARREIRO E CAPA-
TAZ, para o 1º Rodeio Show Cândido Rodrigues, na data de 
20/04/2023. Valor do contrato: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete 
mil reais). Cândido Rodrigues, em 17 de março de 2023. Fabrício 
Antonio Roncolli – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 16/23 – Con-
tratante: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO RODRIGUES - Contratado: 
BRUTO MEMO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ME. Objeto: 
Contratação de apresentação artística com a Dupla SERTANEJA 
BRUNO & BARRETO, para o 1º Rodeio Show Cândido Rodrigues, 
na data de 22/04/2023. Valor do contrato: R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais). Cândido Rodrigues, em 17 de março de 2023. 
Fabrício Antonio Roncolli – Prefeito Municipal.

tação de empresa para eventual realização de diversos exames 
laboratoriais por 12 (doze) meses, para atender a demanda do 
Departamento Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal da 
Estância de Cananéia, conforme especificações no Termo de 
Referência- Anexo I.. em favor da empresa ALFA EXELENCIA 
DIAGNOSTICO LTDA - CNPJ Nº 20.423.730/0001-02.

Os valores constam na Ata de Sessão Publica anexa ao 
Processo.

Cananéia, 21 de março de 2.022.
ROBSON DA SILVA LEONEL
Prefeito Municipal
(Registre e Publique)

 CÂNDIDO RODRIGUES

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO 
RODRIGUES

 AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2023 - 
O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO RODRIGUES, Estado de São Paulo, 
torna público para o conhecimento de quem possa interessar, 
que no DIA 11 DE ABRIL DE 2023, às 08h30, no Centro Cultural 
João Aparecido da Silva Pinto, sita na Rua Piauí, nº 540, Centro, 
Cândido Rodrigues/SP, será realizada “LICITAÇÃO DIFERENCIA-
DA COM COTAS RESERVADAS”, aberta através do Processo nº 
13/2023, na modalidade Pregão Presencial, de nº 07/2023, do 
tipo menor preço unitário, tendo como objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVER-
SOS MÓVEIS PARA ATENDER OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CANDIDO 
RODRIGUES/SP, cujas especificações completas encontram-se 
discriminados no termo de referência (ANEXO I), que faz parte 
integrante do edital. O instrumento convocatório e seus anexos 
poderão ser retirados ou consultados no horário normal de expe-
diente na sede deste órgão licitante de segunda a sexta feira das 
07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, ou no site www.candidorodri-
gues.sp.gov.br. Informações podem ser obtidas através do telefo-
ne PABX (16) 3257-1133 ou ainda através do e-mail: licitacao@
candidorodrigues.sp.gov.br. Cândido Rodrigues, 21 de março de 
2023. FABRICIO ANTONIO RONCOLLI - Prefeito Municipal.

 COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 04/23 - FABRICIO ANTONIO RONCOLLI, Prefeito Municipal de 
Candido Rodrigues, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista a adjudicação efetuada ao Pregão 
Presencial nº 04/23, Processo nº 07/23, HOMOLOGA o procedi-
mento licitatório em epígrafe, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO 
do referido PREGÃO que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA PARA ATENDER OS DIVERSOS DEPARTAMEN-
TOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CANDIDO 
RODRIGUES/SP, as empresas vencedoras: CAROLINE DISQUE DA 
SILVA, com os itens 07 e 15 e valor global dos itens R$- 17.200,00 
(dezessete mil e duzentos reais), L. MACEDO INFORMATICA, 
com o item 09 e valor global do item R$- 48.760,00 (quarenta 
e oito mil setecentos e sessenta reais), ACL TECNO PARTS LTDA, 
com os itens 02, 03, 05, 10, 11 e 13 e valor global dos itens 
R$- 157.022,05 (cento e cinquenta e sete mil vinte e dois reais 
e cinco centavos), GDAI INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS 
LTDA, com o item 01 e valor global do item R$- 138.000,00 (cento 
e trinta e oito mil reais), D N P COMERCIO E ACESSORIOS LTDA, 
com os itens 08 e 16 e valor global dos itens R$- 49.800,00 
(quarenta e nove mil e oitocentos reais), RAFAEL DE SOUZA MAIA 
41579838820, com os itens 04 e 12 e valor global dos itens R$- 
123.750,00 (cento e vinte e três mil setecentos e cinquenta reais) 
e a empresa INFOARARAQUARA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
com os itens 06 e 14 e valor global dos itens R$- 29.400,00 (vinte 

vertical)calçadas e rampas de acessibilidade na Rua 32 – Jardim 
Santo Antônio, conforme planilha orçamentária, cronograma 
físico financeiro, memorial descritivo, planilha de índice de 
relevância e projetos anexos ao Edital, sob responsabilidade da 
Secretaria de Obras e Planejamento. DATA DE ENTREGA DOS 
ENVELOPES: até o dia 12/04/2023 às 10:00h e ABERTURA DOS 
ENVELOPES: dia 12/04/2023 às 10:00h. A retirada do Edital 
poderá ser feita pelo site www.campolimpopaulista.sp.gov.br – 
no link licitações, solicitado por e-mail nos endereços pregao@
campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Compras 
e Licitações, situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, 
Centro – Campo Limpo Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

CIRILO ALMEIDA DE ALEXANDRIA
Secretário Municipal de Obras
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA
TOMADA DE PREÇOS N.º 007/23 – Objeto: para Contrata-

ção de empresa para execução de reforma geral do CRAS LESTE- 
Estrada da Bragantina – Conj. Habitacional São José, conforme 
planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, tabela de 
índice de relevância, memorial descritivo e projetos anexos ao 
Edital, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras. 
DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até o dia 13.04.2023 
às 10:00h e ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 13.04.2023 às 
10:00h. A retirada do Edital poderá ser feita pelo site www.
campolimpopaulista.sp.gov.br – no link licitações, solicitado 
por e-mail nos endereços pregao@campolimpopaulista.sp.gov.
br ou ainda na Diretoria de Compras e Licitações, situada na Av. 
Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro – Campo Limpo Paulis-
ta, das 11:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados e pontos facultativos.

CIRILO ALMEIDA DE ALEXANDRIA
Secretário Municipal de Obras
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 032/23 – Objeto: Registro de 

preços para eventual aquisição de equipamentos de proteção 
e segurança individual (EPI), uniformes e outros materiais de 
segurança, destinados aos funcionários da Secretaria de Saúde, 
conforme descritivo constante do Anexo I deste Edital, do tipo 
MENOR VALOR TOTAL DO LOTE. CADASTRAMENTO e ABERTURA 
DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastros de Propostas Iniciais: 09:00 
horas do dia 24/03/2023 às 09:00 horas do dia 06/04/2023. 
Abertura de Propostas Iniciais: 06/04/2023 às 09:05 horas. O 
Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no 
site: www:bbmnetlicitações.com.br ou solicitado pelo e-mail: 
pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclareci-
mentos e informações pelos telefones: ( 11 )4039-8376/4039-
8326 ou diretamente na Diretoria de Administração desta Pre-
feitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da 
Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda 
à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

ALYNNE SILVA SOUSA
Secretária Municipal da Saúde

 CAMPOS DO JORDÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO 
JORDÃO

 COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 003/2023
Processo n.º 3.580/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO FURGÃO, EM 

ATENDIMENTO AO COMPLEXO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA 
TRANSPORTE DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA 
MUNICIPAL.

A Prefeitura Municipal de Campos do Jordão, torna público 
e para conhecimento dos interessados que, em face do possí-
vel ponto facultativo do dia, a Sessão de abertura do Pregão 
Eletrônico nº 003/2023, anteriormente designada para o dia 
06/04/2023, será redesignada e realizada no dia 10/04/2023, 
com recebimento das propostas até 08:00 horas do mesmo dia.

Publique-se a redesignação da Sessão nos mesmos diários 
em que a publicação inicial foi realizada, em atendimento à 
legislação vigente.

Mantenham-se as demais disposições do Edital.
Campos do Jordão, 22 de março de 2023.
Lucineia Gomes da Silva
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES - PREGOEIRA

 CANANEIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANANEIA

 ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Adjudico e Homologo a decisão de julgamento da Pregoeira 

e equipe de apoio de pregão, referente ao Pregão Presencial nº 
006/2023, Processo nº 009/2023 do Edital nº 008/2023, homolo-
go o objeto do certame que consiste na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL , cujo objeto é a: “Contratação de instituição finan-
ceira, autorizada pelo Banco Central do Brasil para permissão 
de prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos 
(tributários e não tributários) e demais receitas públicas munici-
pais, especialmente, IPTU, ISSQN, ITBI, Taxa de licença, serviços 
e outros em face de cada um dos contribuintes da Prefeitura 
Municipal da Estância de Cananéia, através de lâminas de 
cobrança, carnês e assemelhados ou fichas de compensação ou 
ainda DAM – Documento de arrecadação Municipal, de acordo 
com o padrão da Federação Brasileira dos Bancos – FEBRABAN, 
por intermédio de suas agências, com prestação de contas por 
meio magnético dos valores arrecadados, conforme especifica-
ções descritas no Edital de Licitações 008/2023, cláusula 1ª do 
Objeto e Anexo I – Termo de Referência.”, em favor das empresa 
BANCO BRADESCO S/A , CNPJ 60.746.948/0001-12, com o valor 
total de R$ 245.581,50 ( duzentos e quarenta e cinco mil, qui-
nhentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos).

Cananéia, 21 de março de 2.023.
ROBSON DA SILVA LEONEL
Prefeito Municipal
(Registre e Publique)
INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. 75, INCISO II, § 3º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.
O MUNICÍPIO DE CANANÉIA/SP, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 46.585.956/0001-01, com sede Av. Independência, nº 376, 
Rocio, CEP 15.990-000, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. Robson da Silva Leonel, nos termos do art. 75, 
inciso II combinado com o seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021, torna público que tem interesse em realizar 
a contratação de serviço especializado para criação do Diário 
Oficial do Município de Cananéia/SP, pelo período de 12 (doze) 
meses. Considerando o exposto e a intenção de realização 
de dispensa de licitação para a contratação direta do objeto 
acima especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse 
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados pelo prazo de 03 (três) dias úteis a contar dessa 
publicação. A manifestação de interesse e informações com-
plementares para fornecer orçamentos deve ser enviada para 
o e-mail: compras@cananeia.sp.gov.br, ou no Departamento 
Municipal de compras e licitações, na Prefeitura Municipal, até 
o dia 28 de março de 2023, até às 17h.

PUBLIQUE-SE.
Cananéia, 21 de março de 2.023.
Robson da Silva Leonel
Prefeito Municipal
 ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Adjudico e Homologo a decisão de julgamento da Pregoeira 

e equipe de apoio do pregão, referente ao Pregão Presencial – nº 
003/2023, Processo nº 005/2023 do Edital nº 005/2023, homolo-
go o objeto do certame que consiste na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, cujo objeto é a “ Registro de Preço para Contra-

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/2023 
1DOC

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para exe-

cução de reforma elétrica, adequação para instalação de equi-
pamentos de combate a incêndio e pintura do Almoxarifado, 
sito a Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico do Pato 
– Cajati/SP.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 12 de abril de 
2023 às 09:00 horas.

O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessa-
dos, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 
h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP.

Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove 
centavos).

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.
sp.gov.br

Cajati/SP, 22 de março de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 183/2023 

1DOC
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023
OBJETO: Contratação de empresa para Reforma e manu-

tenção de pontes de balanço em vários Bairros do Município 
de Cajati/SP, como: Bairro Cortesias, Vila Tatu (Centro), Vila Tatu 
(Baiano), Vila Tatu (Telo) Vila Tatu, Jacupiranguinha (Centro), 
Jacupiranguinha, Vila do Carmo, Barra do Azeite e Bico do Pato.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 11 de abril de 
2023 às 09:00 horas.

O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessa-
dos, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 
h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP.

Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove 
centavos).

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.
sp.gov.br

Cajati/SP, 22 de março de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAJURU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU

 CANCELAMENTO
PREGÃO ELETRONICO 08/2023
O município de Cajuru comunica aos interessados no 

Pregão Eletrônico 08/2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS: 
LOTE 01- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS, CONSISTINDO 
OS SERVIÇOS EM PLANTOES 24 (VINTE E QUATRO HORAS), E 1 
(UM) PLANTÃO DE PEDIATRIA 12 HORAS DIURNAS E 01 PLAN-
TAÃO EXTRA DIURNO, LOTE 02 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DO RAMO MEDICO, PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
MEDICOS EM ESPECIALIDADES DIVERSAS ,que para alterações 
no edital , torna público o seu cancelamento com fundamento 
na Lei 8666/93 .

Cajuru/SP 20 de março de 2023.
Alex Moretini
Prefeito Municipal.

 CAMPINA DO MONTE ALEGRE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO 
MONTE ALEGRE

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA DO MONTE 

ALEGRE, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
se acha aberta a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N.006/2023, nos termos do Processo nº 042/2023, destinada 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
LICENÇA DE USO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS (SOFTWA-
RES) INCLUINDO SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, 
SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS, EM ATEN-
DIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL E CÂMARA MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE. a licitação 
é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL os documentos referentes 
ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº 1 - “PROPOSTA” e 
nº 2 -“DOCUMENTAÇÃO”, serão recebidos pelo Pregoeiro, no 
Setor de Licitações, localizado na Prefeitura do Município de 
Campina do Monte Alegre às 10:00 horas do dia 04 de abril de 
2023. A sessão pública dirigida pelo Pregoeiro se dará a seguir, 
no mesmo dia e local nos termos das legislações supracitadas, 
deste edital e dos seus anexos. Campina do Monte Alegre, 
22 de março de 2023. TIAGO RICARDO FERREIRA. PREFEITO 
MUNICIPAL.

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA

 CARTA CONVITE Nº 005/2023
ATA DE PARECER TÉCNICO - HABILITAÇÃO
Às dez horas do dia vinte e dois do mês de março do ano 

de dois mil e vinte e três, conforme convite acima, dispondo 
sobre a contratação de empresa especializada para elabora-
ção de Projeto Básico e Executivo para execução das obras 
de duplicação da Avenida Alfried Krupp, do trecho que tem 
início na ponte Sabesp no Jardim Marchetti, com extensão 
aproximada de 1,1km, incluindo uma Ponte sobre o Rio Jundiaí, 
conforme planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, 
termo de referência, memorial descritivo anexos ao Edital, sob 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras, a Comissão 
Permanente de Licitação reuniu-se na sala de licitações a fim de 
deliberar sobre o Parecer Técnico emitido pela Comissão Especial 
de Avaliação Técnica sobre os documentos apresentados pelas 
empresas participantes: MAGRANA LTDA, sem representante 
presente, KF2 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, sem repre-
sentante presente, e CATTER ENGENHARIA LTDA, sem represen-
tante presente. Dando início aos trabalhos, a COPEL analisou 
os apontamentos feitos na sessão de Abertura do Envelope 
de Habilitação: As Declarações apresentadas pelas empresas 
MAGRANA LTDA e CATTER ENGENHARIA LTDA não necessitam 
de reconhecimento de firma, já que o próprio Edital não exige 
isso, somente o explicito na Nota do Item 6.11. “datada e assi-
nada pelo representante legal devidamente identificado.”, então 
a COPEL não acata tais apontamentos. Já o Parecer Técnico da 
Secretaria de Obras atestou que as empresas KF2 ENGENHARIA 
E CONSULTORIA LTDA e CATTER ENGENHARIA LTDA atenderam 
aos requisitos necessários do certame, ficando HABILITADAS. 
Já a empresa MAGRANA LTDA não atendeu ao item 6.10.2. 
do Edital, como também apontado na sessão anterior, ficando 
INABILITADA. Por se tratar de uma Reabertura da Modalidade 
Convite, devidamente publicada no Diário Oficial do Estado, a 
COPEL prosseguirá com apenas 2 (duas) empresas Habilitadas, 
abrindo o prazo de interposição de recursos de 2 (dois) dias úteis 
e marcando previamente a Abertura do Envelope 2 – Propostas 
para o dia 30/03/2023, às 14 horas.

 REABERTURA - TOMADA DE PREÇOS N.º 003/23 – Objeto: 
Contratação de empresa especializada para obras de infraestru-
tura urbana, pavimentação, recapeamento asfáltico e serviços 
complementares (drenagem, sinalização viária – horizontal e 

 CAPELA DO ALTO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL PMCA 010/2023
RESUMIDO
A Prefeitura Municipal de Capela do Alto – SP, TORNA PUBLICO que está contratando por prazo determinado, pelo prazo de 

06 (seis) meses, prorrogável por igual período se necessário, em caráter emergencial, para provimento dos empregos previsto no 
quadro abaixo:

EMPREGO VAGAS CARGA HORÁRIA ESCOLARIDADE E PRÉ-REQUISITO MINÍMO SALÁRIO MENSAL
Motorista 01 40 hs semanais ou escala de 12x36hs Curso de Nível Fundamental II Completo (9ª nono ano), CNH - Carteira Nacional de Habilitação, mínimo 

categoria “D” ou superior, com prazo de validade em vigor
R$ 1.405,92

A Descrição de função para o emprego de motorista, é o 
constante no Anexo I do Edital Completo que será divulgado na 
integra no site da Prefeitura www.capeladoalto.sp.gov.br e no 
Diário Oficial Eletrônico do Município.

Os documentos exigidos para admissão do referido empre-
go são os constantes do Anexo II do Edital completo que será 
divulgado na integra no site da Prefeitura www.capeladoalto.
sp.gov.br e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Os interessados deverão protocolar junto ao setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Capela do Alto, situado 
à Av Profº Castorino de Almeida, nº 205 (Prédio do Ganha 
Tempo), Centro, Capela do Alto/SP, nos dias 23,24,27,28,29,30 
e 31.03.2023, das 8h30min às 12h00min e das 13h00min às 
16h00min, os seguintes documentos: CURRICULUM, compro-
vante de residência, cópia de RG, cópia da Carteira Nacional de 
Habilitação mínimo categoria D ou superior, cópia do diploma 
escolar, número de telefone atual e cópia da Carteira de Traba-
lho fls. onde consta a qualificação pessoal e fls. onde consta o 
contrato de trabalho para no emprego de motorista. Maiores 
informações pelos telefones: 15 – 32678808. A análise dos docu-
mentos recebidos será realizada pela comissão designada para 
este fim e, como critério de avaliação para classificação final, 
será considerado o profissional com maior tempo de atuação 
no emprego de motorista comprovado através registrado na 
carteira de trabalho, e, em caso de empate, será considerado o 
profissional de maior idade. Todos os atos relativos ao presente 
Edital de Chamamento serão divulgados no site da Prefeitura 
www.capeladoalto.sp.gov.br e publicado no Diário Oficial Eletrô-
nico do Município. Prefeitura Municipal de Capela do Alto, 22 de 
março de 2023. Péricles Gonçalves-Prefeito Municipal.

 CARAGUATATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

 COMUNICADO DE SUSPENSÃO
Pregão Eletrônico nº 09/2023 – PI 03196/23 – PC 5656/23 

- Edital 22/23
Objeto: Registro de preços de aparelhos de ar condicionado.
Comunicamos aos interessados em participarem do Pregão 

Eletrônico supramencionado, que o aludido certame está SUS-
PENSO por tempo indeterminado para adequações no Edital.

Assinatura: 21/03/2023

 CARAPICUÍBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

 Avisos de Licitações
Pregão Presencial nº 13/23 Processo nº 228/23 Objeto: con-

tratação de empresa especializada em produção e instalação de 
placa para fachada em ACM - Disputa dia 10/04/23 às 09:00 horas;

Pregão Presencial nº 14/23 Processo nº 4.923/23 Objeto: 
Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
em arbitragem esportiva - Disputa dia 10/04/23 às 14:00 horas.

Pregão Presencial nº 15/23 Processo nº 1.248/23 Objeto: 
Registro de Preços para aquisição de pasta cartolina - Disputa 
dia 11/04/23 às 09:00 horas.

Pregão Eletrônico nº 06/23 Processo nº 1.750/23 Objeto: 
Registro de Preços para aquisição de cesto para coleta de lixo, 
fita de aço e fecho - Disputa dia 11/04/23 às 14:00 horas.

Concorrência nº 02/23 Processo nº 9639/23 Objeto: Contra-
tação de empresa para revitalização do Parque da Aldeia, neste 
município.Recebimento e abertura dos envelopes dia 25/04/23, 
às 09:30 horas.

Concorrência nº 03/23 Processo nº 2615/23 Objeto: 
Contratação de empresa especializada em confecção e insta-
lação de toldo em policarbonato em escolas neste município.
Recebimento e abertura dos envelopes dia 26/04/23, às 09:30 
horas.

Editais disponíveis no site: www.carapicuiba.sp.gov.br e 
no depto. de Licitações e Compras, p/retirada com mídia de CD 
gravável. Informações: (11) 4164-5500 ramal 5442.

EXTRATO DE TERMO DE ATA
TERMO DE ATA 11/23 CONTRATADA: FSC COMERCIO E 

REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA – PROC. ADM: 1563/2023 
– OBJETO: Aquisição de Nutrição Bionutri para atender mandado 
judicial - MOD: PP 05/23 – VALOR DE R$ 274.360,00 – VIGÊN-
CIA: 12 (doze) meses, partir de 17/03/2023.

TERMO DE ATA 12/23 CONTRATADA: LONGEVITY PHARMA 
EURELI – PROC. ADM: 1560/2023 – OBJETO: Registro de preços 
para aquisição de nutrição parenteral individualizada para 
atender mandado judicial - MOD: PE 03/23 – VALOR DE R$ 
180.000,00 – VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, partir de 20/03/2023.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 18/23 CONTRATADA: FSC COMERCIO E REPRE-

SENTACOES E SERVICOS EIRELI – PROC. ADM: 117/2023 – OBJE-
TO: Aquisição de materiais hospitalares para atender Mandados 
Judiciais - MOD: PP 06/2023 – VALOR DE R$ 193.482,00 – 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, partir de 20/03/2023.

CONTRATO 19/23 CONTRATADA: VIGENT CONSTRUCOES 
LTDA – PROC. ADM: 74.025/2022 – OBJETO: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de conservação de áreas 
urbanas, com fornecimento de equipamentos e mão de obra, 
para atendimento de diversas Secretarias - MOD: CP 34/2022 
– VALOR DE R$ 11.680.235,50 – VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
partir de 21/03/2023.

Carapicuíba, 22 de março de 2023
Marco Aurélio dos Santos Neves
Prefeito

 CASA BRANCA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA

 RESOLUÇÃO CMDCA Nº 02/2023.
“ Dispõe de retificação do edital CMDCA Nº 01/2023”.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente do município de Casa Branca, no uso de suas atribuições,

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 23 de março de 2023 às 05:02:02
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  Proc. Administrativo 17- 224/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM - Departamento de Administração  - A/C Maria D.

Data: 26/03/2023 às 10:50:18

 

Bom dia! Anexo a convocação dos servidores que participarão do certame para assinatura digital.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

memorando_informando_comissao_tomada_de_precos_008_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 26/03/2023 10:50:38 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Antonia Cicera Linard 27/03/2023 08:24:07 1Doc ANTONIA CICERA LINARD CPF 130.XXX.XXX-10

Philippe Gutierres Cecilia 27/03/2023 08:57:56 1Doc PHILIPPE GUTIERRES CECILIA CPF 409.XXX.XXX-5...

Maria Claudia Dos Santos D... 27/03/2023 10:29:51 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Hanna Karoline da Silva Go... 05/04/2023 07:34:19 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CB0E-3BC6-6EBF-A2EB 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 27 de março de 2023. 

DA: DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023 
 

Vimos por meio desta convocar a Comissão de Licitações que participará de Licitações 

para esta Prefeitura, sendo: 

 Tomada de Preços nº 008/2023 – Processo Administrativo Eletrônico nº 224/2023 1Doc 
Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétrica, adequação para 

instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do Almoxarifado, sito a Rua Darcy 

Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico do Pato – Cajati/SP. 
1. Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos – Presidente; 

2. Antônia Cícera Linard – Membro; 

3. Mayra Cristina da Veiga Okuyama – Membro; 

4. Phillipe Gutierrez Cecília – Membro; 

5. Jailton Pereira dos Santos – Membro.  

 

Designados conforme portaria 55 de 18/01/2023. 

 

Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do 

Município de Cajati em 12/04/2023 às 14:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 
MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUE 
Diretor do Departamento de Administração 

Ciente: 
 
 

Hanna K. S. G. Santos  Antônia C. Linard  Mayra C. V. Okuyama 
Presidente  Membro  Membro 

 
 

Phillipe G. Cecília  Jailton P. Santos   
Membro  Membro   
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  Proc. Administrativo 18- 224/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 12/04/2023 às 14:02:08

 

Anexo aos autos, o "credenciamento" da licitante  ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL EPP.

_

Hanna Karoline S G Santos 
Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

CREDENCIAMENTO_ADELAR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 12/04/2023 14:02:31 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A02D-1B89-4696-6D25 
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  Proc. Administrativo 19- 224/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 12/04/2023 às 14:03:37

 

Segue  documentação apresentada pela licitante.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

DOCUMENTACAO_ADELAR.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 12/04/2023 14:04:13 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4BF2-4F14-40AD-1283 
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  Proc. Administrativo 20- 224/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 12/04/2023 às 14:05:14

 

Anexo os Termos de Desistência de Recurso, devidamente assinados pela Representante Legal da empresa.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

TERMOS_DE_DESISTENCIA.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 12/04/2023 14:05:25 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 678D-AD70-1BB2-1801 
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  Proc. Administrativo 21- 224/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 12/04/2023 às 14:06:02

 

Anexo a proposta apresentada pela empresa.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

PROPOSTA_ADELAR.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 12/04/2023 14:06:14 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 508F-FB38-7D93-F4AB 
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  Proc. Administrativo 22- 224/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 12/04/2023 às 14:07:12

 

Segue, para constar aos autos, a ata de encerramento da sessão do certame.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

ATA_DE_ENCERRAMENTO.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 12/04/2023 14:07:25 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C0F9-0FA0-98DA-A6F9 
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  Proc. Administrativo 23- 224/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 12/04/2023 às 14:08:39

 

Segue comprovante de publicação do extrato da ata da sessão, no mural do Paço Municipal. Solicito a assinatura do
responsável.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

COMPROVANTE_DE_PUBLICACAO_NO_MURAL.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 12/04/2023 14:21:35 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8DAF-5C76-FDDC-C751 
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  Proc. Administrativo 24- 224/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 12/04/2023 às 14:27:43

 

Segue as verificações das autenticidades das certidões apresentadas pela licitante. Solicito a assinatura dos
membros da comissão.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

AUTENTICIDADES_ADELAR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 12/04/2023 14:28:03 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Philippe Gutierres Cecilia 12/04/2023 14:40:05 1Doc PHILIPPE GUTIERRES CECILIA CPF 409.XXX.XXX-5...

Antonia Cicera Linard 12/04/2023 15:02:58 1Doc ANTONIA CICERA LINARD CPF 130.XXX.XXX-10

Mayra Cristina da Veiga Ok... 12/04/2023 16:01:44 1Doc MAYRA CRISTINA DA VEIGA OKUYAMA CPF 403.XXX....

Jailton Pereira Dos Santos 25/04/2023 17:17:35 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 97DC-5179-409C-81D8 
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

 10.651.046/0001-24

 8005.E6F7.1EF4.F1CE

 21/03/2023

 14:11:59

 Negativa

Certidão Negativa emitida em 21/03/2023, com validade até 17/09/2023.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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CNPJ: 10.651.046/0001-24

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22120534072-41

12/12/2022 10:14:53

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Governo do Estado de São Paulo

Site do Contribuinte

Número da CRDA: *

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Chrome 111.0.0.0 12/04/2023 14:19 | 18-3

e-CRDA

Autenticar e-CRDA

44934695

reCAPTCHA
Não sou um robô

Privacidade  - Termos

Pesquisar

Número Documento Data de Emissão Data de Validade Arquivo

44934695 10651046 14/03/2023 17:19 13/04/2023 crda44934695.pdf

Consultas Pagamentos e-CRDA Precatório Legislação Requerimentos Dúvidas
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CERTIDÃO NEGATIVA 1117/2023
DÉBITOS - ISS

 

Certificamos para os devidos fins e damos fé que, revendo os lançamentos efetuados,

verificamos que em relação ao contribuinte ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL ,

cadastrado sob n. 21215 , inscrito(a) no CPF/CNPJ : 10.651.046/0001-24, localizado(a) na

Avenida/Rua: Guanabara, número 196, , estando em atividades desde 2009-02-25T00:00:00-

03:00, não apresenta débito de tributos mobiliários e imobiliários para com esta Municipalidade

até a presente data.

 

A Certidão fornecida não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo, os

débitos que venham a ser apurados.

 
 

10/4/2023 17:54:20
UDJKUU-001117/2023

 
 

Cajati/SP, 2023-04-10T17:54:12.54-03:00

 
 
 

Válida por 30 (trinta) dias a partir da data de processamento
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.3

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 10.651.046/0001-24
Razão social: ADL CONSTRUCAO CIVIL LTDA EPP
Nome fantasia: ADL CONSTRUÇAO CIVIL

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

09/04/2023 09/04/2023 a 08/05/2023 2023040901361492559929
21/03/2023 21/03/2023 a 19/04/2023 2023032102072792371549
02/03/2023 02/03/2023 a 31/03/2023 2023030202104690046975
11/02/2023 11/02/2023 a 12/03/2023 2023021101585451502744
23/01/2023 23/01/2023 a 21/02/2023 2023012301535611540080
04/01/2023 04/01/2023 a 02/02/2023 2023010401542433725381
16/12/2022 16/12/2022 a 14/01/2023 2022121602152472303506
27/11/2022 27/11/2022 a 26/12/2022 2022112701462416554987
08/11/2022 08/11/2022 a 07/12/2022 2022110802171182036571
20/10/2022 20/10/2022 a 18/11/2022 2022102016110066920443
01/10/2022 01/10/2022 a 30/10/2022 2022100101001858590168
12/09/2022 12/09/2022 a 11/10/2022 2022091200503784032873
24/08/2022 24/08/2022 a 22/09/2022 2022082401021075027657
05/08/2022 05/08/2022 a 03/09/2022 2022080501192450859919
17/07/2022 17/07/2022 a 15/08/2022 2022071700481446073023
28/06/2022 28/06/2022 a 27/07/2022 2022062801013981178170
09/06/2022 09/06/2022 a 08/07/2022 2022060900570570029867
21/05/2022 21/05/2022 a 19/06/2022 2022052101040432541089
02/05/2022 02/05/2022 a 31/05/2022 2022050200415853453000
13/04/2022 13/04/2022 a 12/05/2022 2022041301224153982554
25/03/2022 25/03/2022 a 23/04/2022 2022032501010397265547
06/03/2022 06/03/2022 a 04/04/2022 2022030600440652390747
15/02/2022 15/02/2022 a 16/03/2022 2022021501075929264914
27/01/2022 27/01/2022 a 25/02/2022 2022012702432902916827
08/01/2022 08/01/2022 a 06/02/2022 2022010802262263161464
20/12/2021 20/12/2021 a 18/01/2022 2021122000575922802190
01/12/2021 01/12/2021 a 30/12/2021 2021120101073139543550
12/11/2021 12/11/2021 a 11/12/2021 2021111201035703714594
24/10/2021 24/10/2021 a 22/11/2021 2021102400510934797818
05/10/2021 05/10/2021 a 03/11/2021 2021100501100892023004

1Doc:          268/366



Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

16/09/2021 16/09/2021 a 15/10/2021 2021091601065431924953
28/08/2021 28/08/2021 a 26/09/2021 2021082801060036662418
09/08/2021 09/08/2021 a 07/09/2021 2021080900511379333051
22/04/2021 22/04/2021 a 19/08/2021 2021042200563587742304

Resultado da consulta em 12/04/2023 14:21:18

Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUCAO CIVIL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.651.046/0001-24

Certidão nº: 10706112/2023

Expedição: 14/03/2023, às 16:57:37

Validade: 10/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ADELAR DE BAIRROS CONSTRUCAO CIVIL (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.651.046/0001-24, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 12/12/2022  0062406592 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2365518  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 11/12/2022,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 ADELAR   DE   BAIRROS   CONSTRUÇÃO   CIVIL  ,   CNPJ:   10.651.046/0001-24,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 12 de dezembro de 2022. 

                0062406592 
 PEDIDO N°:  
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Digite os dados da certidão
Para consultar as certidões com data de impressão de 20/04/2006, por favor entrar em contato com o CREA-SP.

Número (ex.: 999999) 3025274

Ano 2023

Número de Controle 41f61f20-325f-411f-bfe3-3be34ab7f2f1   

Certidão emitida através dos Serviços On-line do CREA-SP
Número da Certidão: 3025274/2023

Tipo da Certidão: CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
Nome: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL

Número de Registro CREA-SP: 772529
Impressa em: 29/03/2023 09:29:00

Reimpressa em:

 

© 2023 CREANET -  1.0.3693.0 -  ONIRO-12-DC Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059, Pinheiros São Paulo SP - CEP 01452-920 Atendimento: 0800 017 1811

Seja bem vindo(a), useareapublica
22032-9 - AREAPUB

Tempo para expirar a sessão: 0:38:55

Fale com o Presidente home  pular para o conteúdo  acessibilidade  fonte normal  diminuir fonte  aumentar fonte

 contraste

Pesquisa Autenticidade de Certidão


0  

Atendimento
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  Proc. Administrativo 25- 224/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 13/04/2023 às 11:50:13

 

Anexo aos autos, o comprovante de Publicação do extrato da ata no Diário Oficial Eletrônico do Município.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

COMPROVANTE_DE_PUBLICACAO_NO_DIARIO_OFICIAL.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 13/04/2023 11:50:26 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E1CB-725F-FD9F-C6E5 
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Página 1 de 1 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: compras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8702 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

 
 

RESUMO DA ATA DE ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES Nº 01 e 02– “ DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL” 

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/2023 1DOC 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétrica, 
adequação para instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do 
Almoxarifado, sito a Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico do Pato – Cajati/SP. 
 
Data de Abertura: Às 09:00hs do dia 12 de abril de 2023. 
 
EMPRESA HABILITADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL – EPP 
 
 
CLASSIFICAÇÃO: 
 
1° CLASSIFICADO 
ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP  
Valor Total: R$ 300.000,37 (trezentos mil reais e trinta e sete centavos). 
 
Em nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata que 
lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e representante Legal presente. 
 
 
Cajati, 12 de abril de 2023. 
 
 
HANNA KAROLINE S G SANTOS   
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES   
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cajati

Edição nº 1852
Ano 2023

Página 16 de 19

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
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  Proc. Administrativo 26- 224/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DJ-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 14/04/2023 às 14:59:21

 

Boa Tarde!

Prezada, encaminho anexo, memorando solicitando parecer jurídico, para que possamos estar dando andamento
quanto a Homologação do certame.

Grata,

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

Memorando_ROSE_TP_008_2023_fase_unica.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 14/04/2023 15:00:07 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A1C2-7CE8-AC32-30B6 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: compras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8702 

 
Cajati, 14 de abril de 2023. 

DA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 224/2023 - 1DOC. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétrica, 

adequação para instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do 

Almoxarifado, sito a Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico do Pato – 

Cajati/SP. 
  
 Estamos enviando para análise, o procedimento licitatório para que possamos estar 
providenciando a Adjudicação e Homologação do mesmo.  
 
A sessão pública do processo em epígrafe foi realizada na sala de reuniões da Divisão de Compras 
e Licitações no dia 12 de abril de 2023 às 09:00 horas (Fase Habilitação e Fase Classificação) 
com a participação de uma empresa, sendo: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL 
– EPP. 
 
Após análise dos conteúdos do envelope “DOCUMENTAÇÃO” a Comissão de Licitação, decidiu 
pela HABILITAÇÃO da empresa ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP, 
por atender todas as exigências do edital. 
 
A Senhora Presidente questionou o representante da empresa habilitada quanto a desistência de 
interposição de recursos da fase “Habilitação”, o que possibilitaria a abertura do envelope 
“PROPOSTA COMERCIAL”, o qual respondeu positivamente, conforme Termo de Desistência 
assinado, que se encontra anexado ao processo. 
 
Após a análise da documentação e proposta pela comissão de licitações, foi declarada vencedora 
do certame, por apresentar preço abaixo do valor estimado pela Administração, a licitante a 
seguir: 
 
1° CLASSIFICADO 
ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP  
Valor Total: R$ 300.000,37 (trezentos mil reais, trinta e sete centavos). 
 
A Senhora Presidente questionou o representante da empresa quanto a desistência de interposição 
de recursos da fase “Classificação”, o qual respondeu positivamente, conforme Termo de 
Desistência assinado, o qual se encontra anexado ao processo. 
                                                                                                                                                                                                  
Saliento que já foi realizada a publicação no Diário Oficial do Município, no Mural do Paço 
Municipal, bem como, disponibilizado o resultado do certame junto ao site da Prefeitura 
Municipal. 
 
 

HANNA KAROLINE S G SANTOS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
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  Proc. Administrativo 27- 224/2023

De: Thais R. - DJ-PROC3

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Hanna S.

Data: 17/04/2023 às 14:05:12

 

Prezada,

Segue Parecer Jurídico,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Municipal

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO_224_23_POSSIBILIDADE_ADJUDICACAO_E_HOMOLOGACAO_TP_REFORMA_ELETRICA_ALMOXARIFADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 17/04/2023 14:05:24 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 90B3-0AE7-E639-024E 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 

 

Processo Administrativo nº 224/2023 
Tomada de Preços nº 08/2023 
 
 
 
 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO 
DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA ELÉTRICA, ADEQUAÇÃO 
PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE A 
INCÊNDIO E PINTURA DO ALMOXARIFADO. 
POSSIBILIDADE DE ADJUDICAÇÃO. 
 
 
 

 
A matéria chegou a este departamento para a apreciação 

jurídica quanto à possibilidade de adjudicação dos objetos licitados. 

 

No que se refere ao exame do edital, ratificamos o parecer 

constante no despacho n° 10, tendo em vista o atendimento jurídico-formal a 

norma 8.666/93, além de obediência aos princípios da administração pública. 

 

O aviso de edital foi regularmente publicado no Diário Oficial 

do Município no dia 22/03/2023, no jornal gazeta no dia 23/03/2023 e no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo em 23/03/2023 (Despacho 16), com sessão marcada 

para 12/04/2023, atendendo assim plenamente o Princípio da Publicidade. 

 

No credenciamento compareceu a empresa ADELAR DE 

BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP (Despacho 22). 

 

Da análise dos documentos apresentados a Comissão decidiu 

por habilitar a empresa. Destarte, a empresa desistiu do prazo recursal. 

 

Da análise da proposta a licitante foi classificada com o valor 

de R$ 300.000,37 (Despacho 25). Desistindo do recurso. 

 

É o relatório. Opino. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

Inicialmente, é importante esclarecer que o Parecer Jurídico 

Conclusivo analisa apenas o plano da legalidade, ficando a conveniência a cargo 

do gestor público. 

 

Destarte, trata-se de Tomada de Preços para Contratação de 

empresa especializada para execução de reforma elétrica, adequação para 

instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do Almoxarifado, 

que obedeceu ao artigo 38 da Lei de Licitações, bem como ao artigo 43 do mesmo 

diploma legal. 

 

Da análise dos autos verifica-se que os princípios vinculados 

ao Procedimento licitatório foram respeitados, com a regular publicação do aviso de 

Edital, e atendimento aos prazos legais.  

 

E ainda, houve apresentação da documentação necessária e 

existência de competitividade, objetivando a melhor proposta a Administração, 

sendo possível constatar que aparentemente houve regularidade no procedimento. 

 

Ante ao exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica da 

homologação do certame e adjudicação dos objetos a licitante vencedora. 

 

 É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao 

Departamento responsável. 

 

Cajati, 17 de abril de 2023. 

 
 
 
 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 28- 224/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 17/04/2023 às 16:37:41

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Adjudicação/Homologação do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

homologacao_e_adjudicacao_tp_008_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 17/04/2023 16:46:57 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3E24-738A-47F5-0E29 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétr ica, adequação 

para instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do Almoxari fado, sito a Rua 

Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bair ro Bico do Pato – Cajat i/ SP. 

 

De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico e Homologo o 

procedimento licitatór io, realizado na modal idade TOMADA DE PREÇOS, autor izando a lavratura 

do respect ivo cont rato ou ret irada de documento equivalente, no seguinte valor : 

 

ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP 
Valor Total: R$ 300.000,37 (trezentos mil  reais e tr inta e sete centavos) 

 

Cajat i/ SP, 17 de abr il de 2023. 

 

 

 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 29- 224/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 17/04/2023 às 17:03:22

 

  Anexo aos autos a publicação da Adjudicação/Homologação do procedimento no mural do Paço da Prefeitura do
Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

CCF_000484.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 17/04/2023 17:03:34 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Rodrigo Ricardo Pereira Bo... 18/04/2023 08:15:49 1Doc RODRIGO RICARDO PEREIRA BOTARO CPF 439.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B611-FDA7-1EC9-C4ED 
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  Proc. Administrativo 30- 224/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 18/04/2023 às 07:55:30

 

Anexo aos autos a publicação da homologação do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e no
Diário Oficial do Estado de São Paulo - IMESP/DOE/SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Diario_Oficial_homologacao_tp_08_2023.pdf

pg_0312_homologacao_tp_08_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 18/04/2023 07:55:45 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1164-1C64-88D9-085A 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de reforma elétr ica, adequação 
para instalação de equipamentos de combate a incêndio e pintura do Almoxari fado, sito a Rua 
Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bair ro Bico do Pato – Cajat i/ SP. 
 
De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico e Homologo o 
procedimento licitatór io, realizado na modal idade TOMADA DE PREÇOS, autor izando a lavratura 
do respect ivo cont rato ou ret irada de documento equivalente, no seguinte valor : 
 
ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP 
Valor Total: R$ 300.000,37 (trezentos mil  reais e tr inta e sete centavos) 

 
Cajat i/ SP, 17 de abr il de 2023. 

 
 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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312 – São Paulo, 133 (76) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I terça-feira, 18 de abril de 2023

O Município de Cajuru comunica aos interessados no Pre-
gão nº 12/2023, que o prazo para entrega do objeto do certame 
será de 20 dias uteis.

Justificativa: Em virtude de um erro de digitação nas cláu-
sulas 6.16 e 5.3. Mais informações no telefone (16) 3667 - 9903 
ou no e-mail: licitacao@cajuru.sp.gov.br

As demais clausulas do edital permanecem inalteradas.
Cajuru/SP, 13 de abril de 2023.
Alex Moretini
Prefeito Municipal
 PREGÃO ELETRÔNICO 36/2023
Objeto: Registro de preços para fornecimento de material 

de pintura.
Data de abertura: 28 de abril de 2023 às 09h00. Plataforma 

– Comprasbr.
PREGÃO ELETRÔNICO 40/2023
Objeto: Aquisição de dispositivo de contracepção reversível.
Data de abertura: 02 de maio de 2023 às 09h00. Platafor-

ma – Comprasbr.
Os editais completos e as demais informações relativas às 

Licitações e outras orientações encontram-se à disposição na 
Prefeitura Municipal, Setor de Compras e Licitações, no Largo 
São Bento, nº 985, Centro, nesta cidade, pelo telefone (16) 
3667-9903, pelo e-mail: licitacao@cajuru.sp.gov.br e no site: 
www.cajuru.sp.gov.br.

Cajuru, 14 de abril de 2023 - Alex Moretini - Prefeito 
Municipal

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA

 Chamamento Público 006/2022
Processo Administrativo 10.690/2022
Objeto: Contratação de Organização Social para a gestão 

integral do Hospital de Clínicas de Campo Limpo Paulista, 
incluindo Pronto Socorro, Centro Cirúrgico, Internações em Clíni-
ca Médica, Clínica Cirúrgica, Pediatria, Ginecologia Obstetrícia, 
Ambulatórios Médicos, Isolamentos e UTI, para o atendimento 
das demandas geradas pelas Unidades de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Campo Limpo Paulista.

Considerando a desclassificação de todas as propostas 
apresentadas por vícios à luz das exigências editalícias, esta 
administração decide pela aplicação da disposição contida no § 
3º do art. 48 da Lei n.º 8.666/93 .

Fica fixada a data de 28 de abril de 2023 como prazo final 
para os licitantes interessados reapresentarem o envelope 2 
(proposta comercial) com as adequações que julgarem neces-
sárias. Os envelopes deverão ser entregues lacrados até as 16 
horas da data fixada, na Diretoria de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista.

Fica designada a data de 03 de maio de 2023, às 10 horas, 
na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Campo Limpo 
Paulista, para abertura dos referidos envelopes.

ALYNNE SILVA SOUSA
Secretária Municipal de Saúde
 CONCORRENCIA PUBLICA Nº 003/23 – Objeto: Contratação 

de empresa especializada em prestação de serviços técnicos 
para elaboração de projetos preliminares, básicos e executivos 
de arquitetura, paisagismo, fundações, estruturas de concreto, 
estrutura metálica, instalações hidráulica e sanitárias, instala-
ções elétrica e lógica, proteção e combate a incêndio, sistema 
de proteção contra descargas atmosféricas-spda, incluindo 
respectivos memoriais de especificações técnicas e planilha 
de quantidades referentes a construção de prédios públicos 
municipais, conforme Termo de Referência, Índice de relevân-
cia, planilha orçamentária, plano de porcentagem e modelo 
proposta anexos ao Edital, conforme pedido formulado pela 
da Secretaria Municipal de Obras. MODALIDADE: Concorrência 
Pública. Data de entrega dos envelopes: Até as 10:00 horas do 
dia 23.05.2023 e data de abertura dos envelopes habilitação: dia 
23.05.2023 às 10:00horas. A retirada do Edital poderá ser feita 
pelo site www.campolimpopaulista.sp.gov.br – no link licitações, 
solicitado por e-mail no endereço pregao@campolimpopaulista.
sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Compras e Licitações, situada 
na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro – Campo Limpo 
Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados e pontos facultativos.

CIRILO DE ALEXANDRIA ALMEIDA
Secretário Municipal de Obras
 Às Licitantes
Ref.: Análise da qualificação técnica item 8.1.4
Objeto: Contratação de empresa(s) terceirizada para presta-

ção de serviços contínuos de roçada, limpeza de mato nas áreas 
verdes, áreas públicas, passeios públicos, acostamentos, guias 
e sarjetas e plantio de mudas de árvores, flores e folhagens, 
poda, supressão, remoção de tocos e avaliação tomográfica em 
espécies arbóreas; com fornecimento de mão de obra e equipa-
mentos, em conformidade com as especificações constantes do 
Termo de Referência ANEXO I deste Edital.

Após parecer emitido pela Secretaria de Meio Ambiente, a 
empresa  A. C. DE O. CARDOSO PAISAGISMO LTDA, CNPJ 
06.334.537/0001-74 atende ao exigido em edital quanto à 
qualificação técnica item 8.1.4 do edital.

Sendo assim, informo que o prazo para intenção de recurso 
de 03 (três) dias, iniciará em 19.04.2023 encerrando-se em 
24.04.2023 ás 16hr. Caso haja intenção de recursos, os mesmos 
deverão seguir os moldes do item 10.4.2 do edital.

Publique-se
Tatiana G. de Oliveira
Pregoeira

 CANANEIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANANEIA

 Saibam todos quanto virem ou dele conhecimento tiverem, 
que nesta data foi promulgada e sancionada a presente

LEI Nº 2.418/2023 – Em 31 de março de 2023.
Dispõe sobre a criação de vagas que especifica, a que se 

refere o Anexo II - Parte Permanente - Cargos de Provimento Efe-
tivo, constante da Lei nº 2.093/11, de 1º de setembro de 2011.

LEI Nº 2.419/2023 – Em 31 de março de 2023.
Institui na Estância Municipal de Cananéia o dia da Mulher 

Empreendedora.
LEI Nº 2.420/2023 – Em 31 de março de 2023.
Institui o NOVEMBRO AZUL, mês dedicado à Prevenção 

ao câncer de próstata e de promoção da saúde do homem no 
Município de Cananéia, e dá outras providências.

LEI Nº 2.421/2023 – Em 31 de março de 2023.
Dispõe sobre a denominação de logradouro público situado 

no bairro Carijó, que passa a denominar “Praça Municipal Silvio 
Atanásio” (Praça do Carijó).

ROBSON DA SILVA LEONEL
Prefeito Municipal
As presentes Leis estão disponíveis na íntegra no átrio do 

Paço Municipal, na Câmara Municipal e no endereço eletrônico 
www.cananeia.sp.gov.br, de acordo com o art. 100, da Lei 
Orgânica Municipal.

 CONVOCAÇÃO
FICA CONVOCADO, para a nomeação no cargo público, o 

candidato aprovado no Concurso Público realizado de acordo 
com o edital de Concurso Público nº 01/2019.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE
33º LUGAR EDILAINE DA SILVA OLIVEIR 421371845

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
041/2023

ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 041/2023. OBJETO: 
Registro de Preços para eventual aquisição de torniquete e 
porta torniquete para a Guarda Civil Municipal, conforme as 
especificações mínimas exigidas. MODALIDADE: Pregão Pre-
sencial. DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: dia 02/05/2023 
às 15h30min e ABERTURA DOS ENVELOPES: na mesma data e 
horário. As empresas interessadas poderão solicitar o envio do 
Edital via e-mail, bem como ficará disponível no Site do Muni-
cípio de Caieiras www.caieiras.sp.gov.br. Os e-mails para envio 
do Edital são: licitacao@caieiras.sp.gov.br ou licitacao.caieiras@
gmail.com. Maiores informações pelo telefone 4445-9240, no 
horário das 09h00min às 16h00min. Não enviamos o edital por 
fax e/ou correio.

Caieiras, 17 de Abril de 2.023.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Diretor de Compras e Licitações
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL nº 

042/2023
ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 042/2023. OBJE-

TO: Contratação de empresa especializada para levantamento 
planialtimétrico cadastral georreferenciado (LEPAC), conforme 
termo de referência. MODALIDADE: Pregão Presencial. DATA 
DE ENTREGA DOS ENVELOPES: dia 03/05/2023 as 10h30min 
e ABERTURA DOS ENVELOPES: na mesma data e horário. As 
empresas interessadas poderão solicitar o envio do Edital via 
e-mail, bem como ficará disponível no Site do Município de 
Caieiras www.caieiras.sp.gov.br (Portal de Transparência). Os 
e-mails para envio do Edital são: licitacao@caieiras.sp.gov.
br ou licitacao.caieiras@gmail.com. Maiores informações pelo 
telefone 4445-9240, no horário das 09h00min às 16h00min. 
Não enviamos o edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 17 de Abril de 2.023.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Diretor de Compras e Licitações
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

011/2023
ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Caieiras. EDITAL: 

011/2023. OBJETO: Aquisição de boinas, tonfas e algemas de 
punho, para a Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Mobilidade urbana, conforme especificações na justificativa e 
requisição. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. O RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS será das 08h30min horas do dia 19/04/2023 
até às 08:30min do dia 03/05/2023 e ABERTURA DAS PROPOS-
TAS COMERCIAIS no horário as 08h31min do dia 03/05/2023 
(através do site www.bbmnetlicitacoes.com.br). As empresas 
interessadas poderão retirar o edital pelo site www.bbmnetli-
citacoes.com.br. Maiores informações pelo telefone (11) 4445 - 
9240 ou pelo site www.bbmnetlicitacoes.com.br, no horário das 
09:00h às 16:00h. Não enviamos o edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 17 de abril de 2023.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Diretor de Compras e Licitações

 CAIUÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIUÁ

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 

002/2023.
OBJETO: CONTRAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE CONTRATA-

ÇÃO DE EMPRESA VISANDO A EXECUÇÃO DA REFORMA DE ESF 
AGROVILA 4 DO MUNICÍPIO DE CAIUÁ/SP.

A comissão Municipal de Licitação após análise da proposta 
da TOMADA DE PREÇO Nº 002/2023, resolve declarar como 
vencedora a EMPRESA PRUDENTE CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA-ME, CNPJ 47.136.787/0001-87, COM SEDE NA 
AV. MANOEL ALVES SOARES , 271 NA CIDADE DE SÃO PAULO, 
VALOR DE R$ R$ 94.602,71 (NOVENTA E QUATRO MIL, SEISCEN-
TOS E DOIS REAIS, SETENTA E UM CENTAVOS), haja visto que a 
mesma estava de acordo com os dispositivos constantes na Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações e com as exigências constantes 
do presente edital. A comissão por sua vez resolve ADJUDICAR 
em Favor da referida empresa o objeto da Tomada de Preço nº 
002/2023, por ter sido a proponente habilitada e classificada, 
considerando como vencedora do referido certame licitatório, 
desde que não haja interposição de recurso, decorrido o prazo 
legal seja homologado pelo Senhora Prefeita Municipal.

Prefeitura Municipal de Caiuá, 17 de Abril de 2023.
Comissão Municipal de Licitação.

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 224/2023 

1DOC
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para exe-

cução de reforma elétrica, adequação para instalação de equi-
pamentos de combate a incêndio e pintura do Almoxarifado, 
sito a Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 – Bairro Bico do Pato 
– Cajati/SP.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico e Homologo o procedimento licitatório, 
realizado na modalidade TOMADA DE PREÇOS, autorizando 
a lavratura do respectivo contrato ou retirada de documento 
equivalente, no seguinte valor:

ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP
Valor Total: R$ 300.000,37 (trezentos mil reais e trinta e 

sete centavos)
Cajati/SP, 17 de abril de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 206/2023 

1DOC
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023
OBJETO: Contratação de empresa para Execução de muro 

em gabião na Rua Adélio de Oliveira, no Bairro Vila Antunes 
e muro de gabião na Rua Angelina Miguel Muniz, no Bairro 
Inhunguvira - Cajati - SP.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico e Homologo o procedimento licitatório, 
realizado na modalidade TOMADA DE PREÇOS, autorizando 
a lavratura do respectivo contrato ou retirada de documento 
equivalente, no seguinte valor:

CIACAN ENGENHARIA EIRELI
Valor Total: R$ 259.476,61 (duzentos e cinquenta e nove mil 

quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e um centavos)
Cajati/SP, 17 de abril de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAJURU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU

 ERRATA 02 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023
Objeto: Aquisição de 01 ambulância tipo furgão, com passa-

gem de comunicação entre cabine e ambulatório, teto alta, para 
atendimento pré –hospitalar.

TERMO DE HOMOLOCAÇÃO
Pregão Presencial 031/2023
Processo 4270/2023
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após 
as devidas informações fornecidas pelo Pregoeiro, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este 
presente procedimento para que dele provenham seus legais 
efeitos à empresa:

- JOSE ESTEVES LOPES FILHO EVENTOS, sob o número do 
CNPJ nº 11.250.035/0001-03, vencedor do lote nº 01 no valor 
total de R$ 197.860,00

Caieiras, 17 de Abril de 2.023
WERISTON BALDINI DE SOUZA
SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTE E DA JUVENTUDE
 AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº33/2022
EMPRESA:
ATA Nº075 /2022 - H. SOUZA GONCALVES - CONFECCOES 

ME.
ATA Nº076 /2022 - QUATRO POR QUATRO COMERCIAL 

LTDA – ME.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ORIGINADA DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº033/2022 - PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE UNIFORME 
PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL, CONFORME AS ESPECIFICA-
ÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA

PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO § 2º, ART. 
15 DA LEI 8.666/93, TORNA PÚBLICO QUE NÃO HOUVE ALTE-
RAÇÃO DE VALORES E FICAM MANTIDOS OS PREÇOS REGIS-
TRADOS NA REFERIDA ATA, INFORMAÇÕES DETALHADAS DE 
TODOS OS ELEMENTOS DA ATA ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO.

CAIEIRAS, 15 DE ABRIL DE 2023
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº99/2022
EMPRESA:
ATA Nº111/2022 MAGNA MÉDICA COMÉRCIO DE PRODU-

TOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA EPP
ATA Nº112/2022 SILVIO VIGIDO ME
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ORIGINADA DO PRE-

GÃO PRESENCIAL Nº99/2022 - PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS OFTALMOLÓGICOS, CONFORME ANEXOS, 
CONFORME ANEXOS. PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOS-
TO NO § 2º, ART. 15 DA LEI 8.666/93, TORNA PÚBLICO QUE NÃO 
HOUVE ALTERAÇÃO DE VALORES E FICAM MANTIDOS OS PRE-
ÇOS REGISTRADOS NA REFERIDA ATA, INFORMAÇÕES DETA-
LHADAS DE TODOS OS ELEMENTOS DA ATA ENCONTRAM-SE 
DISPONÍVEIS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO.

CAIEIRAS,17 DE ABRIL DE 2023
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº007/2023
EMPRESA:
ATA Nº04/2023 EVENTOSPUBLIEVENTOS LTDA. EPP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ORIGINADA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº04-2023 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DESTINADOS ÀS FESTIVIDADES MUNICIPAIS

PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO § 2º, ART. 
15 DA LEI 8.666/93, TORNA PÚBLICO QUE NÃO HOUVE ALTE-
RAÇÃO DE VALORES E FICAM MANTIDOS OS PREÇOS REGIS-
TRADOS NA REFERIDA ATA, INFORMAÇÕES DETALHADAS DE 
TODOS OS ELEMENTOS DA ATA ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO.

CAIEIRAS, 17 DE ABRIL DE 2023
 TERMO DE JULGAMENTO DOS RECURSOS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2023 – Proc. 4503-2021
INTERESSADAS:
RECURSO: AUTO VIAÇÃO ABC LTDA
CONTRARRAZÃO: VIAÇÃO CIDADE DE CAIEIRAS LTDA
Nos termos da decisão exarada pela Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos, ou seja: “Isto posto, manifesto-me INDEFE-
RIMENTO do recurso, mantendo-se a decisão da Ilma.Sra. Presi-
dente da COMUL”, com o indeferimento do recurso apresentado, 
sem qualquer modificação da decisão exarada pela Presidente, 
prossiga com o presente processo licitatório.

Fica, desde já, designado o dia 27 de abril às 08:30 HORAS, 
para a abertura dos envelopes “Proposta Comercial”, da lici-
tante habilitada, na Sala de Licitações Públicas desta Prefeitura.

Dê-se ciência e após, publique-se.
Caieiras, 17 de Abril de 2.023.
MONICA CORRADINI NUNES
Presidete da COMUL
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

038/2023
ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 038/2023. OBJETO: 

Aquisição de ventiladores para a Secretaria de Desenvolvi-
mento Social, conforme anexos. MODALIDADE: Pregão Pre-
sencial. DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: dia 02/05/2023 
às 08h30min e ABERTURA DOS ENVELOPES: na mesma data e 
horário. As empresas interessadas poderão solicitar o envio do 
Edital via e-mail, bem como ficará disponível no Site do Municí-
pio de Caieiras www.caieiras.sp.gov.br (Portal de Transparência). 
Os e-mails para envio do Edital são: licitacao@caieiras.sp.gov.
br ou licitacao.caieiras@gmail.com. Maiores informações pelo 
telefone 4445-9240, no horário das 09h00min às 16h00min. 
Não enviamos o edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 17 de Abril de 2.023.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Diretor de Compras e Licitações
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

039/2023
ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 039/2023. OBJETO: 

Registro de Preços para eventual aquisição de bolsas de colos-
tomia, conforme as especificações técnicas mínimas exigidas. 
MODALIDADE: Pregão Presencial. DATA DE ENTREGA DOS 
ENVELOPES: dia 02/05/2023 às 10h30min e ABERTURA DOS 
ENVELOPES: na mesma data e horário. As empresas interessadas 
poderão solicitar o envio do Edital via e-mail, bem como ficará 
disponível no Site do Município de Caieiras www.caieiras.sp.gov.
br. Os e-mails para envio do Edital são: licitacao@caieiras.sp.gov.
br ou licitacao.caieiras@gmail.com. Maiores informações pelo 
telefone 4445-9240, no horário das 09h00min às 16h00min. 
Não enviamos o edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 17 de Abril de 2.023.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Diretor de Compras e Licitações
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

040/2023
ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 040/2023. OBJETO: 

Registro de Preços para eventual aquisição de alvos e obreias 
para a Guarda Civil Municipal, conforme as especificações 
mínimas exigidas no Termo de Referência. MODALIDADE: Pregão 
Presencial. DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: dia 02/05/2023 
às 14h00min e ABERTURA DOS ENVELOPES: na mesma data e 
horário. As empresas interessadas poderão solicitar o envio do 
Edital via e-mail, bem como ficará disponível no Site do Muni-
cípio de Caieiras www.caieiras.sp.gov.br. Os e-mails para envio 
do Edital são: licitacao@caieiras.sp.gov.br ou licitacao.caieiras@
gmail.com. Maiores informações pelo telefone 4445-9240, no 
horário das 09h00min às 16h00min. Não enviamos o edital por 
fax e/ou correio.

Caieiras, 17 de Abril de 2.023.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Diretor de Compras e Licitações

to dos interessados que estará realizando licitação, na modalida-
de Inexigibilidade de licitação para Credenciamento cujo objeto 
é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 
PARA ATENDER AOS PACIENTES DA SÁUDE, PELO PERÍODO DE 
12(DOZE) MESES.

Maiores informações poderão ser obtidas na sede da Pre-
feitura Municipal, onde poderá ser retirado o edital na íntegra, 
no horário de expediente (das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min) de segunda a sexta-feira, na página 
eletrônica www.caconde.sp.gov.br, bem como pelo telefone (19) 
3662-7199.

A sessão pública de abertura, análise e julgamento da 
presente licitação ocorrerá dia 22 (vinte e dois) de maio de 
2023, às 09h00, onde as propostas serão recebidas, analisadas 
e julgadas no prazo legal. João Filipe Muniz Basilli - Prefeito 
Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 0019/2023
Procedimento Licitatório n.º 0079/2023
A Prefeitura Municipal de Caconde, Estado de São Paulo, 

através do Prefeito Municipal, torna público para o conheci-
mento dos interessados que estará realizando licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico para o REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRALDAS INFANTIS, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES.

Maiores informações poderão ser obtidas na sede da Pre-
feitura Municipal, onde poderá ser retirado o edital na íntegra, 
no horário de expediente (das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min) de segunda a sexta-feira, na página 
eletrônica www.caconde.sp.gov.br, bem como pelo telefone (19) 
3662-7199.

A sessão pública de abertura, análise e julgamento da 
presente licitação ocorrerá dia 04 (quatro) de maio de 2023, às 
09h00, onde as propostas serão recebidas, analisadas e julgadas 
no prazo legal. João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 0024/2023
Procedimento Licitatório n.º 0081/2023
A Prefeitura Municipal de Caconde, Estado de São Paulo, 

através do Prefeito Municipal, torna público para o conhecimen-
to dos interessados que estará realizando licitação, na modalida-
de Pregão Eletrônico para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
INFORMÁTICA E ELETRÔNICO.

Maiores informações poderão ser obtidas na sede da Pre-
feitura Municipal, onde poderá ser retirado o edital na íntegra, 
no horário de expediente (das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min) de segunda a sexta-feira, na página 
eletrônica www.caconde.sp.gov.br, bem como pelo telefone (19) 
3662-7199.

A sessão pública de abertura, análise e julgamento da 
presente licitação ocorrerá dia 11 (onze) de maio de 2023, às 
09h00, onde as propostas serão recebidas, analisadas e julgadas 
no prazo legal. João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 0023/2023
Procedimento Licitatório n.º 0075/2023
A Prefeitura Municipal de Caconde, Estado de São Paulo, 

através do Prefeito Municipal, torna público para o conheci-
mento dos interessados que estará realizando licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico para o REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Maiores informações poderão ser obtidas na sede da Pre-
feitura Municipal, onde poderá ser retirado o edital na íntegra, 
no horário de expediente (das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min) de segunda a sexta-feira, na página 
eletrônica www.caconde.sp.gov.br, bem como pelo telefone (19) 
3662-7199.

A sessão pública de abertura, análise e julgamento da pre-
sente licitação ocorrerá dia 16 (dezesseis) de maio de 2023, às 
09h00, onde as propostas serão recebidas, analisadas e julgadas 
no prazo legal. João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal.

TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA E REABERTURA DE PRAZO
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0015/2023
A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Caconde, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que o 
processo administrativo de licitação, na modalidade Tomada 
de Preço que versa sobre a contratação de empresa especiali-
zada para execução de obras de infraestrutura urbana – rede 
de águas pluviais e escada hidráulica com contenção, obra 
relativa à demanda 48046/2022, cujo a abertura ocorreu no dia 
21/03/2023, às 09h00, na sala de reunião da Comissão Perma-
nente de Licitação, não houve licitantes interessados, sendo a 
sessão considerada DESERTA.

Assim, reabre-se o prazo para realização de novo certame, 
ficando designada a Sessão Pública da Licitação para ocorrer 
no próximo dia 09 de maio de 2023, às 09h00 horas. Maiores 
informações poderão ser obtidas na sede da Prefeitura Munici-
pal, no horário de expediente (das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min) de segunda a sexta-feira, na página 
eletrônica www.caconde.sp.gov.br, bem como pelo telefone (19) 
3662-7199.

Caconde, 17 de abril de 2023.
JOÃO FILIPE MUNIZ BASILLI
PREFEITO MUNICIPAL
AVISO DE REABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Muni-

cipal da Estância Climática de Caconde, torna público para 
conhecimento dos interessados, a reabertura da sessão da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023, PROCESSO 0014/2023, 
tendo por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM INFRAESTRUTURA URBANA OBJETIVANDO EXECUTAR 
OBRA DE RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 
Convocando a empresa HABILITADA e credenciada no certame, 
que após o prazo recursal da fase de habilitação, a qual não 
houve apresentação de recurso, para comparecer no dia 24 
de abril de 2023, às 09:00 horas, para abertura do envelope 
n° 02 “Proposta Comercial.” Maiores informações poderão 
ser obtidas na página eletrônica www.caconde.sp.gov.br, bem 
como pelo telefone (19) 3662-7199, ou pelo e-mail: licitacao@
pmcaconde.sp.gov.br.

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial 031/2023
Processo 4270/2023
O Pregoeiro do Município de Caieiras nomeado nos termos 

da Portaria 25.986 de 10 de março de 2023, e, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente o Decreto Federal n°3.555, de 08 de agosto de 
2000 e o Decreto Municipal n° 5932, de 20 de Dezembro de 
2007, com subsídio na Lei 8666/93 e suas alterações posteriores, 
e, nos termos da Ata de Sessão Pública datada de 11/04/2023, 
resolve ADJUDICAR os seguintes itens do presente Pregão Pre-
sencial aos seguintes licitante:

- JOSE ESTEVES LOPES FILHO EVENTOS, sob o número do 
CNPJ nº 11.250.035/0001-03, vencedor do lote nº 01 no valor 
total de R$197.860,00

Caieiras, 17 de Abril de 2.023
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Pregoeiro do Município de Caieiras

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 18 de abril de 2023 às 05:01:36
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  Proc. Administrativo 34- 224/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 26/04/2023 às 09:08:50

 

Conforme verificado na presente data, o arquivo anexado no DESPACHO 19 deste processo, encontra-se 
incompleto, devido a falha no momento de salvar o arquivo. Anexo a este despacho, o arquivo CORRETO, para fins
de constar nos autos.

Saliento que toda documentação foi verificada por esta subscritora e a equipe de apoio presente na sessão do
certame, que ocorreu de forma presencial, e se encontrava de acordo com as exigências do Edital.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

DOCUMENTACAO_CORRETA_TOMADA_DE_PRECOS_08_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 26/04/2023 09:17:45 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C150-4C7A-06F2-AEB0 

1Doc:          291/366



1Doc:          292/366



1Doc:          293/366



1Doc:          294/366



1Doc:          295/366



1Doc:          296/366



1Doc:          297/366



1Doc:          298/366



1Doc:          299/366



1Doc:          300/366



1Doc:          301/366



1Doc:          302/366



1Doc:          303/366



1Doc:          304/366



1Doc:          305/366



1Doc:          306/366



1Doc:          307/366



1Doc:          308/366



1Doc:          309/366



1Doc:          310/366



1Doc:          311/366



1Doc:          312/366



1Doc:          313/366



1Doc:          314/366



1Doc:          315/366



1Doc:          316/366



1Doc:          317/366



1Doc:          318/366



1Doc:          319/366



1Doc:          320/366



1Doc:          321/366



1Doc:          322/366



1Doc:          323/366



1Doc:          324/366



1Doc:          325/366



1Doc:          326/366



1Doc:          327/366



1Doc:          328/366



1Doc:          329/366



1Doc:          330/366



1Doc:          331/366



1Doc:          332/366



1Doc:          333/366



1Doc:          334/366



1Doc:          335/366



1Doc:          336/366



1Doc:          337/366



1Doc:          338/366



1Doc:          339/366



1Doc:          340/366



1Doc:          341/366



1Doc:          342/366



1Doc:          343/366



1Doc:          344/366



1Doc:          345/366



1Doc:          346/366



1Doc:          347/366



1Doc:          348/366



1Doc:          349/366



1Doc:          350/366



1Doc:          351/366



1Doc:          352/366



1Doc:          353/366



1Doc:          354/366



1Doc:          355/366



1Doc:          356/366



1Doc:          357/366



1Doc:          358/366



1Doc:          359/366



1Doc:          360/366



1Doc:          361/366



1Doc:          362/366



1Doc:          363/366



1Doc:          364/366



1Doc:          365/366



1Doc:          366/366


